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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

REPUBLICA FEDERAL ORDEM S PROGRESSO 

\V;Í> XL 01 Xin A-FKIHA. õ DE JI XÍIO DE 192:) N. 27 

r-gcí 

SENADO FEDERAL 

2U si ss vú. KM 4 DE Jl \HO |4K 192» 

PKES ■ Í XCHA UU SH.-MKUJO V1AN N PHKKIDENTB 

.Vs 13 p 1 horas uchnin-si prewiilc.- i» Srs. .MoiiJutiM 
Martins, Silvorio .Nci^v. Pereira Lol«>, (iotlnfredo Viunna, Brici i 
Artuijn, Cunha Maeliado. Pires Ferreira. Tbomax Rodrigues. José 
Vugustu. Anlíxuo Massa. Fernandes Lima, Florentino Ávidos, 

Bernardino Mo t iro, Joncjoim Aforeira. Paolo de Frontin. Adol- 
plio liordo, Ra - liaiadti, .Munlioí da Rocha. Carlos Ca\alcuuti, 
Pereira e 01 ■■•a •• \'i's|»ocio de Mtren -.'l . 

0 Sr. Prestdaule — Presentes 21 Srs, Senadore» está aberta 
a sessão. 

0 Sr. Silvério Nery '2° Serrelario pm-edr á leitura 
da arla da se—to anterior (|ne. posta em diseiis-ão e sem recíf.- 
marão, apina..a-.i.i. 

0 Sr. Mendonça Manins .l* Serrelario procede á leitura 
<le seguinte 

EXPEDIENTE 

1 elegrai i rln Sr. Enrique Oyamin, Presidente do Sa- 
nado do Chih.ii - seguintes termos: 

Presidente dei Senado dei Brasil — Rio — El Senado do 
■T.liile nl toma et orimiento dei telegrama en que ve en nomln-e 
dei Senado de! B •nsil le manifiesta sn eomplaoencia por la solu- 
eion i>ucifiCTl de ta eontroversia de Trna i Ariea acordo espresap 
u ve i por su "i ertneilio al Senado Brasileiro sus agradecimien- 
tos por esta ot. gi atiilacion formulando al inistno tiempo sus 
volns mas smrev'.^ por la ventura personal de cada uno de los 
iniembros de f-i alto enerpo lejislalivo. — Ftirfi/HC Ovorjwr», 
Pia-sideritc, •— h. riqiiv /.miavtn Kouigurru, sccítUirio. — In- 
teirado. 

<lii- 
0 Sr. Svlverio Nery 
seguintes 

(2* Secretario procede á leitura 

PAHECKRK3 

N. Kl — l»2» 

Ao orc&Tie 'o da rerei^n, em 15 de de/.emlmi di* 1927, foi 
apreslmtadu a sf-g :inte emenda: 

P. ira rodo loa d>' 50 a trilnitação do sal nacional que for 
preparado po proressos scienlifieos que o tornem apto ao tra- 
"balho na industrin de salga. 

A OOmir io de Finanças opinou que n emenda fosse 
«aceita e degl u oia para constituir projecto em separado. 6i 
a emenda tive-'- sido arreda e appvovada. e«.«no emenda ao 
opeameiito ella *.■ ia (ido cabimento porque os orçamento* 
são da attribn'-no do Kongrcsso Nacional e. embora iurlados 
privalitamenf' » u Camara, são emendados pelo Senado, au- 
gmentando, redr ndo ou supprimindo as tributações ou des- 
pegas. Mas tra ■ nada a emenda em projecto especial ella 
tomou nova feirã> oonverfeu-se em lo-ojerto de lei de im- 
posio e como pode for iniciativa na Camara dos Depu- 
tados ein faee do disposlo no art. 29 da Constituição que dá á 
Camar» a inlciati\:i de Iodas as leis de impostos e como tal se 
enlende não sdroente n creação de novo imposto, como a ma- 
jorarân redUOÇtO suppeessão- 

Em face do exposto a Eommissão de Constituição c Jus- 
tiça é de parecer que o projecto n. 180 seja rejeitado. 

Sala das flomtnissões, de 3 de junho de Í929. — Adolpho 
Gordo. Presidente. — Antonin Mo.i.in, Relator. — Cunha Mn- 
ohndo. — Josr Avgnsto. — Aristides fíochm, — Thomas Ro- 
drigues. 

«•HOJKírro IK) SENADO N. 180, DE 1927. A QUE S* REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica reduzida de 50 % a tributação do sal 

nacional que fOr preparado por processos scientificos que o 
tornem apto ao trabalho na industria de salga; revogadas os 
disposições em contrario. 

Sala das sessões. 15 de dezembro de 1927. — Joaquim 
Moreira. — Miguel de Carvalho. — A Imprimir. 

N. 17 1929 

A proposição n. 59, de 1928, que vela 4 Commlssão de 
Constituição e Justiça para o.parecer inicial, contém uma me- 
dida de excepção, determinando que "nas regiões do Amazo- 
nas banhadas pelos rios Madeira e Mamoré fica livro do di- 
reito de importação durante o triennio a contar do 1 de ja- 
neiro de 1930 o gado vnocum procedente da Bolívia". 

E' a reproducçfto textual da lei n. 4.855, de 15 do sotom- 
bro de 1924, que vigorou até 11 de setembro de 1927, a qual, 
por sua vez, foi a prorogação do disposto na lei n. 4.321, de 
0 de setembro de 1921. ■ 

O i Ilustre autor do projecto justificou satisfactoriamente 
a necessidade da providencia proposta em beneficio das po- 
pulações das referidas regiões do Amazonas. 

A Commissão, portanto, ê de parecer que aeja o mesmo 
acceito em 1* discussão. , 

Sala das Gommissões, 3 de junho de 1929. — Adolpho 
Gordo. Presidente. — Cunha Machado, Relator. — Antonio 
Massa. José Augusto. — Thomas Rodrigues. —- Aristides 
Rocha. 

PROJKtíTO DO SENADO N. 59, DE 1928, A QUE SK RRPKRB O PARRT.RR 
SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo: 
Artigo único. Nas regiões do Amazonas, banhadas pelos 

rios Madeira e Mamoré, fica livro de direitos de importação, 
durante o triennio, a contar de 1 de janeiro do 1929, o gado 
vaccum procedente da Bolívia; revogadas as disposições em 
contrario. , • 

Bala das sessões, em 3 do novembro de 1928. — Amrid-t 
Rocha 

, Justificação 

Na região do alto madeira, entre Porto Velho • Guajará 
Mirim, ao longo da E. F. Madeira o Mamoré e nas margens 
diw rios Mamoré e 'Guaporé, não existem campos naturaes 
apropriados á creação do gado de qualquer eapeeie e princi- 
palmente de gado vaccum. Moradores ha que teem preparado 
a braço exíguos campos, sendo o seu custo excessivamente ele- 
vado e que por isso não so podem prestar A exploração da in- 
dustria pecuária, » não ser em escala muitíssimo restrlcta o 
que não pôde, cru absoluto, resolver o problema do ahastccle 
mento da população. Accrcsce a isso o seguinte: as pragas e 
ns epizootias dizimariam, como teem dizimado, completamento, 
D escassissimo gado que ali com muita difficuldado se conse- 
guisse introduzir. Além disto a conservação de taes campoa 
teria aUamente divpendiosa; dada a exli iiierancia fairtgsticg 

l 
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ylaiilas 
'|5o sélo <lcsapi>am-ftriutíi h» duiíLo ponco lompo a 

'irim alííi'iida^ p'llO iKH^va! (UiuiHiioio 
São as'seK'unte* as condições dos n.orcadus dut; 

ítosteoer o alto Madeira: do íiio Braneo «5 se pódo tiw o 
Kiido durante qêaltd mwe do anuo. na iniliinnaiuja'1, k..'. 
'quando as lanchas oonsegiMiin Iraiwpor a " (j0 
carahy. As estancias ou fanciuíU do Baixo Anmzonas 
Wremamenle desfalcadas nelas enchentes n.eesgantes e ^as 
cpiícootias. A ilha do Marani rta\ basta panr ojrf>as#ciT«^iP 
de Bel cru do Pará,, cuja população está cada ™ ™ Afio Ma^ 
•e. fica a 1.501» inilhas de Porto A olho — poito do Alto M 
tíeira. O (fano chefntria. de qnahpier dessas tw» inot-edawMW, 

íVnuito onei'ado pelo frete, maltratado e eníraqnee ido e^o que 
fcc destinasse ás populações margmaes da via toixea o »"« »»- 

i jingaes e estabelecimentos agrícolas dos nos Maamic e 
"porá teria de soffrer fis inconveiwncias de um os o longos 

; transporte^ c novos fretes. 
E dos campos do alto Guupurá. entre VilU. Bella a ^ 

Luiz dc Caceres: primeiramente a longa caminhada atá a an 
tiga capital do Matto Grosso, depois o transpor to ato 
Mirim, ponto lerminai da estrada de ferre,-com .' 
de 15 dias no tempo das aguas o embarcações 
lado, poc ser o Guaporá um curso dupa extidoidnmmnwito 
raso, sondo imp.wsivel este transporte durante o vejao, ot. 
seja durante sete mezes ao atino. 

Não resta, pnis.Vi região sinão al»uslecor-se de gado doe 
Campos de Mamoré boliviano, coudu/ide em largo1-' im eloe» 
com tres dias de viagem sómento até Guajara Mmni. cm.. 
gado chegava nestes últimos donos, no referido porto, cirscun- 
gado e ao proçn de itlOS por cabeça, pesando na media K > 
1<ilos, dispensado o imposto di' entrada no llrasd. (jue era 
CnfRo de 18», ouro e i?«. papál, por capeça. em um total de 
•ci nto c poucos mil réis. e (pie oncnrocenn, como agora, cx- 
li aordinariamente, a vida na região, cuja população tear poi 
btiso a carne verde, pois o varnue é ali vendido por peço pro- 
liibitivo, bem coma o bacalháo. A pesca niio < praticável smím 
durante os mezes da vasante. ^ 

A moditta de que cogita o projecto em apreço é da mais 
alta importauvin para a vida de milhares de brasileiros que 
naquellas afiistadnc e extremas regiões, veem sor (rendo «. 
affrontando inel.mjeihMMs sem goBta o irahiilnam obscor.i- 
Ineute indo ensrandeeimenb) da paUia couiruuia. — A im- 
primir.* 

evREorn 

N. ]8 Idip 

O u roje ido ri. 105, de 19t8, ajireseiii ado nos ultilfths dias 
Via «ess-io fio amni proximo findo, pelos illnsires Sirs. l eitura 
Lol.o . Kitriiudes \euiac     o doinlim de fuiwew^rta» 
do \ivhlvo ««npprimuulv h Cla*^ «le .inMnan ., 
para aproveilal-os eom>. amanuenses a que os equipara parti 
leihw os .'flqifos. - . ' 

Parece a indmeira vista que esta Connnissao nan se iiode 
pronunciar, com conhocimenU» de euusa, sobre a couvenienciu 
q,,,;-,, aproveitamento e (Sinsequenle equiparaerio. sem ouvir a 
edniiníslracâo. Só esta, eonhocendu de perlo as necessidades 
«i.i sei \ iço, jniblico. legados á repartição alludida p.ide dizer 
com segurança si convém a reiuodalaçào'de que eugilu <> pro- 
jecto , 

Nestas cuhdiçme-. mdes de di/.er tie i/u rilis subi o o proje- 
et.o, pois que sidu^e sya. copslitucinmilidade. nada ha a obje- 
ctar, ««rtla. úoiMiuissão de. Constituição e Jnsliça opina e requer 
que sejam soliriUidaS informações ho Depftrtumenlq compe- 
ícut.i' do tVulio Lxecutivo. 

Sala da - (h sumissões. om 3 de junho de ll>2ít. Atlolpho 
(rOi^tlo. Prássleiíle . —. Thoimis Hodfifiuns, Itcdalor. l utiim 
ií/Virã.w/b. — ,t«cn»u'o — fo*'1 •Atiffunfo. .\nstin''* 
Títíc/mq ■dVPj .g ' « T> 

Art. i" Os amaituenses, "óineados de accordoeomu pre- 
sente lei para que possam ser promovidos ao logar de snb-ar- 
chivistií; deverão prestar um eoncureo. sobrq as mado 
curso toèhniço. a que se refere o § 3 do art.,.-d' do r - , 
ininfo ..!«i^\igoi^ o CUÁBppuúèi*o destes dispositivos, fica Ô 
Governo'autorizado a abrir os necess.arios créditos. 

Art. 5." Revogam-se as disposições em contrario. 

Justificação 

CpnsidcntoUo que a actual classe dc ArnmHín0 

Nacional foi creada pela alínea ti do art. 38 dei dvor nu- 
mero l.f.BO, de 31 dc outubro de 1893; . r.^i.AÀ vnm 

Considerando que a referida classe lein prestado, cem 
zelo, assiduidade o competência reaes serviços à repartição 
como se verifica dos successivos relatoTio» dbs respeitivos 
directores do Arehivo Nacional; 

Oonsidcrando. que, cm 33 ânuos, a alllKliàa cbu.se^ d' 
Xiliares não tem sido favorecida em regalias, direitos u venci- 
mentos, como tom acontecido com as demais class^ dc ui - 
ccionarios, não s<í do proprio Arrtrrvo, -como dc outias upa - 

CÓnsidorando que os vencimentos dos retoridos auxiliares 
são os mesmos que os doa serventes da_ citada repartição, 
quando tão differentes são as suas'funeçoes;. . . 

Considerando, finalmente, que pelo n ^ 
actual regulamento do Arehivo, os serviços 
amanuenses são idênticos aos dos auxiliares, justifica-ae ple- 
namente o projecto acima, que mais não V18" ^^-eDai" 
paraeão de direitos e regalias dc tunccionano-, de uma repai 
I irão que, em competirão com outros do classe, muito inlcuoi, 
pereeheni actualmente os mesmos veuolm^os o ^ 
do une iuinellcs que exercem as mesmas uni. çoi s, si n .m q 
ebivud^ifa outra iMteg.«ria que o prej-vlo procura n,vetar. 

Sala das sessões, em 17 de de/erubrO dç 1928. — l'rrriru 
Lob». - Kmiprdas Aguiar.'^ A imprimir. 

PiUM El. ro 40 - SA VII»» N. 10®, l)f (928; A (Jt E 

PABECKH 

N . 19 1929 

■ I Ul VIOIK O RVUE- 

COiigies-n Nuemnal derreia: 
\rt. i^^Fica suppriipida a actual classe de auxiliares do 

fftrbcivo Nuc)ónul,,a que se refere o art. 15 do deerefo numero 
•to.036, de li OT maio tio 1923, e elevado para quator/.o o nu- 
•ptero de ufiuyíbçnses dq quadro da referida repartição. 

AH. .Eieare. Podar Executivo autori/ado a aproveiUw', 
4aw« prelVrencw, os guxitiarea e bem assim aquelles 
JUim .ju oecupiM^m, poraMfoilo do interinidade, i'aí'go« 110 quk 
Biu de ioi.i.novnre-,, im prm imeiiU» dos logar es creados noi1 

í-to f?i. 

Pa resom. ão legislativa que autorizou a abrir pelo Mi- 
nistério da < oierra ... credito especial de 102:862^112, para 
liagameuto da gratificação dç.que trata o decreto n. 4.555, do 
jo de agosto de 1922, a serventes e marujos da Intendência 
da Guerra, o Esmo. isr. Presidenlo da Republica vetou os 
arts. 2" e, 3". 

O art. 2" autoriza o Governo a abrir o credito necessário 
para pagar aos escrivães da Justiça Militar de 2" ontrancia^ 
eom jonsdicçío no Exercito e na Vrmada, a diíferença entre, 
os vencimentos que estão recebendo e os percebidos pelos 
escrivães da mesma categoria, com jurisdieçfui no Jnizn dos 
.Menores. 

O art. 3" eleva os vejaçiuieulos-dos quatro contínuos da 
Secretaria do Estado da Guerra. 

Kimda-se o vólo ao printeini artigo na ra/ão de que o 
dispositivo nelle. contido importa ein um augmenlo dç aeuci- 
mentos dos escrivãe- da 2" eiitrancia da Justiça .Militar pm 
meio do uiiih equipai-uçào. om'. pela contevlnra do art 2 do 
do decreto n. 1.98.3 \, de 30 de dezembro de 1925, se deveria 
( ^lende.r a outros fuuceionarios, Etlecliyamente o art. 2' dp 
■ ieeieie citado mandou e.pnparar os venmrnentos dos íuncem- 
narios do Juízo dos Menores aos correspondouto# doa funocio- 
uarios do Justiça l.ocal, Justiça Militar ou Policia Civil do 
IM-triclo Federal, \gora se munda equiparar os vencirnenlos 
dos escrivães d l Justiça Militai' aos dos escrivães dos Monos l 
Seria uma .-crie intermináv el de'equiparações. Tal syslema 
de augnietilar vencunentos tem produzido não pequenos em- 
liaracus a admiuislração, e impedido que se possa estabelecer 
uma uniformização equitativa paru os \oneimealos do fun- 
cciaiuiUsuio publico. 1 

\c.cresce que u adoiwjão da meduiu vétada impoilaria para 
os fiHMokmaeios bimel imulos um augnieato de vencimentos 
por duas voges, sendo a outra em virtude da lei n. 5.922, do 
28 de dczemlM-o de 1928. 

ijuanto ao segundo artigo v-iado, o seu objeetivo jú fui 
attendido pela lei u. 5.i>22, que dispõe s«>bt'e o attkjuento dos 
veneimeiilos do fuAcciuualismu publico civil toderàT. 

Não bn como recusar as razões do velo; por isjo é a féim- 
missão de Constituição c Justáçu de parecer que seja o xne-mò 
approvado (edo Senado. o. u 

Sola das • onunissoes. 3 de junho de pjçnr \Uvlpli* 
Gordo, PpreldenU' — (»idh> RHatpc. IA iuo 
Mattn. — J**'' Augvtto, — Anitid" fívha. — Thmi., : A#- 
ffrigmSí. ' 



A j ' i 

: Oiiarla-feirfl r>  CONT.RESS 

fviiTfriog 1° e 2° da i solução vétada, p.arcialmbnte, a que sb 
i.- «! «RB O PARECER SUPRA 

' A cl.. 1." Fica o Hovorno autorizado a abrir o credito espe- 
cial de 102:862141.'. para pagamento da gratificaoâo a que 
tconi direito os se entes e marujos da Directoria Geral da 
Intendência da Guerra, correspondente ao anno de 1023, de 
accèrdo com'o § 1" do art. 150 da iei n, 1.555. dc 10 de 
agosto de 1022, 

Art. 2." Fica o Covérno autorizado a abrir o cçpdito ne- 
cessário para pagi ;ios escrivães da Justiça Militar de 2* cn- 
iranuia, com jurisdicçào no Exercito e na Armada, a differença 
entre os yoncimen que estão recebendo e os percebidos 
pelos escrivães da .•«rim, cntègpria. 'com júri«dieção no Juízo 
de Menores, a corifar de 1 de janeiro de 1926. constantes da 
tabella approvada ..do decreto n. .4.983 A. de 30 dc dezem- 
bro de 1925, — A' ynprímir. 

PAR ia; Kit 

Ti. 20 — 1929 

Ao projeefo ?■ 17, de 1925, que alterava disposições da 
lei n 1.682, de vi de janeiro do 1923, foi apresentada uma 
4»7nonna concebi(i i ne-ios termosi 

0* riispíiRitivos da lei n. 5.682. de 24 de ja- neiro dc 19.3, cot. .í« modificações constantes dã presente lei, 
sao extensivas as . trezas concessionarias ou nrrendatarias de 
serviços municipaes, taes como: tramwavs urbanos, luz. ener- 
gia eloctríca, agir o esgotos em tudo quanto lhes fõr appli- 
ravel. 

1'aragraplio x iro. O Governo expedirá os regulamentos 
que julgar necessi.rios para o cumprimento deste artigo, ou- 
yhid., o (lonsolho Nacional do Trabalho." 

Destacada do projecto para constituir proposição espe- 
cial em 20 (,1o oul ; "o de 1926, foi agora, em virtude de re- 
clamação do sen dor. Senador Paulo de Frontin, enviada á 
Foiunussão de Cu tuição e Justiça para interpor o seu pa- 
recer inicial, no- 'ermos do art. 145, do Regimento refor- 
mado, por forca d. qual "as emendas destacada« para consti- 
f.uirem projectes (d-linclos não poderão ser incluídos em or- 
dem do dia sem que n< Commissõf.t competentes, por despa- 
rbo dii Mesa, novamente se manifestem a respeito. 

A medidg proposta nu emenda o convertida no projecto 
nada tem de iiie..ti«'ilucional: nem se lhe pôde altribúir a 
falia de opporfUTodade. dada a crescente e constante evolução 
rift« leis do previ r cia suciai, assumpto de capital importância 
.na actualidade 

Nestas condi õe- 6 n Commissão de Constituição e Jus- 
tiça de parecer que o projecto deve ser aeceito pelo Senado enri 
1" discussão, dc . ndo com o art. 160. do Regimento. 

1 Sala das Co-ur issões' 3 de junho dc 1929. — Adolpho 
fltmlo. Presidente. —• Cunha Machado. Relator. — Antonio 
Miifísa, —Jotr '1? .■■■'lo, —Aristides t toe ha. — Thomaz Ro- 
ilriftues. 

PRfU KC.TO PO S V mo N. 143, DE- 1926. A 01'E SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Art. 1.* Os dispositivos da lei n. 5.682. de 24 do ja- 
neiro de 1023, cofi as modificações constantes da presente lei 
são extensivos As emprezas concessionarias ou arrendatarias 
de serviços mlinicipnes taes como: tramxvnxs urbanos, luz, 
energia eléctrica, agua o esgotos, em tudo quanto lhes fõr 
applicado. 

Paragrnpho co. O Governo expedirá os regulamentos 
que julgar necessários para o cumprimehto desse artigo, ou- 
,vindo o (ionselbo Nacional do Trabalho." 

Art. 2.° Revogam-se as disiiosiçõ..« em eontnirlo. — A 
imprimir. 

F" lido, apoiado e enviado á r.ommi«são de Constituição o 
Justiça o seguinte 

PRO.) KC.TO 

N. 7 — 192$ 

.Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° Fica autorizado o JTe«idenU «n Republica a 

abeie o credito especial de 400:00011000, para edificação dí 
jim pavilhão em terrenos da Universidade uatholica de Waao 
hhigton. Estados Unidos da America do Norte, pavilhão esse 
destinado a receber a livraria "Oliveira Lima", doada pelo 
Dr. Manoel de Oliveira Lima e que fará parte integrante da 
ílibliotivoca Iberu-Ainericana da mesma l uiversidade. 

Vrt. 2.° Hevogam-se as disposições cm contrario. — 
jPjVs Ferreira 

• NACIONAL Junlio de 1020 4K7 
1 "   J8 

Justificação 

A doação de Oliveira Lima ú Universidade Catholica da 
Washington, ao contrario do que se tem querido insinuar, a 
uma das mais bellus e babeis fórmas de propaganda do Brasil 
intellectual na grande republica norte-americana. 

Constituída a bibliotheca de cerca de quarenta mil vo- 
lumes, alguns verdadeiros cimélicos, na maioria sobre assum- 
ptos brasileiros, quiz o nosso saudosíssimo o illustre patrício 
com a transplantação delia para Washington, manter no gran- 
de centro americano um ponto permanente onde pudessem; 
ser consultadas obras que sómente um espirito culto, conhe- 
cedor profundo da historia, geographia, ethnographia, sabe, 
ria oollecciouar convenientemente. 

A cottecção "Oliveira Lima" está já incorporada áquellá 
Bibliotheca; mas perderá todo-o seu objectivo si não fõr in- 
stallada em departamento proprio, formando, com os seus 
quarenta mil volumes, uma livraria brasileira, como tanto de- 
sejava o egregio doador. 

Isso não se conseguirá sem o concurso do Brasil e õ esse 
concurso que vem consubstanciado no projecto que offerece- 
mos á consideração do Senado Federal, certos de que, adopta- 
do, se terá praticado acto benomerito de util o efficaz propa- 
danda da nossa Patria. 

Comparecem mais os Srs. Costa Rego, Feliciano Sodré, 
Miguel de Carvalho, Arnolfo Azevedo, Henrique Diniz e José 
Murtinho (6). 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs. 
Aristides Rocha, Barbosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodré, 
Eurípedes Aguiar, Pires Rebello, Francisco Sá, João Thomé, 
João Lyra, Ferreira Chaves, Venâncio Neiva, Epitácio Pcssôa. 
Corrêa de Britto, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Gilberto 
Amado, Lopes Gonçalves, Miguel Calmon, Pedro Lago, Antonio 
Moniz, Manoel Monjardim, Irineu Machado, Mendes Tavares, 
Arthur Bernardes, Bueno Brandão, Lacerda Franco, Pedro Ce- 
lestino, A. Azeredo, Rocha Uma, Olegário Pinto, Marins Ca- 
margo, Celso Baymu, Felippe Schmidt, Carlos Barbosa e Soares 
dos Santos (35) . 

O Sr. Presidente — Gonfiiuia a hora do expediente. Si 
não houver quem peça a palavra, passarei á ordem do dia, 
(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

REVIGORA A LEI N. 4.828, DE 1924 

3* discussão do projecto n. 71, de 4928, revigorando a lei 
u. 4.828, de 4924, que manda abrir um credito de 30:0001000 
para auxiliar o aperfeiçoamento de um apparelho destinado ú 
conteusão de animaes. 

Encerrada e adiada a votação., 

GOUPO DE COMMI88ARIOS DA ARMADA 

Discussão única da resolução legislativa volada parcial- 
mente pelo Sr. Presidente da Republica (paragrapbo único, 
do art. !•), que regula a promoção dos officiues do Corpo 
de Commissarios da Armada. 

Encerrada e adiada a votação., 

O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, levante 
a sessão, designando para a ordem do dia da sessão do ama- 
nhã, o seguinte: 

Votação, em 3* discussão do projecto u. 71, de 1928, re- 
vigorando a lei n. 4.828, de 1S>24, que manda abrir um cre- 
dito de 30:000^000, para auxiliar o aperfeiçoamento de um 
apparelho destinado á contensâo de animaes (covi parecer 
favorável da Commissão de Finanças, n. 500, dc 4927); 

Votação, etn discussão única, da resolução legislativa, ve- 
tada parcialmente polo Sr. Presidente da Republica (para- 
grapho único, do art. l"), que regula a promoção dos offi- 
riaes do Corpo de Commissarios da Armada (com parecei) 
contrario da Commissão dc Marinha e Guerra, ». 14, de 1929); 

3* discussão do projecto do Senado n. 125, de 1928, rc-. 
rOgando o art. 18, da iei n. 5.353, do 30 do novembro de 
1927 (com parecer favorável da Commissão de Constituição e 
Justiça, n. 0, de 1929); 

3* discussão do projecto n. 4, de 1929, dispondo que os1 

fructos e rendimentos dos bens onerados com a clausula de 
inalienabilidade a que se refere o art, 1.723, do Codigo Civil,^ 
não podem ser penhorados, arrestados e sequestrados, sulvà 
por dividas provenientes de impostos (offerecido pela Corn\ 
missão de Constituição e Justiça, no parecer n, 11, de 1920), 

Levanta-se a sessão ás 13 horas e_ 45 minutos. 
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0 Sj*. AUstidas Rooha Si-. EfositkMri»'. a iiuoi ^nsti desta 
«.apitai, itor diíif«>)H;uU>.-> df (Ulgàt^ e em ve/.»s sucwstd- 
Aas, tom ^o "HMiipiuio «1» ''asa da proliiltiivn» do (nnisjmrtfc de 
aMmntlOS o úiMdas «i.» sorm^ucii';!-- >lu AtiRUumw para u Parú, 
pretendido p»'la ihinhin Fofil /ík/kWcki/., osíftijoWadda no 
ido Tiipajé/.. Tenho oitiscr vado que a impeonsa não esta Id"!'- 
íeitomente iufuiuuadu wlire o assuttiplo. tanto aesim que, sem 
foadainunto de onlivm couslilui.douui, .juiddieu ou económica, 
tilguns jomaes (cem censurado o acto do Presidindo do Ama- 
zonas . 

Usando da palavra, procurarei cotíocar a questão em seus 
devidos termos, expuadto-a com clareza e exactidão, a luz de 
textos legues expressos a de iloeumonfos irrecusáveis. 

V lei estadual n. 1 .:«87, de 10 de setembio de lOáft. |tr<i- 
Jiibo. terminaulemente a exportação de sementes de serinunei- 
ras e de outras espeeies vegctaes do Estado. 

A Comttonhúi Ford Industrial obteve, por intermédio de 
agentes seus, em território amazonense, diversos saccoa de se- 
mente» de seringueiras, pretendendo despacbal-os para o Ta- 
pajós. As autoridades fiscacs do Amazonas apprebeuderum 
essas sementes, sob o Cundamento do que uma lei estadual, a 
de n. t.:i87, já alludida. prohibia a sua exportação. (• l're- 
sidenlo do Estado, parai o qual recorrera a Cimpanhiu Ford, 
do acto das aidoridades fiseae-, appruvou e manteve a nppre- 
licusão realizada. 

A Compftnhia Ford allegou que- destinava as sementes ;uj 
plantio do seringues no Tapa.j/r/. no Estado do Pará. na zona 
de sua concessão. O iinverno -do tmazonas apurou que essa 
allegacão não era verdadeira. D Pará não neeessil.ava jrupor- 
lar sementes de seringueiras do Vma/onas. Ao alto I apajóz 
V no alto Xingu ha sortngaes magníficos. As sementes são 
perfeitamente iguae.s ás melhores sementes do Amazonas. 
Portanto, si a Companhia Ford tinha, na própria zona de sua 
roncessão, no rio Tapajóz, sem despe/as apreciáveis, tantas 
eementes quantas quizesse, para o mais intensivo plantio do 
seringaes, não se compreliendia que ella, com maiores despé- 
zas, fosse adquirir essas semeutes no território amazonense. 

A verdade era outra, A Comptinhia Ford. pretendia levar 
sementes' e mndàs de seringneiras pára o estrangeiro. Pos- 
suindo concessões na America'Central, na Califórnia e em ou- 
tros pontos, destinava essas -ementes e mudas ao plantio de 
seringues nessas regiões. 

Nb Estado ilo Pará ha lei perfeitamente idêntica á do 
Amazunas, prohlBindo a exportação de- mudas e sementes de 
seringueiras. Portanto, não podia a CompanhÀn Ford adqui- 
rir sementes no Pará afim de expoctat-u» para n» suas plau- 
taeTtes no estrangeiro. 

Que fazer deante des>a diffieuldade? (Pausa.) Adquirir 
as sementes e mudas no Amazonas e leval-as ao Pará. No 
'Amazonas', a sahida não poderia -er impedida sob o funda- 
mento de que as sementes se destinavam ao plantio na zona 
jirasileira do 'tapajóz — no Pará. a exportação não podia ser 
obstada por que as sementes haviam sido adquiridas no Ama- 
mnas- >\ á vista das guias e conhecimentos de embarque, tra- 
lUndo-se de mercadorias em transito, ao Pará não era licito 
impedir o seu reembarque. 

Foi esse o ardil, o subterfúgio, logo deseoberlp. «h; que 
usou a empresa americana. 

Deante disto, ella precisava mudar de táctica. As semen- 
tes já não haviam sido adquiridas no território amazonense. 
Foram trazidas do Estado de Matto Grosso, e, sendo assim, ao 
tma/onas não era licito creur embaraços ao despacho das 

mesmas para o Pará. 
Para perfeito conbeeimeuto do Senado. Sr. Presidente, 

necessito explicar que as relidas do norte de Matto Grosso são 
arrecadadas pela neeebedoria do Amazonas, em Manáos, por 
força de om Convénio Fiscal existente entre os dons Estados. 
Vrrecaduda- essas rendas, ellas são le.coUiidas á Delegacia 
Fiscal do Norte de Matto Grosso, em Manáos. l'or esse Con- 

v< iiíe adoptou Matto Giaisso as leis fiscacs do Amazonas.Por- 
tanio, adioitlimlo mesmo que as semeotes se originassem de 
lerrif1 ít*ío 'uiattúurois^nse,. ainda assim, legitimo era o acto 
das áitforidiide- risenes do Amazonas, mantido pelo Presidente 
«lo Es lado. Comi udo. deante dessa ailegaçfio de ultima hora, 
o Presidente do Amazonas conirnunicou o facto ao de Nfatto 
Grosso, que liie passou o seguinte telegramma; 

"OffreiaJ — Ituyabú. 20 de abril — Presidente 
Eplngeiíio Salles—Manãos—Tenbo a liouni de accusar 
>♦ rceehimeiiio do teiegruniuui de V-. Kx., eomniuosean- 
do us proMilencias lomadns por esse governo em torno 
de gj-ave^ msmrreneias promovidas por emissários da 
lúupre/ft KOrd. Já delcrminei fossem expedidas in- 
,slruiajões ii" Oeiewado fiscal i astello Braiiro, aliili de 

seiuindár a aivjãu du giovi qn'de V.- ES.-i no sentido de 
aCáutelár interesses-recipa-óeris, ihii)cdindAvt'od{i e qual- 
quer tentativo da dita eiiqtrey.a que venha preju.iic.ar 
nossos Kstailos. 

Vttwiiciosas saudaçóqs. — Mário 'í''o frio. Presi- 
'.li.iiic ilu Estado ^ 'f" 

O Sr. João pimiiii.' Keeivlorío dáV KioaíááiS'de Cuiabá, 
cumprindo as delermínaeões dit Presidenif domúsfado. pgísOU 
uo delegado fiscal de .Matto Grosso, eib Munao», o seguinte tc- 
legiaiouim; 

. -pfficial — '".u.vabá, 20 de abril — De.lcgndo fisco! 
\orle Matto Gmvsp — Mui/áós - Eslauijo informado 
-.alipta seipentes seriiigmeic.is procedentes Estado alle- 
gaeáo <lHStino phuituçoes Ivmpiozá Ford úo Para, re- 

 ...i: i- wu ppp termi- 
projudicaj 

•òinmeialo-vos piovifleneias no sentido èTj' 
naitleiiiehle probiíiida tál expoii^ação,, só 
inlercsscs pjuz. 

Saudueõçs. 
ça.s. V 

João (juoho, SecreUu'iu iia- t inau- 

A-sim. o iioverno ili1 Matto ciço.->o. secundou a acção do 
PresíiUode do Amazonas. Nçpi m>,íijelia acreijitav que as au- 
toridades inatlogriissensrs. liem exelarccidas nu.assuinpto, des- 
sem o seu assout iioeuto, tácito ou expresso, aos ouds-arios da 
Empreza Ford. . 

Munlida a apprebensão. isob (a»'s fundamento?, apurados 
cm inquéritos administrai uns procedidos no Aiuazoaas. ro- 
soheu a Companhia Fiool Industrod aftertar o. caso ao Poder 
.Indiciário. Foi i-equerido pi»' cila unn inandadtídprohildtorio 
ronlra o acto do Prcsidenlo slo Viuyzouas. O juiz federal da 
secção do Estado, em brilbanfe despacho, indeferiu a medida 
solicitada. 

Não quero, Sr-. Presidente, mai- uma vez, demonslrar que 
incabivel é a concessão de unmdalo' probibitorio- contra actos 
da autoridade publica, fundados em lei,'visando n defesa dos 
interesses da ('uilrrlix idade. \ jurisprudência (tos trihunaes 
liraslleiros ue>se sentido continua ttuifurme. O juiz da .-çeçab 
do Amazonas demunslrou lambeui que. ua hypothese, não 
cogitaxa di* impedir o lixre (ransito de mercatforias de um 
Estado para outro, com valor coinmercial, e neto de uma 
questão de tribulação ou de hupo-tos que .sobre as meSmffs 
pesase, . . • • i 

Xão se conformaiiiio con), 0 d-^paelto do juízo da see. iço 
do Amazonas, a Compànlnn Forti Industrial aggraxou para o 
Supremo Tribunal Federal, onde o cuso pende ainda de jnl- 
gamento definitivo. • . . 

Explicado o caso em apreço quanlo as s.unenP-s de -enn- 
guoira. passemos ae caso das mudas. 

O gox ecno do Amazonas, com immensns saccihi •>-. montou 
um Campo Experimental Modelo, acima da cidade de Mambo. 
ContrnctoM d'fl'-centes t.eeimieos e isilregoy-o á direeeãu .1» 
Sc. lUiynuuulo Monteiro da Cosia. Milhões do mudas de seriu- 
gueiras estavam preparadas para a_rtisli'ibuiçSo.gratuita pelos 
differentos proprielarios e plauladores do Estado. Pui bom, o 
director de--o Campo Experimental, mantido peio Èstado, com 
um corpo de empregados pago pelo Estado, toruqu-sp empre- 
gado da Empreza Ford, e tolerou que desse campp fossem 
subtrabidas mudas de seringueiras para a empreza dá qual era 
empregado. Retiradas criminosamente essas imidúsAla sódeVlo 
Campo Experimental, foram transportadas para o niunicipiò do 
Parintins e enoantekadas em terras devolutas do' Amu/nna-. 

.afim de serem dalli transportadas para o Tapajóz, 0 governo" 
do Amazonas tez aprehenuer essas mudas de seringueiras, e es 
fez appreheuder muito legitimamente, porque se (ratai a de 
hens do fadado, criminosamente desviado:-, pelos encarregaii »< 
de sua guarda e conservação. 

Evitando a exportação de sementes e mudas de seringuei- 
ras para o imeio de. novas plantações na Amoric# Cenlrnl. na 
Calilorma o em outros lugares do estrangeiro, o PfFsidenlé d » 
Amazonas imo defendeu somente a economia do sew■ Kstadodnnvs. 
a da Ioda a Amazónia e do Brasil, - < 

Todos os meios foram utilizados pela Fmpreiu F- fd, Aan 
amiullar as providenchis tomada-. 

Do Br. Dr. I.yra Castro, e\-Depulado federal -imlo - Pari, 
recebeu o I residente do Estudo um lelegrammu, efn omtaVder 
particular, creio cu, porque não eea offieial o pedido e nem os- 
signinto pelo Ministro da Agrieultura, solicitando i despacho 
das mudas e sementes de seringue iras, si possível. U PrcMçlenío 
do Amazonas, eia longo despaelio. explicou os fundianeníos de 
seu acto, os intuitos patrióticas que elle traduziu, lamentando 
nao poder atlender aos desejos de s. Ex. 

Creio Si-. Presidoni,. que ate a Embaixada Americana .so- 
licitou os bons offioios do Ih*. .Ministro do Exterior Oe sentido 
dn ser permittida pelo governo do Vnuizants a livre iflipnrtaçào 
das * aemmteç de seringueiras do torritufjw» amazo- 
nenst.porque em teleffamma por num l Wibida dn l'resi<ien»e 
í a ou -' 'í18 **»« Que todas as uifonnações a úiiit* Jtí» l"'!!) CODIO UO do J&XiOVUMtí SSlVflfH iltt* » 

% 
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virlainfinfc provadas no inquérito administrativo procedido o 
puldicado no Diuriu QfCiciai n. 10.192, do 11 de abril deste 
anno.. 

Essas informações, são as que eu deixo aqui reproduzidas, 
o acto do Presidente do Amazonas, qualquy que seja o aspecto 
nelo qual se o encare, 6 legal e patriótico. 

llesumindo, Sr Presidente, penso haver demorstrado: 
1", que o acto do Presidente do Vinazomo fundou-se na lei 

estadual n. 1.3íl7, de 10 de setembro de 190t<; 
2", que essas s. mentes <« mudas de seringueira- procedem 

do lerrilorio do Ai )zonas e que. àquellas foram apanhadas e:n 
terras devolutas o- K-tad« e esta- furtada- do Campo Experi- 
mental: 

3". que, adito Mído mesmo, qiie as alludldas muda? e se- 
mentes procedesse..- do território de Matto Grosso, ainda assim, 
legitima era a apj. bensão, em obediência ãs leis do Estado, no 
Convénio Fiscal eusfente entre o Amazona- e Matto Grosso o 
aos actos do Pn .-aitqitb do Estado, secundando a acç8o das 
autoridades amara '.op—s; 

i". que, ua tisptdhese, não pôde ser concedido interdicto 
riTohihitorio, para a uiullar o acto da appreliensão. fundado em 
leis e em defesa do- interesses economieo- do Amazonas e do 
paiz; 

5", que, não houve por parte do governo amazonense o in- 
tuito de tributar io.- adoi ia com qualquer imposto estadual, ou 
de embaraçar, por qualquer modo. o transito. 

ti", finalmente, que u governo do Amazonas, apprehendendo 
essas sementes e muda- de seringueiras, cumpriu o seu dever, 
dando execução a i ia lei do Estado e zelando pelo interesse da 
eomuumlião. 

(> Sn. FEUfaoso Suuiie' — Muito bem. 
<» SH . ARIS i 1 (iCS HOCHA — Apprehendidos que sejam, 

Sr. IM-esideute, todo- os aspectos dessa questão, não ha como 
negar elogios ao d do Presidente do Ama/unas. \ -ua atli- 
tuile não deve te somente, como tem. a solidariedade da popu- 
lacãn iunazonon-i- de sua representação federal, aqui. mas a 
stdidariedade de todo o paiz, cujos interesses economicos eito 
enearnou e defende i, 

O caso está afiei |o no julgamento final do Supremo Tri- 
bunal Federal. (Malquer que elle seja, terá o nosso acata- 
mento. Mas, estou certo. Sr. Presidente, que o acto do Presi- 
dente do listado deve ver mantido, de-de que elle \i-t>u não 
somente a delesa do Vrua/onas, mas a defesa dos interesses 
oounumicos da Nação, (Mitiio Ufm; muito bom, O onuior é 
mnilo ('uniprivur 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMMISSÕES PERMANENTES 

POLICIA 

Srhusliãn do P. 't/o narrou. Presidente — Pernambuco. 
Plinin Marquo , l Vico-Presidente — Paranu. 
honiinqos Itarbfisti. 2° Vice-Presidente — Maranhão 
Itaul Sá, J" Seeretario — Minas Geines. 
Hocayuvu Cunha, 2° Secretario — Estado do Rio. 
Baptista ftittem-. uri. S" Secretario — Sergipe. 
Hermenegildo Firmeza, Secretario — Ceará. 
Supplontes; Ajuricaba de Menezes o Caindo do Castro 

'Amazonas e Goyas. 
• Secretario; Otto Prazeres. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Mello Franco, Presidente — Minas Gçraes. 
João Santos, Vice-Presidente — Bahia. 
João Mangabeira — Bahia. 
Annibal de Toledo — Matto Grosso. 
Itaul Machado — Maranhão. 
Luz Pinto — Santa Cathnrina. 
Marcondes Filho — São Paulo. 
I lôccs da Cunha — Rio Grande do Sul. 
Horácio Magalhães — Estado do Rio. 
I rnncisoo Vnlladaros — Minas Gccacs. 
Sergio Loreto — Pernambuco. 
Secretario: Mário da Fonseca Saraiva. 
Reunião ás quintas-feiras, ás tá horas. 

OBRAS PI HT.fCAS 

Barbosa Gonçalves, Presiih nie — Rio tirando do Sul. 
Costa Ititieiro, Vlcé-President — Pernambuco. 
Jo-á de Moraes — Estado do Rio. 
Bia- Bueno — São Paulo. 

Martins Franco — Paraná. 
' Nelson Catunda — Ceará. 

Rocha Cavalcanti — Alagôas 
Moreira da Rocha — Ceará. 
Honorato Alves — Minas Geraes. 
Em 27 de maio o Sr. Luiz Silveira é designado para subi 

stituir o Sr. Rocha Cavalcanti, 
Secretario: Floriano Bueno Brandão, 

AGRICULTURA 

João de Faria, Presidente — São Paulo. 
Simões Lopes, Vice-Presidente — Rio Grande do Sul, 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte. 
João Lisbôa — Minas Geraes. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Graccho Cardoso — Sergipe. 
Américo Peixoto — Estado do Rio, 
Fidélis Reis — Minas Geraes. 
Aarão Reis — Pará. 
Secretario: Urbano Castello Branco. 
Reunião, ás quintas-feiras, ás 14 horas 

MARINHA E GUERRA 

Eloy Chaves, Presidente — São Paulo. 
Alfredo Uuy. Vice-Presidente — Bahia 
Chermont de Miranda — Pará. 
Thlers Cardoso — Estado do Rio. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Tertuliano Potyguara ■— Ceará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande de Sul, 
Alvaro de Vasconcellos — Ceará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Reuniões ás quartas-feiras, ás 14 horas 
Secretario: Saio Brand. 
Em 30 de maio o Sr. Domingos Mascarenhas é designado 

para substituir o Sr. Joaquim Osorio. 
Em 31 de maio o Sr. José Accioly é designado para sub-. 

stHuir o Sc. Tertuliano Potyguara. 

INSTRUCÇAO 

Vulois de Castro, Presidente — São Panlo, 
Braz do Amaral, Vice-Presidente — Bahia, 
Henrique Dodsworth — Disfricto Federal. , 
Abner Mourão — Espirito Santo. 
Gonçalves Ferreira — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Faria Souto — Estado do Rio. 
Raul de Faria — Minas Geraes. 
Secretario: Sylvio do Britto. 
Reunião ás terças-feiras, ás 15 horas, 

DIPLOMACIA E TRATADO» 

Auonsto d'- Lima — Minas Geraes. 
Alvaro de Carvalho — São Paulo. 
Joaquim de Salles — Minas Geraes. 
Machado Coelho — Districto Federa' 
Nelson de Senna — Minas Geraes. 
Roberto Moreira — São Paulo. 
Pessôa de Queiroz — Pernambuco. 
Souza Filho — Pernambuco. 
Homero Pires — Bahia, 
Secretario: Silva Reis. 
Reunião ás quartas-feiras, ás 14 horas. 
Em 30 de maio são designados os Srs. Ciodomir Cardoso d 

Carvalhal Filho para substituírem os Srs. Pessoa do Queiroz o 
Roberto Moleira. 

FINANÇAS 

Manoel ViUaboim, Presidente — São Paulo. 
Jose Bonifacio, Vioe-Presidento — Minas Geraes • 

Viação. 
Simões Filho — Bahia. 
Cardoso de Almeida — São Paulo -v Receita. 
Miranda Rosa — Estado do Rio — Agricultura. /■'/t */>«///» A 11it il k» I l'Vi»i ri» 
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JSurico Chaves — Pernambuco. , 
JJndolpho Collor — Rio Graiiac ao Sul 
Prado Lopes — Pará. r .. , 
Tavares Cavalcanti — Parabyba — JusUçã. 
Rodriges Alves Pilho — S5o Paulo. 
Wanderley de Pinho — Bahia — Marinha. 
Manoel Theophilo — Ceará. 
íoSo Neves da Fontoura— Rio Grande do t?ui 
Camillo Prates — Minas Geraes. 

gecretario: Severino Barbosa Corrêa. 
Reuniões ás terjas e sextas-feiras. 

x 
% 

Ej-icrior^' 

Guerra, 

PODERES 

Minas Geráes — Re- Waldomirò Magalhães, Presidente 
lalor dc São Paulo c Parairá.   

Eloy de Souza, Vice-Presidente — Rio Grande do Norte — 
Relator do Amazonas, Pará o Maranhão. , „ , „ . 

Carlos Pessoa — Parahyba — Relator do Piauny, Ceara e 
Rio Grande do Norte. 

Cesar Vergueiro — São Paulo — Relator de Minas Gerae». 
Ao rival de Freitas — Estado do Rio — Relator de Pernam- 

buco, Parahyba e Alagoas. T, , , , _ 
Albertino Drunvmond — Minas Geraes — Relator de Ser- 

gipe, Matto Grosso e Goyaz. , „ . „ . , j _ 
Sergio de Oliveira — Rio Grande do Sul — Relator do Es- 

pirito Santo e Rio de Janeiro. 
Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator da Bahia 

e Districto Federal. 
Humberto de Campos — Maranhão — Relator de Santa Ca- 

lhar ina e Rio Grande do Sul. 
Em 24 de maio o Sr, Presidente designa os Srs. Belisário 

de Sousa, Ariosto Pin lo e Pedro Borges para substituírem os 
Srs, Eloy de Sonsa, Sergio de Oliveira o Carlos Pessôa. 

Secretario: Sylvio Fioravanti.   

SAÚDE PUBLICA 

João Pcuid? — Minas Geraes 
Pinheiro Júnior — Espirito Sauid. 
Jorge de Moraes - Amazonas. 
Freitas Melro — Alagôas. 
Austregésilo — Pernambuco 
Berbcrt de Castro — Babia. 
Galdino Filho — Estudo do Rio. 
Pereira Moacyr — Babia. 
Raphael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Secretario: Arthur Barroso. 

REDACÇÃO 

Hugo Napoleão — Piauhy. 
Lincoln Prates — Amazonas. 
Oscar Fontenello - Estado do Rio. 
Emilio Jardim— Minas Geraes. 
Viriato Corrêa ■— Maranhão- 
Secretario; Silva Reis, 

TOMADA DE CONTAS 

Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 
Geraldo Vianuo, Vico-Presidento — Espiritj Santo. 
Eugénio do Mello ■— Minas- Geraes. 
Alberico de Moraes — Districto Federal. 
Solano da Cunha — Pernambuco. 
Bueno Brandão Filho — Minas Gerae». 
João Celestino — Matto Grosso. 
Fúlvio Aducci — Santa Catharitia. 
Gentil Tavares — Sergipe. 
Sofretario: Urbano Castello Branco. 

ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

i Augusto de Lima, Presidente — Minas Gerae». 
"Arthur Lemos — Pará. 
jjFlavio ila Silveira — Districto Federal. 
'Awrâo Heis —- Pará. 
'Clementino do Monto — Alagõa».- 
Agamemnon de Magalhães — Pernambuco. 
Mirante Peixoto — Bahia. 
.Carlos PoMBÍiel — Rio Grande do Sul. 
•Paes de Oliveira — Matto Grosso. 

■Pereira dc Carvalho — Parahyh», . 
Pereira dc Rezende — São Paulo. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás ti horaSs 

i Secretaria: Cid"Gusmão. ■ imuí 

ESPECIAL DO CREDITO AGRfGGLA 

Bias Bueno — São Paulo. ' 
Joaquim Osorio — Rio Grande dâc&tt.. ív 
-Plinio Casado — Rio Grande do Sul. 
Carvalhal Filho — S. Paulo. 
Salomão Dantas — Bahia. 
Secretario.: Pioiiano Buono. Brandão. 

CommissSo do Codijo 'Coniniercial 
Mello Franco, Presidente. ' '■ 
João Mangsbeira, relator geral. , 
Plinio Casado. 
Marcondes Pilho, 
Secretario; Mário da Fonseca Saraiva, òi.. 

Cowuiissão de Finança^ 

ACTA' DA 3* UEI MÃO, KM '< JpNJI»» US 1929 

Sob a presidência do Sr. Manoel'Viilaboám, e mais 
presença dos Srs. Cardoso de Almeida, Rodrigues Alves FiHm, 
Wanderley do Pinho, João Elysio, Manoel Theophilo, SimõeS 
* ilho, Miranda Rosa, Prado Lopes, José Bonifacio, Tavares Ca- 
valcanti, Lindolfo Collor e João Neves da Fontoura, renuiu-m 
no dia quatro de junho de 1920 a Gomplissão do Finanças, íoi 
approvada a acta da reunião anterior. i 

Do Sr. José Bonifacio, foram assignado» dous parecerós, 
ambos concluindo por projecto, um sobre a mensagem pedindo 
revigorar o credito aborto pelo decreto n. 17.,531, para pagaf 
a construcção da estrada de roiingem- entro Rio Branco e ^ 
Villa da Bòa Vista; e outro sobre a mensagem pedindo p 
credito especial de 15:6601 para pagar a um fiel da Ihsperte- 
j ia de Aguas o Esgolos c vigias da Repartição Geral dos Te- 
legraphos. ' / *\ . 

Do Sr. João Neves da Fontoura foram também a<-igna"do's 
•lous pareceres, ambos concluindo por projecto — uni .-obro 
a mensagem pedindo o oredito especial do 4:080$ para pagaf 
a serventes da Directoria do Material Bellico; e outro sobre 
a mensagem pedindo o credito especial de 3:085$018, para 
pagar ao Dr. Domingos de Menezes, 2' tenente medico. 

Por ultimo foi assignado um parecer do Sr. Wanderley 
de Pinho sobre a mensagem pedindo o credito espeHal de 
151:3011551, para pagar aos, Drs. Jorge Guimarães Sanl Annà 
e Arnaldo de Moraes. ^ 

Também se assignou a rodaecãe para 3* do projerb» au- 
torizando a despender até 10.000:000$ na oenetrurcão .íó 
porto de Cabedello, no Estado dá Parahyba, 

D Ib-esidente em seguida coimuunicuu (jue já a pi opostjt 
de orçamento geral da Republica para 1030 eslava na i.'.um- 
missio. Na pruncint reunião, tnuía ismr^rv.ulo a di^M ibuição 

relatores do anno passado, O Sr. João Elysio, que ''.ibsli- 
tuiu o Sr. Annibul íreire, relator da Fazenda, ficava (ainbern 
rnni esfa incumbenein ...Apezar de umtla não Urem ehogiuío 
.t> lahellas explicativa»; rceomineniátvM »<h iidalores a msrrchá 
prompla das leis do meios, cou-<uitai)do -obre sc convinha 
pdoplar o melhodo de trabalho do anta) passado, mm era y» 
.o i • ilação simples da proposta, para base de estudo-^ <i nlvn- 
lr« prevaleceu. Nada mais houve. "V 

O Sr, João F.lysio foi designado, por acto da Me-,i. parS 
sub-i iluii o Sr. AnnUnà Freire, na seesèo Oe 3 de iiinhu d» 
i9?9. 
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Commissão de Instrncção 

ACTA DA REUNJÃO EAI i DE OlMló Dl I f' 

Sob a presidência do Sr. Braz do Gnaiíd, presentes 
niais os Srs. Raul de Faria, Henrique Wodsworlh, Gonçalves 
Ferreira e Carlos Penafiel, reuniu-se. á» 11 íinras, a Comniis- 
são de Instruoção, na sala respectiva. 
I Lida o, sem observações, approVada a acto da reunião an- 
terior. o Sr. Carlos Penafiel leu parecer a proposilo do pro- 
jeeto n. 636, de 1927, que adopta a arapliia dos nomes geo- 
graphieós, nacionaes c esftrfengeiros, da Conferencia de Geo- 
graphia realizada em 1926. Ksse ,patn<. r. que 6 favorável, foi 
unanimemente assignado. 

Com unssão de Tomada de Contas 

REÚNlíOi KM i PE Jl MUI Dl 1929 

Presentes os Srs. Dorval Porto, Geraldo \ ianna. Gentil 
Tavares, Fúlvio Aducci, Solano da Cindia e Vlborico de Mo- 
raes, realizou-se, hoje, ás li horas a reunião para a escolha 
do Presidente e Vice-presidente. 

j Pio proposta do Sr. Bolano da Cunha, unaníinementa 
npprovada pelos demais membros, foram reconduzidos á pre® 
sideucia e vice-iircsidencia resper(i\ainenle. o- Srs. Dorval 
Porto e (ieraldo Viannu. 

t) Sr. Dorval Porto, agradece a distiriêção aos seus eolle- 
•gas inani testando grande interesse pelos t rabalhos da Com» 
udssãd realizados no nnno passado, assim como. aos divei-sos 
trabalhos em ipio a Commissão tenha de dar parecer esto anuo 

Fsiendertdo-so em conswlera«;ões, espeoialmente, sobre 
projectos com reíerencia aos ''registroa de credito.-" pelo TTi- 
jniiitd de Contas. 

Vpós -cr designada ás quarlas-feirns ás 2 horas os din« 
<le reunião da Conmiissáo, o Sr. Presidente, declara estai 
suspnnsa a reuniãn. 

Expediente do dia 5 de junho de 1929 

OH A noK ES 1 \ seu urro» 

•1. Prado 1.oitos. 
2. Marrey Jnnior. 

Aarão Heis. 
Joviano de Castro. 
Bailes Filho. 
\dolpho Hergninini. 
Moraes Macros. 
(laptistn Ln/ardo. 
Plltllo Casado. 
Francisco Morato. 

iM" SKSSvO. KM i DK .11'M1D Dl 1929 

PUKSIDENCIA no SU. DI.IMo MAhpi l», f MI., -eh Uoí- r. . KIO 
BAHUOS, PMEHUIK.NTK 

iil M.M Wí/Ot 

j 1 li st# ilr i'» ntpn reciuif hl»: ubei'! um do trssõo: lei luro r 
ill*l)yi>rilçAu do orlo lio U0,rr:oi 

. l.iúloni do rTvrdioílio: or osoiK-io : Irlrw oonw fíedn- 
rrõr.s ilos projftlos os. 12 <■ ta. do 19 24.i, — mondodgs 
iiopri ioít . 

Ihs: orso do Sr. Xrl-co ih- Srnuo, prbpimd ■ ,1 . . 
l/rol lllftròrs pilo snhlriio do III iffil) eiMCe o fhd'- ■ a 
J-rrú; opproronio drssi rliiin-riiioido. 

^ liisrurHO do Sr. Osror hoolrorllr, sidtrc o problnun do 
ícniruiiiciifo. 

5—Srounda lista dc comparecimento: lista de ausência. 
3 —■ Òrdem do dia. Decisão da Camara, julgando objecto de. 

deliberação o projecto l)i. li, de 1929, do Sr. Pa- 
checo dc Oliveira, tornando extensivas ao pessoal 
marítimo da Alfandega da Bahia as diarias de ali-, 
mentação e quota dc fardamento, que percebe o pes- 
soal da Saúde do Porto. ' , 

Hateriaes da ordem do dia. Votação do projecto n. 438, 
de 1928: verificação da falta de numero; chamada; 
adiamento dessa e das demais votações. 

Encerramento da discussão e adiamento da votação dos, 
projectos ns. 384, 418, 410, e 435 A, do Senado, lodos 
de 1928. "   " 

7 — Ordem do dia para 5 de junho. 

A's 13 e 1/2 horas comparecem os Srs.'| 

flogo Barros. 
Plínio Marques. 
Domingos Barbosa, 
Raul Sá. 
Bocayuva Cunha. 
Baptista Bittencourt. 
Hermenegildo Firmeza. 
Irurval Porto. 
Deodoro de Mendonça. 
Prado Lopes. 
Raul Machado, 
Viriato Corrêa. 
Agrippino Azevedo 
Joaquim Pires. 
Pedro Borges. 
Alvaro de Vasconcellos, 
Manoel Theophilo. 
Alberto Maranhão. 
Carlos Pessôa. 
Tavares Cavalcanti, 
Daniel Carneiro. 
Gonçalves Ferreira. 
Bianor de Medeiros. 
Luiz Silveira. 
Gentil Tavares. 
G raccho Cardoso. 
Pacheco de Oliveira. 
Celso Spínola. 
Aurelio Vianna. 
Braz do Amaral. 
Homero Pires. 
Bernardes Sobrinho. 
Alberico de Moraes. 
Galdino Filho, 
lioraciu Magalhães. 
Américo Peixoto. 
Arnaldo Tavares. 
Oscar Fontehelle. 
José Bonifacio. i 
Francisco Peixoto, 
Baeta Neves. 
João Lisboa. ' 
Augusto de l.lllin. 
Carneiro do Rezende, 
Alaor Prata. 
Nelson de Soima. 
Auto de Sá. 
Cardoso de Almeida. 
Moraes Barros. 
Firmino Pinto. 
Manoel VHIaboim. 
Pereira de Rezende 
Joviano de Castro. 
Martins Frannl. 
Fúlvio Aducci. 
Vidal Ramos. 
Carlos Pena liei. 
Ariosto Pinto. 
João Simplirlo. 
Vugnsto Pestana. 
Ihuningos Masrarenlins 

0 Sr. Presidente — A lista de presença aecusá o campas 
reemiento de 62 Srs. Deputados. ' , 

Kslá aberta a se,«si\o. » 

0 Sr. Bocayuva Cunha (2" Secretario) procede á Içitutí 
da acta da *»»»*• auletcdeulu, a qual é, sem observações, »ns 
provada. 
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O Sr Presidente — fussa-so d leitura do ccuyxlicnlc. 
O Sr. Ra»l Sá (1° Secretario) proeetJe á leitura do soguirito 

EXPEDIENTE 

Do Mh^terio da Marinlia, do 30 do mez findo. remoUen^. 
do a seguinte 

JUBNSAGKM 

Srs nieiubros do Congresso Naeíonat — Tenho a honra do 
transuiittir-vos a exposição do motivos, annoxa, do ministro 
hn Estado dos Negócios da Marinha, sobro a nocessidado da 
abertura de um credito especial na imporlaucia de dez con- 
fos cem mil duzentos o trinta o quatro reis (10:100?234)), 
para pagamento de differença de vencimentos ao contra-aj- 
miranie graduado, engenho ir d machinista, reformado, João 
intonio da Costa Bastos. , 

Rio de Janeiro, 30 de maio do 1Ô29, 108'' da Tudopenden- 
eia e 5 Io da Republica. — Washinylon Luis P. de Sousa. — 
A' CommissSo do Finanças. 

Telcgi amma; 

Rio, 1 de junho — Presidente Camara Deputados — Mui 
penhorado agradeço illnstro Camara Deputados congratulações 
apresentadas por motivo feliz providencial solução questão 
Romana. Cordeaes saudações. — .\uncio Aftostomo. — in- 
teirada 

São, suo. •.sivanienle, lidas e vão a imprimir 
as seguintes 

hudacções 

diplomáticos, não só desses dous paizes do Pacifico, como dos 
Estados Unidos, esse voto de congratulações cordialissimd, 
que o orador eslà certo do traduzir, tanto o sentir unanimo da 
Coramis~ão de Diplomacia, como dos 8fs. Deputados e de toda 
a Republica Brasileira. [Muito bem; mvifo bem. O orador é 
vivamente cumprimentado,) . 

O Sr. Presidente — O Sr. Deputado Nelson de Scnna bt- 
quer se insira, na acta dos nossos trabalhos de hoje, nm voto 
de congratulações com o Chile o o Perú peta solução ami- 
gável a que chegaram, tornando e-sas congratulações caLcií- 
sivas aos Estados Unidos e bem a-sim que a manifestação 
cordealissima da Gamara seja transmittida aos iUustres vq- 
pepsenfantes diplomáticos daquellns nossas duas sympalUicaS 
iriiiãs transam)inas c da nobre patrift norte-americanu, me- 
diadora do ajuste. t . , 

O» senhores que approvam o requorunonto queiram Ie_-i 
vanlar-se. .[Pausa.) 

Foi approvado. 
A Mesa aasocia-se ao voto da < Amara. 

N. 12—1921 

Redacção finai do projeclo' n. 3(50, de 19z8, fa Camara, yuc iip 
iiruva u Convénio Hrasileiím-Vruyanyo, sobre inlvrcampio 
de professores e aluinnos, assignuão em tlontovidéo, em 1 
de agosto de 1921. 

(Diplomacia, 9, dc 11>28) 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. Fica approvado, para. todos , 

Couvouio Brasileiro-Uruguayo, sobre intercambio .de profes- 
sores e aluinnos, assignado, em Montevideo, cm 1 de agos.o do 
1921; revogadas as disposições cm contrario. 

Sala das sessões, :t do junho de 1929. — Oscar FonteneUe 
— Yirinlo Comia. —* Jluyo Mapoleão. 

os effeitos, d 

Ti. 13 ;t)29 

fíedaeeao finai do projecto n. 3oi, d, fp_8, y»" oppioia <5 l ■>- 
diuo Sanitário Sul Amvrieasio, assignado em Havatui, a 14 
de novembro de 1924, e a Cunuenção Sanitana Internacw- 
nnl, assiynada cm Po ris, a 21 de junho de 192(5, com os 
respecti vos Protoco/los. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° Ficam, pela presente Pu, approvados o Codigo 

Sanitário Pan-Amcricano, firmado polo Brasil em Havana, ali 
dc novembro de 1924, o Protocollo Annoxo a'este Codigo, as- 

0 Sr. Oscar FonteneUe diz une ò Ptaler Legislativo não" 
dévt) ser indifferonle ás iuigustias p^r que passa a popula- 
ção do paiz, victimada pelas endemias, pelo abuso da aguar- 
denle o por doenças que produzem a degenerescência da ra- 
ça. Entende que o combate a esses males, bem como ao anal- 
pbabetismo. constitue o problema fundamental para o pro- 
gresso c a felicidade do Brasil. 

Argumenta no sentido de evidenciar a importância dai 
saúde dos cidadãos corno basn indispensável ao desenvolvi- 
mento da Nação, defendendo o ponto do vista, syathelizado 
por Monteiro Lobato, ao affirmar que programma pairiolico 
só havia um. reforma eleitoral só havia uma, fomento da 
producção só havia um, campanha cívica só havia uma. ser- 
viço militar obrigatório só havia um: sanear o Brasil, vitir- 

- ma que os factos já teem demonstrado que se pódem espe- 
rar optimos resultados de uma poMUca eugejuca e de um 
i)rograinma d*1' portiuuz saneamouto (Jo ^ icíTitorio pulrio, o 
recorda a acção cfficaz dos frades trapistas em Trenvaibé, 
cuja população sc transformou, do apalhica e depauperada, 
em activa o robusta, graças ás medidas hygienicas, que for- 
naram aquella localidade, cm pouco tempo, o maior cihitro 

•de producção do arroz . 
Não desconhece o orador as difficuldades que sfillciam 

os governos para realizarem obra de saneamento. Julga, po- 
réni, que a tarefa, por ardua, nem por isso deixa dc s« im- 
põr As administrações bem intoucionadas. Salienta a neces- 
sidade de serem approvados pelo Congresso projectos que 
enumera, os quaes. por não crearem despeitas novas o con- 
substanciarem providencias desde logo applicaveis. \ irão 
concorrer jiara libertar o povo de algumas cauna que o iu- 
feriorizam. estabelecendo doloroso contras!o entre a sua im- 
productividade económica e o rico sólo que occupa. 

Cita projectos instituindo o exame prc-nupcial, impri- 
mindo o alcoolismo, determinando o afastamento, mediante 
aposentadoria, ou licença remunerada, de funccionarios por» 
tadores de doença contagiosa, puifindo a contaminação volnu- 
taria ou consciente das enfermidades Iransinissiveis, insti- 
tuindo cursos de hygiene individual e sexual uas escolas, bem 
como nas corporações militares, projectos easea que esperam 
andamento. Aos flágelios da doença multiformo o da misé- 
ria, o orador addiciona os erros de orientação em foce do 

Convenção Sanitaria Infcrnaeional, firmada pelo Brasil cm dá de ce concentrarem, conformo a eua proceuencia, em uo- 
Paris a 2t de junho do 1926, com o Protocollo de assignatura terminados pontos do território nacional, onde formam nu- 
quo lhe ó annoxo. , oleos com oaracleristioas próprias, fontes de porturhações 

Art. 2.° Revogam-se «5 disposições em contrario. •, acluacs e mais graves ainda no futúro para a boa coiwlitui- 
ção cthuica do Brasil, o quiçá para a unidade politica fia 
Nação. . 

Deve-se seguir — assevera o ortaor — as mesmas dire- 
ctrizes da rigorosa politica eugenica adoptada pela Norte 
America Do ponto de. vista da necessidade de combater, 
princlpaimente, as moléstias degenerativas da raça, o orador 
cassa a tratar jjom minudência do llagello da lepra. A esíc • • i .. u f 1 cf • 1» ilil.» u 1 it Tz >i*«tv.v. /».■%«% 4 ; 

«ía» ss. vesJf&sSsÊi 

Saiu das sessões, 8 de Junho de Í929. — Oscar FonteneUe. 
Viriato Corrêa. - fjugú Napoleão, 

0 Sr, Presidente — Está finda a leitura do expediente. 

«e IjpptomaciH e Tratados da Camara, tem a honra de formular 
requerimento nd 
um veto de om; 
tempo, com a 
çgiuo mediadora 
gavel da velha ,t.v *j ,w ..>„, ,..,. ...^ w. ,1,1,,,,,*,^ 
annos. a» duas sympathioas irmãs trusandlnas, requerendo, 
«teliNPiiin, mm a Mesa He digne tmmflmtf íeo Ttprrspntantes 

.'uiveide, segundo 

Não quer o orador apresentar idAns novas, em proveito 
da campanha contra e.«n ggícnnldade, mesmo porque a» 

\\. 
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iteis brasilcii-as, como prova, Inubramio os resultado# a quo 
cliegaram os congressos de especialistas reunidos em Ber-» 
-hm, Bergen o Strasburgo, ol.tedeoem a inspirações mais acer- 
fadas, lieseja apenas resaltar a imperiosa necessidade de se 
lhes dar plena execução, mediante o isolamento severo, en>- 
bora.nas condições ma»» humanitária», de todos os enfermos 
capazes de contagiar. . 

Recorre a Afrânio Peixoto e ao exemplo do exilo obtido 
pelo isolamento rigoroso na Noruega, Phillipinas e Avaby, 
para frisar o acerto do suas affirmalivas. Falia acerca de 
vrrios casos impressionantes de coutaminação da lepra pela 
Uberdade de, que gozam os doente'?, alludindo a depoimento do 
tír. Humberto de Campos após -na ultima e recente viagem 
ao Norte. 

Adduz considerações para demonstrar que, ainda que d 
prol)lema interesse ao pai/, inteiro, se reveste de tonalidades 
regionaes pronunciadas, e que os factos já tefem revelado luo 
aô se chegará á cabal pratica das prescripeões do Regula- 
mento Sanitário, pela eooperaçSo dos ív-lados, consoante o 
piano dos uccòrdus para saneamento entre os seus governo» 
e o da Republica. Alvitra a cooperação entre as municipa- 
lidades, por agrupamentos regionaes, como se verifica em 
São Paulo, cujas iniciativa? oiTiciaes applaude. 

Discorre ainda o orador sobre o pape] que cabe á Ca-, 
Ciara nesses commeltunento» •• dirige um aptpeilo ás situa- 
ções estaduaes, afim de que pleiteiem e .sustentem o- accòr- 
dos, para que não arrefeça o enthusiasmo que. presi.liu \ 
creaçâo do Departamento de Saúde Publica, marco inicial da 
campanha de redempção da população rural do Brasil aoo- 
mettida pelos germens qm- lii>' -ugam e corrompem a» 
cnorsla*. 

Termina com palavras de fá na capacidade da raça bra- 
aileira, quando esta, sadia e de-i>mharacada da? peias que 'a 
tolhem, venha a poder alcandorar o pai/, pela» expressões do 
sen valor moral c material ás culminância? sonha la? pelo seu 
civismo. Muito honi: muitç hoiti. O urmlor c virainrnle cuin- 
yrlnwnl ulo.) 

Durante o discurso do Sr. Oscar 1'onfonelle o 
tír . Plinio Marqiu'-, )- Secretario, deixa a cad«'ira 
oà presidência, que é occnpada pelo sr. Hego Bár- 
io», Presidente, 

0 Sr. Presidente — Restam frei niiimlos da hora destina.!:» 
ao espediento. Si nenhum do- si-, Depdtado» quer usar da 
palavra uo leuipu que falta, vue-se passar a ordem do dia. 
{1'llllXíl. ) 

! 

< ompareceiu mais o? senliijre-': 
.lorgo de Moraes 
\rlhur temos. 
Chermont de Miranda. 
Costa Fernando? 
Hugo TfapoIeS. . 
Nelson C.al mi lu . 
Jos'' Vr uoly, 
Jo&o F.lysio. 
Costa Ribeiro. 
Bolano da Cunha. 
Clementino d > Monte. 
.Inflo Mangahei: a. 
Wanderley TKnho. 
Pacheco Mendes. 
Simões Filho. 
Herbert de Ca Iro. 
Francisco lloeha. 
Sá Filho 
Heraldo Viann,. 
Henrique I >ods\\ n t h. 
Adolpho Hnrgandn!. 
Salles Filho, 
Raul Veiga 
Miranda Ros* 
"etisario ih- Seu/n. 
Kduardo lloffiaj. 
Smiuoxnl Ua' .V/e\|.do 
Uiheiro Junqueira. 
Tliuoiiomiro !sau|><' •> 
losé Rra*. 
Wnldoiniro MiiKalhàe*. 
Honorato Mve-, 
Syh ai de CainiVns. 
Ataliba r.emiel. 
Ferreira Braga. 
Fruneisco M.iraio. 

Cesar Vcrgueirt, 
Marcolino Barreto 
•Inflo de Faria. 
Rodrigues Alves Filho, 
f.indolpho Poòsõa . 
J.Uz Pinto. 
T.indolpho Gollor. 
Plinio Casado 
•loflo Neves. 
Sergio de Oliveira. 
Baptista Lusardo (47), 

Deixam do comparecer os Srs.: 
Ajuricaba de Menezes. 
Caiado do Castro. 
Lincoln Prates. 
Alves de Souza. 
Paulo Maranhão. 
Clodomir Cardoso. 
Humberto do Campos. 
Antonino Freira. 
M. da Rocha. 
Moreira da Roohad 
Manoelito Moreira. 

Manoel Satyro. 
Tertuliano Potyguara. 
Dioclécio Duarte. 
Haphael Fernandes. 
Kloy de. Souza. 
João Suassuna. 
Oscar Soares. 
Agametmion Magulhãe». 
Annihal Freire. 
Octávio Tavares. 
Sergio Loreto. 
Eurico Chaves. 
Mário Domingues. 
Pcssòa de Queiroz, 
dosõ Maria Bollo. 
Sou/a Filho. 
Samuel Hardmann. 
Austregésilo. 
Rocha Cavalcanti. 
Araujo (iões. 
Freitas Melro. 
Luis Rollemberg. 
Adriano Gordilho. 
João Santos. 
Alfredo Ruy. 
Thoodoro Sampaio. 
Antonio Calmon. 
Afrânio Peixoto. 
Fiel Fontes. 
Salomão Dantas. 
Pereira Moaoyr. 
Amerino Rarrettí. 
Pinheiro Júnior, 
Abner Mourflo. 
Nogueira Peaido. 
Machado Coelho. 
Candido Pessôa. 
Flávio da Silveira. 
Azevedo Lima. 
Mário Piragibe. 
Norival de Freitas, 
Julio Santos. 
Paulino do Souza. 
Maurieio de Madeiros. 
Joaé do Moraes 
Faria Souto. 
Thiers Cardoso. 
Daniel do Carvalho. 
Albertino Druuunond. 
Lauro Jaeques. 
Mário Matto», 
loaquim de Salles. 
Vaz de Mello. 
João Penido* 
Ddilon Braga. 
Francisco Valladares, 
Augusto Gloria. 
Kugenlo Mello. 
Emílio Jardim. 
Raul de Faria. 
Basilio de Milgalhãe». 
Bueno Brandão Filho. 
Eduardo do Amaral, 
Fidélis Reis. 
llelio Franco. 
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Elpídio <,áinnabr4' 
Cairiillo Pi d','-. 
Marcondes filho 
Marrcy Júnior. 
Alvaro Carvalho 
Carvalhal Filho. 
Eloy Chuvas. 
Altino Arantes. 
Uoberlo Mnvcí^a. 
Bias Bueno. 
Valois de tát^lrn. 
Alfredo de .Morao 
Ayres da silva. 
João Vilhisbòas. 
Annibal' de Toledo. 
João Celestino. 
Paes di» Oliveira 
Moreira Garcez. 
Abelardo Luz. 
Alvaro Baptista. 
Flores da Cunha-. 
Joaquim Osorio. 
Barbosa (fonçalves. 
Simões Lopes. 
Assis Brasil (101). 

ORDEM DO DTA 

! "1 

O Sr. Presidente — A lista de presença amts? « eompa- 
ecimento de 110 Srs. Dermtados, . , i „ „ 

Vao-se proceder ô votação da matéria que se acha solue a 
íesa e da constante da ordem do dia. 

Vae sor julgado objeclo de deliberação um projecto. 

• E" lido. considerado ohjeclo de deliberação o en- 
viado á Commissão de Finançns.^o seguinte 

PRO.I BCTO 

N. Dí — 1020 

Torna f.rtrvsivn» ao pcsiHHil marilimo cia Alfajidcoa da Bahia, 
as diarias de alimealação e (/uala de fanhmento ijue per- 
cebe o pessoal da Sande dn Porto. 

(Finanças. 66. de 1029) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1," Ficam extensivas ao pessoal marilimo da Alfan- 

dega da Babia as diarias de alimentação e quota de farda- 
mento que percebe o pessoal da Saúde do Porto, da lancha da 6' 
Região Militar e de outras repartições daquella capital, que tôvn 
a seu cargo serviços idênticos ou correspondentes. 

Paragrapho único. As diarias o quota do que trata esí.3 
artigo, serão arbitradas pelo Governo, que abrirá o credito ne- 
cessário, 

Art. 2." Revngam-se as disposições cm contrario 
Rala das sessões, ein í do junho do 1929. — Pacheco de 

ylireirr 
Justificação 

Por leis diversas, como sejam as de ns. 2.738. de 1913. 
;t.67i, de 1919 e a dn Desoeza para 1928. se \ôtii estendendo ao 
pessoal maritimn. subordinado ú Sande Pubítca. Inspectnria de 
pi-i jein Maritima. Defesa San Maria Mar Mima e ilosp»daiia do 
Iinniigiantes da Ilha das Flores, a vanlngem das diarias de oli- 
Torntação de mie gnsavn o pessoal da mesma categoria dos 
Arsenaes de Marinha e Guerra ih-sta Capital. 

Nos Estados, pelo menos da Babia, difíerenle á a situação 
pois, tem etapa n pessoal da Capitania do Porto o da 6* Região 
\liliiar, e fardamento o desta ultima reparliçã® e mais o d:i 

Faude do Porto, no passo que o da Alfandega daquella capitai, 
aliás em condições menos vantajosas do que o da de Recife, com 
nielliores vencioentns, nada percebe do beneficio proposto. 

Tralr.-se, assim, de im.a medida do justiça paru reviarar tão 
injuslifienvel desigualdade. Por uutro lado, não importará em 
avultada despeza. e espero da CoiiihiissDo de Finanças o mere- 
cido parecer favorável. _• 

0 Sr. Prosilonte —- Pas .n-se n votação da nn.íeria constante 
da ord""' do dia. 

YotaçJo do iirojectu a. iJH, tie 1928, autvn- 
snnilo a abrir /mio hiist-rrio iUi P ate tala. o rreilito 
es/a-rial «> 138:, 2ii»() C), /xira pm/ar aos herdeiros 
ilo l/r. lymuio de Moura, na virtude de sentença 
judiciai iu (2J discussão . 

Apinovado o artigo umeo^. 

0 Sr. Adolpho Bergamini (pela ordem) requer a verificas 
çãujda votação. 

Procedendo-se á verificação de votação, reconhece-se ISg 
jfejn votado a lavor Ha Rrs. Deputados e contra total 99^, J 

O Sr. Presidente — Não ba numero., 
Vae-se proceder á chamada. 

O Sr. Raul Sá (1* Secretario) procede tr manrenn on» 
Sr$, Deputados. 

Feita a chamada, verifica-so terem se. 
tado os Srs.: 

Vrlhur Lemos'. 
Jíugo Napoleão._ 

' Alberto Maranhão. , 
Bianor de Medeiros .A 
Henrique Dodsworth.. 
Sandoval do Azevedo. 
João Lisbôa. 
Theodorniro Santiago 
Auto de Sá. 
Lindolpho Pessoa — (107., 

O sr. rresidente — Responderam á chamada 100 Srs. DepuV 
mdos. v 

Não ha numero para prosegnir a votação. 
Passa-se ti matéria em discussão. 

2* discussão do projecto n. SSL de 1928, <//.<- 
pondo sobre os exames para pratico da barra de 
.Belcm, Estado do Pará. 

Encerrada a discussão do artigo único, ficando 
adiada a votação. 

2' discussão do projecto n. V18, de 1928, av.- 
torisando abrir, pelo Ministério da Fazenda, o err- 
dilo especial de 9:CtíO>625, para pagar a D. Amélia 
Marques Saldanha, em virtude de sentença judi- 
diarin. 

Encerrada a discussão do artigo único, ficando 
odiada a votação. 

2* discussão do projecto n. 110, de 1928, sub- 
stituindo o art. 511, do regulamento (jue httixou 
com o decreto n. 17.090, de 28 de outubro de 
1925. 

Encerrada, successiv amente, a discussão dos ar- 
tigos Io e 2°, ficando adiada a votação. 

3* discussão do projecto n. 355 A, de 1928, dd 
Senado, dispondo sobre exames para conclusão do 
curso de pilotagem fluvial, que deverão ser reali- 
zados na Escola de Marinha Mercante, no Pará: 
com parecer favorável da Com missão de Marinha e 
Guerra, 

Encerrada a discussão, ficando adiada a vota- 
ção. 

O Sr. Presidente — Esguiada' a matéria em discussão voç 
levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ORDEM DO PIA ' 

Votação do projecto n. 138, de 1928. autorizando a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de 138:7269013 
para pagar aos herdeiros do I)r. Ignacio de Moura, em vir- 
Uule de sentença jndnciaiãa (2* discussão,; 

Volayão do projecto n. 127. de 1928. autorizando a abrir. 
Pelo Ministério «la (.nem. o credito especial de 160:OK 1 $800, 
para pagamento de soldo a Voluntários da Patria t24 dis- 
cussão : 

Votação do projecto n. 370. de 1928. autorizando a abrir, 
pelo Mimslerio da Fazenda, o eredilo especial de 13;809$9ã8, 
para pagar a D. Maria Lucivcia Sou/a Pires Ferreira, em 
Virtude de sentença judiciaria (2* diseus-ão); 

Votação do projecto n. 359. de 1928. aulorizando a abrir 
fM'lo Ministério tia Marinha, o cm li to rspncial <!« 11) :í?8i|200 
para pagar ao capitão de mar e guerra graduado. Llemenlil 
Eerqueira t.imu O* discussão); 

Votação do projecto n. 403, de 1928. npprovnndo a ílon- 
vençao Postal e o Accõrdo sobre Encominemlas Poslues a^si- 
«nado pelo Brasil em 192^ (discussão única); ' 
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\ otaçtto do projecto u. 13 i, de 19á8. npprovaml.v a j wh- 
v.oiçao Internacional relativa a circulação de aut.miovew 
íHMgnadu em Paris em J9Ç0 discussão única); 

\ elação do parecer u. ■ 21, du 1925, iietcrnuuando que o 
ir. Antonio Leilão Vieira de Mello complete o sello do seu 
rcqilenmento, para que o ine^mo p<o>,i merecer esbido dis- 
cussão unicíi); 

\ otação do projecto u. í 
pelo Ministério da Justiça, os < 
c 511225, paru pagar aos Srs. 
■Innior c Iluul lessa de Saldaul 

Vuíação do projecto n. 5 
pelo Ministério das Relações L 
■J1.) í :;íõO|, para pagamento de 

2" discussão); 

pelo Ministério da Justiça, o 
pura pagar a 1). Carolina \ii 
Mega 2" discussão); 

Votação do projecto n. 7. de 192í). auton/ando a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de 1 :!H8g. para 
pagar ao Dr. Adonias Lima, substituto do juiz federal no 
Ceará, (2"' discussão); 

Votação do projecto n. 8, de 1929, autorkandp a abrir, 
pelo Ministério da Justiça, o credito especial de S:632t258, 
para pagar a I). Carmen de HeZonde .Azevedo, viuva do guarda 
elvil Waldemar Corrêa de Vzovedo 2* discussão, ; 

Volupção do projecto n. 308. de 1928. approvando a Con- 
veiiçao Interiiacioaal de Navegação Verea. a--ignada em Paris 

i;, ■ í?. 0"'nbroJ1,1' l9'9> õem como os Protorollo- neslifica- tivos da mesma SLonvençfio (discussão única : 

Votação do prnjec.to n. 382, de 1928. approvando a Coo- 
ta.ao da 1 Ul»<> de Paris sobre a Protecção da Propriedade 

Indiislnal, de 1883. o arcordo de Madrid, relativo á Hepivs-ão 
das falsas Indicações de Procedência das Mercadorias, de I8<M, 
e o Açcordo de Madrid, de 18!)l, -obre o Registro liiieruaeiannl 
da- Marras de rubrica ou dc Conuncrciij. as-jgnado pelo 
Mrasil u 0 de novembro de 1925. em Haya óliscussão única ; 

Votação do projecto n. 383, 
lado Concluido cm Paris, a 15 
Mrasil e a Republica da Libéria 

dc 1928, approvando o Tra- 
de julho de 1925. entro o 
discussão única); 

Notação do projecto n. 399, de 1928. regulando a pre- 
Rçripção rjuinquennal; com pareceres da Conmii-sào dc Jus- 
tiça, com substitutivo, ás emendas em 2* e ao substitutivo 
ia appro\ ado em 2" e da de I-mancas, concordando com o d.- 
Justiça (2" discussão); 

Votação do    u. I i, de 1928. indelVrindo o rciue- 
rmieuto de João Arruda e Vrujaudo Rosa Pereira. pc.p,i.|.> 
i cronsuleruçuo de uma deliberação sobre ivquerimeuto an- 
tenor, relativo ,a salinas no litiorul do Estado de São Paulo 
idisrusao UHiea); 

Votação de parecer n. 15, de 1928, mandando are luva r 
a mensagem do Ministério do Exterior, relativa a uma emenda 
ao uri. 10 do Pacto da Liga dus Narõ*'- dI-cu--ão unira ; 

1028, dispondo sobre os 
Melem, E-lado do Pará 

Votação do projeclo n. 381. de 
exames para pratieo da barra de 
,2' discussão); 

Votarão do projecto D. 118. de 1928. autori/ando a agir, 
li'"lo Ministério du Fa/enda. o credito especial de 9:000*025. 
para pagar a l>. Amélia Marques Saldanba, em vírlnde dc 
sentença judiciaria (2* discussão),; 

Votação 
urt. 511, do 
mero 17.090, 

do projecto n. HO. dc 
regulamento uue buivuu 
de 28 de outubro de 1925 

1928, substituindo o 
com o decreto BU- 
(2* discussão); 

Notação do projecto n. 355 V, dc 1928. do Senado, di— 
pondo sobre exames pura conclu-ão do curso de pilulagem 
I nxial, que deverão ser reali/ados na K-cola .1, Mai-uha 
Nlercnntc, nt> Para; com parecer tavoravel da de 
Marinha o ouerra tS" discussão); 

Votação do requerimento n. t. de 1029, do Sr-. A.lolpbo 
Merganiiní, no sentido de iocorporação nos 4iwi<tex de um 
discurso do Sr. Antonio ' la rio-, Presidente do K-iado de Mina- 
.vicraes discussão unira); 

atieuíadof 393; de Pik reprimindo já 
gi iiphfcas- sigdlo das correspundeiieias radio-te^ 

' l M 

de 1929, autorizando a abrir 
redito*; especiaes de 3:85 i*»»»)t> 
Dr. Antonio Rodrigue- «u>elbu 

ia da Dai-la 2* discussão ; 

dc 1929, autorizando a abrir, 
i.xleriores, o credito especial de 
despezas do mesmo ministério 

missão de Finanças; 

Votação do projecto n. O. dc 1929, autorizando a abrir. 
credito especial de 5:909*(>77! 
lies Mega, Viuva de Ehristiano 

2* discussão do projecto n. 390, de 1928, autorizando a 
M™lstí>ri0 Ua Justiça .) credito especial dc réis 

"3 ■ 155*<57, para pagamento dc diversas despezas do mesmo 
ministério; ' 

2* discussão do projecto n. 137, de 1928, automando » 
incorporar a Estrada de Ferro Central do Brasil « Estrada 
ile Ferro Rio d'Onro. — 

Levanla-se a wessSo ás l i horas e 55 vni- 
nurqs. i>\. 

DISEI, RSO PRONUNCIADO NA .SKiSSVO DE 3 DE JUNHO 
DE 1929 

O Sr. Pacheco de Oliveira -— Sr. Presidente, desdo o anuo 
pa-sado lixe a idea da apresentação dc um projecto quo me- 
nor delinisse a responsabilidade das pessoas jurídicas do di- 
reito publico,-em uma réfonna, ou em qnia interpretação 
eomq possível no momento, do ari, 15 do Eodigo Civil, Pela 
circumstáncia,' prtrérn, de que já iam em grande ãdeanla- 

mento os trabalhos daquclla sessão legislativa, deixei para c 
começo deste annd a minha iniciativa, aproveitando tal adia- 
mento para ouy|r espíritos quo"considerava com justa razão, 
mais doutos e miais proVeçtos do quo o meu. 

lixe. assim, opyortunidade dc procurar roubeccr da opi- 
nião de juristas, professores tratadistas, mestres, etafim, para 
melhor orientar-mc. 

"juauto ã capital da ítepublica. ouvi, a pai- dc brjlliantes 
espíritos desta Casa, o reputado civilista Eduardo Spínola, c 
qual muito nie oncorajou a tratar do assumpto que agora me 
pre.x-rupa, entendendo que a questão, trazida ao plenário do 
Congresso, deveria despertar o maior interesso nos oirculo- 
dos cultores do direito, especialmcuto entre advogados, juizes 
e legisladores. 

No meu Estado, acerquei-mc das inlelligencias mais lu- 
cwlas c iHustrações jurídicas mais respeitáveis, indagando- 
llies o pensar de referencia ao ponto de direito que me vinbu 
dominando a a(tenção. 

E hoje o que vemos é'a própria opinião publica a mani- 
festar-se no ivclamo de uma providencia que eonslitue um 
anceio geral. 

Sr. Presidente, cogitando du melhor regulamenRição da 
responsabilidade das pessoas jurídicas do direito publico, com 
o intento dc resolvei-as de tantos prejuizos, não nae insurjo. 
nem o poderia fazer, contra o systema que o Lodigo Civil 
Brasileiro, accoitou e nelle fez inscrever. O quo nellc cxigtc 
« o que se pódc chamar dc mais adeantudo, ó o qqc lia de 
mais moderno e accorde com as legislações dos povos mais 
progressistas. 

Meu pj'oj<'cto não visa, portanto, coudemuar o principio 
cousagrado na nossa codificação civil, mas afastar as diífieul- 
dade- que, 11a jtralica, lôm apparecido á applicaçãu do citado 
disigetoivo. 

Parcce-me agora azado o iiixtantc para semelhante debate, 
poixpie. além di- inicionnos os nossos trabalhos, surgiu ua im- 
peli-.1 o caso Marechal Fontoura, ex-cbefe do Policia do qua- 
dnennio passado, e contra o qual uma arção regressiva acaba 
»■ - t reqwHda, cm nome «ia União. 

Trago, pois, para a Camara, matéria «los debates da im- 
prensa, cerlo no pcnsainenlo, não dc orientar, mas do envidar 
esforço- para que os mais competentes fartem o decidam a 
respeito. 

O art. 15. do Eodigo Civil, qive, como disse, consigna prin- 
cipio harmónico com os que sc consubstunciain nas legisla- 
ç.",es ninis cultos, falhou compbdamentc na sua parle segunda 
•> rinat. V primeira cuida de firmar a responsabilidade, das 
  -ias jurídicas de direito publico em virtude dts actos pra- 
tiçados pelos s<>us representantes. A outra estabelece a acção 
r stvMva contra os causadores do damno. 

v respoosabilidade das pessoas JoridJcas se tem tornado 
eifectiva-e dessa efícotividadc resulta um prejuízo ou enoãr- 
g» pura a Fasenda, moutanle u milhares d» contos. Da aoyfto 
regre--na, porém, não havia, até pouco tempo, noticia. A pri- 
meira vez que o exercício des.-e direito se fizera foi juíla- 
mente agora, uo caso quo a imprensa ainda discqte. 
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ÍEti —. e foi • e?so vim dos motivos que me levaram a 
aprosonlar o projecto — da dtssideueia ou âesitite^igencia, que 
existe ua interpretação do art. 15. 

Ao vôr de alguns, pode o terceiro prejudicado propôr 
-acção contra o causador do damno, mesmo dentro das forças 
ou nos termos do mesmo artigo; para outros, essa attribuição 
delle "ão poderá resultaiY nem mesmo se nos formos soccor- 
rer do prinèlpio gerai das responsabilidades consubstanciado 
no arl. 159, do citado Codigo Civil. 

Sr. Presideníe, ab-in de outros motivos, se poderia arguir 
que a responsabilidade das pessoas jurídicas de direito pu- 
blico está regulada por um dispositivo especial, qiial seja o 
art. 15, ao passo que, no tocante aos actos propriamente il- 
lícitos, prevalece o principio geral da responsabilidade, pre- 
visto pelo art. 159. 

Aquelles que entendem que o art. 159 vem em auxilio 
do art. 15, bastiam-se em que o art. 83 da Constituição es- 
tabelece a responsabilidade de todos os funccionarios pelos 
abusos e omissões que praticarem, o, ainda, em que o arti- 
go 60, letra "c", também da Constituição, quando previu a 
faculdade de particulares proporem acção contra a União, deu 
aos terceiros prejudicados pelos representantes das pessoaes 
jurídicas de direito publico, autoridade para agirem contra os 
funccionarios que, em nome da União, dos Estados ou dos mu- 
nicípios causarem prejuízo aos mesmos terceiros, 

O Sn. Adolpho Beroamini — Leis, nós as possuímos. Li- 
lás não teem sido executadas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Não ba duvida; ó isso 
mesmo: nós as temos. 

Si o Codigo Civil, no seu art. 15, fosse seguido c respei- 
tado a acção regressiva não teria falhado como desgraçada- 
mente acontece. 

O Sn. Adolph o Bkhiiamixí — Ella falhou por outros mo- 
tivos... Agora, porém, o Procurador Hugo Simas poz em exe- 
cução o dispositivo de lei e. certamente, a acçãb proseguirá. 

* O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Diz-se que os prejui- 
zos resultantes para o Thesouro das indemnizações eiveis, 
provem justamente do não exercício da acção regressiva. De 
facto assim é. Esta acção não tem sido iltilisada. O disposi- 
tivo, entretanto, é claro. A acção regressiva pôde, a qualquer 
momenfo, ser praticada; mas o facto é que ella não se verifica, 
o não se dá pela simples razão que está na consciência de to- 
dos: depender de funccionarios adstrictos ao Executivo, cujos 
«gentes são os causadores de danemos a terceiros. 

Funccionarios dependentes de autoridades outras, que são 
os verdadeiros responsáveis por esses erros nu faltas, não teem 
a independência necessária para propôr a acção regressiva. E, 
por isso mesmo que se trata de uma situação de facto, de uma 
subordinação dè verdade, e da qual precisamos sahir, foi que 
engife! de um projecto dando solidariedade ás pessoas jurídi- 
cas de direito publico e aos seus representantes. 

Esse assumpto vem sendo largamente debatido pela im- 
prensa, a qual, aliás, nunca deixou de clamar contra os actos 
de que resultem prejuisos ao erário publico. Neste momento, 
porém, devido á acção regressiva proposta contra o Marechal 
Fontoura, o debate (ornou maiores proporções. E dentro is 
orgãos da opinião que apreciaram o assumpto, está o grande 
jornal A Noite que, num dos seus artigos, diz que bastaria, 
ua sua opinião, se cuidasse de modificar o processo. Entende 
o talentoso articulista daquelle vespertino que a nossa utti- 
tude se poderia cingir a uma medida de caracter unicamente 
processoul, bastando que a citação fosse do inicio contra a 
União c o seu representante, soguindo-sc, na execução, o cri- 
tério da responsabilidade necessária, na qual só, em ultimo 
ultimo caso, responderia a Fazenda. 

Não creio que uma medida de caracter exelusivamenle 
processual resolvesse o assumpto e essa minha opinião eu a 
fundo em duas considerações. Primeiramente, a lei não é o que 
tem faltado ,mas a iadepemlencia daquelles aos quaos cabe 
u acção regressiva. 

So não procedem de molde a satisfazerem pelo cumpri- 
mento do seu dever, é por actuações de outra ordem, que, 
todos reconhecemos como verdadeiras, inilludiveis. 

O Sa. SJ Filho — Nem tanto assim, porque são consi- 
derados funccionarios da confiança do governo. 

O SR- PACHECO DE OLIVEIRA — Se apezar de deter- 
minação legal, esses funccionarios não agem, a razão, dil-o o 
nobre Deputado que me uparteou, resulta do lacto de serem 
funccionarios de confiança, conceito este que aliás não em- 
prego; e dahi áttendendo ás injucções pilitioa> oçi ú condi- 
ção de favor ou benevolência em que se encoiHlram perante 
autoridades nutras de mais eléxada hierarchia. 

O Sn. SA Filho — O nobre collega não é inteiramente justo • 
em relação aos membro- do ministério publico federai, porque 
elles, de acedrdo com a lei, nesses casos, só poderiam agir por 
pi(TVOCaçâo do Ministro da Fazenda. A própria lei deíer- 

mina que o Ministro da Fazenda se dirija a elles, para qu% 
promovam a acção. Desde que o ministro não officia, a culp.t 
não ó delles se não agem. A censura do illnslro Deputado', 
portanto, não ó cabível. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Argne o nobre Deputado, 
Sr. Sã Filho, que não é tamanlm a culpa dos representantes 
no ministério publico, porque elles só deverão agir após u 
intervenção do Sr. Ministro da Fazenda. 

Esse facto, verdadeiro, positivo, não ha duvida, n de- 
pendência em que se encontram os representantes do minis- 
tério publico da autoridade administrativa do Sr. Ministro 
da Fazenda. 

Tiremos, porém, pssa dependência. Confesso que não 
creio, absolutamente, que so tornem offeclivas todas as.aeçõcs 
regressivas que devam ser propostas. 

O Sn. SA Filho — Desde que os membros do ministério 
publico tenham independência, toruar-se-ão effoetivas essas 
acções. 

O Sn. Adolpho Beroamini ■— E peciso que o governo não 
demitta o- representantes do ministério publico por "dá cá 
aquella palha"; que lhes dê liberdade de acção. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — A causa é de ordem 
moral e politica; está nos nossos costumes. O individuo a 
exercitar uma funeção, que depende de outrem, e que não 
tem nella devidas garantias, preso ainda por subordinação 
de ordem pessoal, ou achegado aos sentimentos mais ou 
menos partidários, não praticará o acto de. propôr acção re- 
gressiva contra funccionarios que, directa ou indirectamente, 
lhe estão em situação de superioridade, 

O Sr. Adolpho Beroamini — Dessa corruptela é respon - 
sável o"governo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Não é possível, en- 
Irelanto, do um momento para outro, acabarmos com essa 
situação que, de facto, todos reconhecemos. Afõra, entretanto, 
o argumento nfferecido, tenho outro que se me afigura de 
mais valor. Supponbainos.que o Congresso resolvesse modi- 
ficar a lei processual no tocanfe no assumpto; tirasse essa 
dependência em que se encontra o representante do minis- 
tério publico, em relação á autoridade administrativa. Nesti 
caso, perguntaria; leriamos. porventura, feito obra que sa- 
(isfizrs-e aos ideaes de todos? Não. K' preciso convir no se- 
guinte,: os erros dos quaos têm resultado grandes prejuízos 
para o erário publico não são sómente praticados pelo gover- 
no da União. Nos Estados e Municípios tacs faltas não são 
menores: a- lesões são tamanhas c talvez maiores. 

Em se tratando de lei processual, só poddriamos. por- 
tanto. regular os casos referentes á União, deixando fora de 
quaesquer providencias Indo mais que dissesse respeito aos 
Estados e Municipios; remediaria mos o mal, sómente em um 
ponto, abandonando o restante á Situnrâo em que sp acha 
açt uai mente. 

Com a prov ideneia. porém, do meu projecto, visando o ar- 
tigo L") do Codigo Civil, seria re-olvido definitivamente o as- 
sumpto. Ella consiste em que se interprete aquella disposição. 
dB fórma a ficar estabelecido que, a par da responsabilidade 
das pe-sóas jurídicas de direito publico, ha a solidariedade 
entre estas e os seus representantes. Assim, seriam beneficia- 
dos não só os que fossem Vietimas de prejuízos por parte de 
funccionarios federaes, como os que o fossem por parte de 
funccionarios esladuaes e municipaes. E" o principio geral de 
direito que ficaria estabelecido: a responsabilidade solidaria. 
Com essa responsabilidade solidara, a acção poderá ser pro- 
posta quer contra a pessoa jurídica de direito publico, quer 
contra o seu representante, quer ainda contra um e outro con- 
junctamenle. Vencida a acção, obtida a sentença, a execução 
se faria ou contra a pessôa jurídica de direito publico, ou, 
desde logo. ronlra o seu representante. 

Dir-se-ba: mas entre a garantia que offerecp a pessôa 
jurídica de direito publico e a que proporeiouu o funccionario, 
lodos preferirão, certamente, executar a Fazenda. Não é assim, 
senhores. Saltemos que u execução rontra a Fazenda tom áeus 
embaraço-, e não pequenos, como veremos. Dada g senlença, 
eomoçundo u execução, si ella é ronlra a Fazenda, uma vez 
terminado todo o debate, fira-se á espera da abertura do cre- 
dito, da approvação deste pelo Tribunal de Contos, c ainda da 
solicitude de se querer lançar o d"spneho de pagamento. 

Podendo a -enlençu ser executada contra o funecionariò" 
ou contra a pessoa jurídica de direito publico, o prejudicado 
ficará com a faculdade de agir contra o funccionario E* pos 
sivel, objeelar-se-lia. que uni funccionario não tenha haveres 
de qualquer natureza. 

Si os tiver, entretanto, estes .-■crio ímmedialainenle pe- 
nhorados e a execução se fará, muito mais rap ido monto do que 
contra a Fazenda. 

Devo declarar: tenho (ido varias acções contra pessôas 
juridioas de direito publico; e duas ou três sentenças, si esse 
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fosso um poulo liquido, ou teria executado os caufiadop^s <io 
damno, porque sites ilisnunhaui dp; recursos para iudeiom/ar. . 
Poupai-ia, ássim, a Fazenda. 

.Não so deve es«iueeer; ainda, no-lo raso. o \aior ninra! da 
situarão que se ereaida com essa ro-|t<msaJdlida«lo -oijdana. 
ObUda a sentença, aiiulu u parir procuraria verificar -i ■> 
tuncedouacio tecia ou não recursos, para, soPc. —us haveres, 
RKecutar o n-siiectivo iiiauilalu- do poabora^ «P»' '■•ria .<s«v 
si Hão uma espoe ie de devassa, cm que ficaria -ujcilo «' fun- 
edonario? De modo que, mesmo ua hypollie,-e do 1 Hyiduo 
.não ter bens pessoaos para respoiater pela peuliora., ficaria 
em uma situação incominoda c v -xalona^ qual a «U- se \er, 
em um dado momento, sujeilo ti jqvcstqpicõ»-* de lerei- j o. p i i 
saber da existência ou não «lo bens cyciíUlAveis. 

\s,sim, mestno como ai-gnmcnfo iie ordem piorai. ■• de p-e- 
sumir que, uma vez estatxdèóida i1 "ii soliilaricdade, o 1 uu- 
ccionario, ao ter do praticar um acto dessa ordem, venha a re- 
tlectír sobre o mesmo muito mais tio qu1' no artoal niomenlc 
Poaaró elle não só u responsabib.dailc "la |m>—<>a iuridira ■(>• 
direito publico, como. aiudii, os riscos em que meoria. - 

O terceiro prejudiciulo não ha de ter considerarões com 
quem quer que seja; agii-á, immeiiiatamenle, oonlra mpedb- 
«pie houver violado '• seu direito. 

O Sa. Auoi.Pim HiatdAMiNf — Vetualmeule, na espbci-a e- 
deral, todas as nomeuçíies •• demissões 'ão ivita-, como Ev. 
sabe, pelo Presidente da Hepublcia. \oredita o nobre orador 
que os'bens particubires do Chefe ■ia Nação sei-iam |tc«duii'«<lo-. 
para jarainia ou resaivimento de 'lamno rausado pee uma 
demissão violenta ou arbitraria 

O Sll. PACHECO UK DiylVElHA — Em que ca-o.' No de 
areão regressiva? 

«>Sh. Anoi.eHo Hkiii.\mim Perfedamenle. 
O SI!. PACHECO DE OldVElHA — Pode sei a situação 

actual. Não sc fará contra o Presidente da Republica, como 
não se luz contra autoridade alguma. Só vi, pela primeira 
vez, comi) V. E\".. uma acção regressiva que foi a propo-la 
cónica o marechal Fòjitoura. depois que deixou do ser autori- 
dade, e de policia, 

O Kit. ViioLPHO yrin ia mim — Proposta pelo procurador 
Hugo Siiiias. . 

<» Slt, PACHECO [>E OEIVEIUA — Não cpnbero oafru. 
O Sn. Anoumio Hiehiiaisii\i — Vcredita V. t \. que. t >- 

posta ■(■outra o Presidente da Hcpublica, lograria exilo? >e- 
riam peuboradOs os liens iiartieularcs de S. Kx,? 

O stl!. PACHEC< • DE OLIVEIRA — Com o meu pixyerto, 
sim. Praticado vim myto damnoso, o prejudií-ado agiria oorta- 
mftnte. s-em proeurar saltcr a importância mi o grão 'le bic- 
raretiia «la imtoridadó que violara i) seu direito. O tereeiro 
offeiniidót mi defesa tle seus interes-es. proporia a«a;ão coidra 
quem quer que fosse. 

O Sii, AitoUUio líian.wiiM — Corrrnido. alias O 
'ir liara (t cadeia e de sollrer onlru- |lerseguleoe- 

«> Klb, PACUECf) DE OldVEltl \ 
riscos, nada poderemos fazer. .. , 

o Kit. Anoi.mio Hkuuawim,— O cidadão prejudicado u. • 
quererieeoi rcr o risco do propor acção e cuslçui-a N 

sabe perfeitumcnle «pie não possiiimos justiça apida nem 
barala Ãw'e uiuda ficar sujeito a perseguições. 

ir KW, PACHECO DK otdVEIl! v — T-o n&o e argumento, 
porque o aíldividuo póile ver-,se uu iuuuiueucia de -er perse- 
guido C'iV mesmo fiara a cadeia sem propor qualquer arem, 
mas pW (un outro motivo ou serfi motivo algum. Aliás, para 
defeudet; id ir dito meu ou de outrem, cujo palroeinio houv--se 
aceeito, lirofioviu acção, emliora correndó fmlos os j iseos. 

(1 Srt.iADOIJPHO HkHUAMiNl Eu. igualmente. 
«V SUií PACHECO DK DElVídllA — Devo declarar e ■ i 

tivn oceásiào di» proiKir aci;ào contra varias autornlade' que 
Iinliam. «■orno Já disse,_jt»cursus liastuutes paca pagarem as 
respertiOas Sndemniy.açõe». 

Kii não o fiz porque receei pcnlec lemfio. Ne-se easo. 
tive que ii; coidrii a Ea/enda. «piamlo fMVdia ter agido eontra « 
fuiíeeiqnuriO, rein*eseiitaiile do i^wler pnlilveo. 

O Sa.' Sa Fumo — Neste easo, a solidariedade 
na legislação. 

II -li; PACHECO DF, OLIVE IR l 
ó primeira" parte de meu discurso. 

O Sn. Sv Fil.Ho — O que mudo lamento. 
«I Kfl PACHECO DE «ll .IV Kl IIA — Moshrri, eniao. •|»M» 

lia divergência nesse particular. Eidendeni uns que o art I » 
do Cvnlig" Civil permiti)» que u ace.io seja proposta direela- 
utonle Aoiftáa o causad)»»' dé damin», 

risc«) dt» 

si iiXa enfrenloruMM 

já «'\isb» 

V. Kx. Tlã<> allendetl 

ao ''lixe/ >le ser eoutra a 
|. i/einla. v ulendo-se para isso do qite )lispr.e •> a ri . Em "■'>«'•' 
o ormequo gel'»! da responsabiliduil)1. Dotro-. Ugiaxia. nao 
oensain mudo: julgmn «me. no . aso .las pe-.m- uc di- 
I.dto privado, ha essa solúituniHiaUr, mos no das do direito pu- » • li»» J)!'! V .- • J f 

reVerir mui- a V. I>.. Sr. ITo-idcme um 
SO Iratuudo de wácresse propno, Lb rollcga nosso, em s« 

tirutior uma aeCMO V miro b tunc 

faeto: 

•ionarm qw'" o )i«»mit)iro. Pois 

bem: o juiz iiuteieriu sua petição, adiando qpc a parte cuja 
citação ifi pqilia nâó 'ora legitima,. Entendia ,<>■,juiz que a ci- 
tarão devia -er contra a pesson ..jurirtiea de djroito fmblico e 
não conira o sen crpráwntiiplr. Esse íereeirp ivrejudicado re- 
rí.ia-eií pura o Superior 'fribuiial do meu Estinio e este dr»!! 
firoxiiiiento,'.Vnleiídendo qne o iinlidcriioeHlo'<ta petição não 
proreiHá,'imo não entrou no níiVrfo" da" qwstão; >1«h-m1íu ape- 
na.- quê 0 juf/.; imleferindo. se aiileidjlsim no julgamento, por- 
quanto ;j quefn rabia a Regar a rtlégif imíánde .fã parte citada 
não era o juiz. mas. sim. o f.c.q.cm mtereawH». 

•Por coiíseguinte, imlo menos a dnsida existe, isto »'», se ó 
fios-ivel ou não propor-se acção c.onIr;, u terceiro causador dó 
• temno. Kteíxomá» .de f;f.el-o rbrrtr:* a F*zeiida, a qual cabo o 
direito reprossivqv 

No j.ensamenW do rvitaau aUewMjòe- em disfmsi.vóes isolaK 
da- ■()> no-so Covligo Civil, foi que tomei a resolução do inter-» 
jtr.dar o arl. 15,. 

«> projecto cuida, não .le rojormar q..ujgwiUdu artigo, u.a t 
•ilf fa/.ei daç(> qqtf ujm» está ema a resttunsubilidavle das pes- 
'■>;..- juridnaC-i de clij-eitq publico e ainda, a fac.tUbule de acção 
regres-ixa, a oln i^aqão -lOll.Jajaa eulc^ aquellaa fiessoas juri-» 
dg-as iv os rÇspi'c{ivos i (■presi-iilgutes 

O''á-suiripto, ev idcnlç.pi.énle, 1 dós mais iu.poríanles, esUi 
a provocar o estudo, como já .ijissv, dos mais coumeteutes; 
-eja, porém, qual fór.a solução q.te Ibe leiiliamos de dar. cer- 
tamciile «una rOtivicção paira e mt.álos «xs ânimos: a 
necessidade de corrigirmos a nossa actualidade, faria de 
x icios, de erros, de commettliueiil.os eomo esses, quo não só 
prejudicam o direito dos particulares, enmo lambein vionsti- 
i nem uma lesão, e tesão da nyifór ret.-vdncia, contra a Fazen- 
da Publica. 

«) Sn. Ais.i.ixhíi HkihívvuNi — Apoiado. 
D s^v. s.v Fii.ho — D orador <'■ um pouco injusto em re-s 

lação á actualidade; isto tem acontecido em todos os tempos., 
D SIE PAEHEEi» DK OLIVEIRA — Não sei qnat u intev- 

firetação que V. JKx. .deu á expressão usada por mim —< 
actuali.iade. .á ■ , - 

o ■sg. Anor.puq ligHinxiiM - D (ermo — actualidade 
jinpre--ionou Igijtq ao Kr. .leputado Kã Filbo, que K. Ex. 
organizou uni dos melhores projectos avena do assumpto. 

o Sn, S.v" Fn uq — E' bondai le do V IA. Não mo inspiM 
em razões de .irderri actual, mas, sim, de ordem publica. 

«> Sa. AnoLPfío Bkroamini — Não acredita que o meu^di- 
gno eollega. Sr. sá Filho, formulasse projecto "passadista 
• Itixn). ...» 

O Sn. Sv' Fii.no — Nem o fiz. Tive em coiisideraçu.) o 
na-sado, i> fiovseide e o futuro. 

O Slt, PAf.HEEO DK OLIVEIRA — Desse projecto fala- 
remos depois. \ minha expressi.) — aelnali.lade — enrres- 
ihomIc aos quarenta" annos dc erros em qne temós vivido o que 
devem ser -ntTieieiíies para que nos procuremos emendar. 

Nes.-e paHtrular, ile firejuizos fxir actos de tal uatvreza, 
fwe jui/os cHiisnrhis á Fazenda Nacional, não e poâsivel, vem vort 
daite, imputar-se maior ou menor culpa, maior ou menor res- 
ponsabilidaile ao momento [iresenlc ou aos dias que se forem. 
Não sei mesmo si entre nós. na Uepublica como tlôs Estadjis, 
já houve governo que não tivesse firuticnilo actos lesivos ao 
■ cai-io publico. Todos o teern feito, uns certamente com maior 
facilidaib», outros com mais arbítrio, porém bslos fériildo o , 
intcre-si' geral. «> isso pelo sacrifício que' é diderriiinadi) a 
Uil-a «los citiiicdminles — á massa geral dos squs concidadãos. 

O Sh. «v' I n.uo — Si o nobre orador me perndttR, darei, 
um aparte. ;• J 

O KR. P vr.HF.CO DF. OLTVEIH A — COm muito praieri 
11 Sn. Sa' Fii.ho — Parece-me que \ . Ex. está locando 

igora o ponto fraco de seu projecto; cm se Iralantlo de actos 
pcàtícadiis pne autoridade pubbea, de 
,li. :igi dentro da lei .como baxemos de ac lonal-a a cMgir 
que venha resnreir o damno? ' 

«» s|{ P vcinoco DK OLIVEIRA J < lerúmeitló, ntó ba do 
V Ex não bei dc ser cu. nem a uulondadc ilcm.ssjotla- 

na. quein julgará si os actos foram praticados do boa fe "OU Sl 
ooiul^iuna^flo. »• tr *x »» i: ^ i 

o <n Fn.iio — P<klo projoclo do V. Fv. o ml? n^> Uim 
uup enVrãr nessa indagação, porqm» ábi sq trata dc rçgpòhsa-, 
llibiUule Civil. Desde que o acto lenba Sido praliçaffli, o fuuc- 
Cimiario <• passível de execução. , , ., 

I> SR. i'\i'.HKEO DK OLIVEIRA D memnonreRollcga 
é um espirito estudioso... j 

O Sa' Fu.no — Kondade dc V. Ex, 
ri <11. PAiniEDODK OEIVEIUA — . ..qtie a toilps 0,í. seus 

aeliM» faz rodear de rnnlado e minuçia evidentes... 
O <«. Ar»»u«Ho Hkhuamim — ApoiHdO. , 1 

ri >K. PAEREED DK OLIVEIRA — ., mak. nesse pqtUO, 
fui injusto eonuuigo, não lendo com a .itlençáu quó # sua t(e^ 
nerusníaig» ih»- devia ter riToiumemUito, •> meu piojerto. 

O Kr. Kx' Fu.mo — Leio sempre, e C'>n» nmita aljettçao, 
' iidoxllti»- d»» V. Kx. 

r- '> 
W 
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O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Sr. Presidente, não 
yem a proposito essa questão de boa ou má fé. InoppOrtuno 
íriqucrir agora do melhor systema no attihente á responsabi- 
lidade do Estado. Depois, o ait. 15 determina a solidariedade 
das pessoas jurídicas do direito publico, pelos actos praticados 
por seus representantes, c que causem prejuízos a terceiros, 
isto é, procedendo de modo contrario ao direito ou faltando a 
dever prescripto por lei. O meu projecto não altera qualquer 
das attribuiçCes constantes do referido artigo; diz que, a pap 
da responsabilidade das pessoas de direito publico e da acção 

^regressiva contra os funccionarios causadores do damno, por- 
tanto, nas mesmas condições do Godigo — ainda existirá a 
obrigação solidaria. Quer dizer: existindo hoje duvida sobre 
si o prejudicado pôde propor acção contra o funccionario ao 
envez de fazel-o contra a Fazenda, desejo, pelo meu projecto, 
que seja fixada essa faculdade, para ser exercida contra ambos, 
por obrigação solidaria. 

Desta fórma, a acção, em vez de ser primeiro contra a Fa- 
zenda, para que esta, nos, termos do art. f5. tenha direito re- 
gressivo contra o seu representante, poderá ser. desde logo. 
proposta contra o funccionario ou representante, ou ainda con- 
tra ambos. 

O Sr. Sa' Fçlho — Melhor seria tornar obrigatória a pro- 
positura contra ambos. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIR V —. Assim, movida acção 
contra os dous, tornados solidários, — pessoa jurídica de di- 
reito publico e seu representante, — a execução se faria tam- 
bém nos termos do principio da solidariedade, contra a Fa- 
zenda e contra o funccionario. Bem se vô. por conseguinte, 
que não faço alteração alguma no que estatue o art. 15: não 
diminuo qualquer de suas attribuiçôes; respeifo-os todas, ac- 
crescentando-lhes, porém, a interpretação de uma solidarie- 
dade entre a pessoa jurídica de direito publico e seu repre- 
sentante. 

Não procede, por isso, o aparte de meu nobre collega de 
bancada. S. Ex.. no emtanlo. aparteia de novo, dizendo que, 
aó envez da faculdade que o projecto^ estabelece, deveria delle 
conotar uma condição obrigatória, isto é, ao terceiro prejudi- 
cado caberia propor acção contra a Fazenda e o seu represen- 
tante, mas, primeiramente, executando este e, depois, a 
pessôa Juridica. 

E' possível, Sr. Presidente, que seja esta a solução pre- 
feri vel; sou sempre, pelás condições naturaes do meu espi- 
rito, propenso a tudo que é facultativo, a tudo que encerra 
tolerância, a todo acto que permitte resolver, com liberdade, 
deste ou daquelle modo. Não desejei crear para o terceiro 
prejudicado uma obrigação, pareceu-me que se lhe devia 
dar uma attribuição. Certamente o terceiro prejudicado terá 
o maior interesse em accionaç aquelle que mais segura e 
promptamente o indemnize, e, em tal caso, entre a pessôa 
jurídica de direito privado e p seu representante, o terceiro 
prejudicado irá contra este. 

O Sn. SÁ Fiuho — Não apoiado; occorrorá o contrario, 
_0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Citei ao illuslre 

Deputado, sem mencionar nomes, vários casos em que se 
existisse a alludida faculdade, eu teria ido buscar a indemni- 
zação que cabia aos meus constituintes, nos haveres ou bens 
das pessôas das autoridades demissionarias. Em tal hypo- 
theso, haveria eu prestado um serviço á communhão, pou- 
pando á Fazenda Publica o desembolso de dinheiro que » 
dia jámais voltará. 

O Sn. Adolpho Biíruaminí — Se é assim, os funcciona- 
irtos que praticaram a violência se acham em melhores condi- 
jções financeiras que o proprio "Estado..,, " 

<0 BR. PACHECO DE OLIVEIRA — Eiles estavam.. 
Quando, no Codigo Civil, foi inscripto o principio da respon- 
sabilidade das pessoas jurídicas de direito publico, Visou-se, 
justamente, dar maior segurança a todos que pudessem ser 
lesados por actos dessa ordem, O principio do Codigo é o 
mais garantidor; todos sabemos, porém, a facilidade com que 
se praticam actos damnosos e, pelo menos, as autoridades 

tque possuírem haveres pessoaes não hão de fazer, tão levia- 
namente, demissões ou actos outros arbitrários — porque 
não se trata sómente de demissões —, uma vez que respon- 
derão pelos prejuízos causado? com os seus recursos pró- 
prios. Para corroborar a minha af firma Uva, disse que, si 
disjpuzesse de tal faculdade, teria ido buscar a indemniza- 
ção devida nos recursos particulares daquelles que, abusando 
de seus cargos, perpetraram as illegaltdades condemnadas, 

O Sr. Adolph o Hlroamim — Foi a eslcs casos que mé 
referi; os funccionarios que commetteram a arbitrariedade 
devem enoontrar-so em melhor situação financeira que o 
Justado. ■ ' 

.0 PACHECO DE OLIVEIRA — De certo, na execução 
JíltSiA a Por,hor& seria immediata. A Fazenda tem pn- ■ uir!IlIS3todoS;'Conheoemo.?fc, os. seus,bens,são impenhor^* 

veis; obtida a1 sentença, cila não pôde ser executada, Çoníp" 
qualquer particular. i j 

Segue-sc o processo judiciário c, por fim, dada a sen- 
tença, esperà-se a abertura do credito, a approvação do Tri-ç 
bunal de Contas, e quanta cousa mais. Não é só, Sr. Presi- 
dente: muita vez, ao chegar o momento de pagar, ainda são 
imposlas ao victorioso perante o Judiciário condições como 
estas: — receber em títulos, que nem sempre valem como se 
fõra dinheiro,... 

O Sr. Sá Filho — Essa 6 a grande razão" do projecto 
de v , Ex. 

O SR. PACHECO .DF, OLIVEIRA — ... abrir mão de 
custas, (Ie_juros e até de determinada importância para que 
á liqiudação se faça. E não é esta a imica razão, mas a ver- 
dade õ que a Fazenda, depois de perder, ainda lança mão de' 
processos dessa natureza que, além do mais, é um desrespeito 
ao voto do Judiciário ! ) 

Ora, si a execução fosse conlra particular, isso não se' 
daria. 

O Sr. Francisco Morato — V. Ex. acha que o credor 
não tem o direito de agir contra um ou outro, á vontade ? 
Não ha. no direito positivo, essa faculdade ? 

10 SR. PACHECO DE OLIVEIRA — A meu vêr, não. . 
O Sn. Francisco Morato — Desde que a obrigação 'é 

solidaria, implica naturalmente o direito de agir contra ó 
particular, contra a Fazenda, ou contra ambos ao mesmo 
tempo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Onde está essa dis- 
posição ? 

O Sr. Francisco Morato — Simplesmente nisto: que 
todas as obrigações oriundas de actos illicitos são solidarias. 
Está no Codigo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — V. Ex. applica prin- 
cipio geral a uma regra especial do Codigo, no tocante ás 
pessôas jurídicas dc direito publico, e, ainda: •— V. Es. en- 
tende, com seu argumento, que é possivol considerar todos 
esses actos como capitulados no art. 159 do Godigo. 

O Sr. Francisco Morato — O aclo é licito ou não. S{ 
não o é, a acção conlra a Fazenda é illicila e, si é licito, im- 
plica obrigação solidaria. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA — Essa questão do eon- 
eeito de actos illicitos provocaria debate longo. V. Ex., me- 
lhor que eu. sabe. com as credénciaes de mestre, que, na li(- 
feratura juridica ha paginas e paginas, para não dizer livros, 
tratando do assumpto. A discussão sobre minúcias outras e 
pontos diversos nos levaria, durante horas ou dias, a apreciar 
a maioria. 

Dizia eu, entretanto, que, si uns entendem — o nesse 
numero se encontra o illuslre'Deputado Morato, — que, por 
força do art. 159, ó possível essa solidariedade, outros acham 
que (al solidariedade não existe no respeitante ás pessoas de 
direito publico c que, portanto, se faz mistér uma disposi- 
ção clara e explicita. Ha mestres que affirmam o que S. Ex. 
diz. Conheço-os como S. Ex., mas, aq lado dos argumentos 
cm contrario, ou para fortalecel-os, ha um facto que não 
pôde deixar de ser suggestivo — o de que até hoje não sur- 
giu qualquer acção directamenfe contra o funccionario; to- 
das são propostas contra a Fazenda. 

Já alludi, ha pouco, a diversos casos nos quacs cu teria 
movido acção contra o funccionario, si fosse cila ponto li- 
quido de direito. Não 6 este apenas o meu modo de ver. Além 
dc (fue, ha controvérsia a respeito, já referi, lambem, que no 
meu Estado, instaurada acção contra certa autoridade de- 
missionaria. o juiz indeferiu a petição. 

Esses factos constituem motivos mais que sufíicienlc?. 
creando uma situação «je duvida, para que legislemos cscla- 
recehdo inteiramente o assumpto, de maneira a fazer des- 
apparerer a situação anómala que hoje existe. 

S. Ex. pretende applicar á* penas jurídicas de direito pu- 
blico, o principio dominante de referencia ás pessoas de direito 
privado. Poderia, entretanto, avançar que, no tocante á so- 
lidariedade obrigacional das pessoas jurídicas do direito 
privado, não é isso verdadeiro, quanto a todas as pessoas ju- 
rídicas; essa solidariedade, a que alludiu o nobre Deputado 
paulisla, só existe quanto ás pessoas Jnridicas de direito 
privado que exercem exploração induslrial. 

O Sr Fkan«:i»«:o Morato — Como? A pessoa juridica", 
em direito publico, não responde pelos actos de seus pre-^ 
posU»«? Está na lei. « 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' outra cousa., t 
O Sr. Francico Morato — E a mesma cousa 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não ó Ul Fslon 

■« é-i- 
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rúra^Mi- í> ."ONÍIRiíSSO rvAÇJH^Aj; 
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t ÍR- ^A^IIIÍCO r.r: Ol.lv.FTlU - JÇerdôe-me o çobro Ttopmado. b. Fx. nSn mc ouviu. Estava .ui afliriiiaudo <!«.■ 

nwsmp reTalivanuMitc as passons juridicaa do direito unvado. 
ijeai Iodas respondem solidariamente. As pessoa.- juridiea.- 
do oireito privado toem a responsabilidade solidaria iiiiaudj 
pratiram a exploração industrial. Edra delia, não- nem 
todas estua nesse raso,... 
.!^n- ^"ANcisno Mohato — o nobre orador está coií- undindo assumptos claros. Toda a sociedade responde so- 
idai-iamente, com seus administradores, pelos acte- iliei- 

fos, E consequência da natureza do ar to; \ obrig-acâo briuií- 

-Igentc.-80 ici10 ill>r'Ii,-"u a responsabilidade solidariã dos 
O slt. PACUFEO DF OLIVEIRA - F,--.- é o princiow 

«eral do arl. J 55». que não se applica, para lodos os eiYoitos 

iIíiroW O9' 1 0'' (,na''!j a- pessoa- de direito , , 

I! <„• AloKAT0 — Principio trivial. O Mi. VEIIFEO DF 0E1VEIJU - o o. do arligo 
1 une »e prendo pai-a a devida xeriíicaeio da-- deci- -oe-, ao arl. J.-d), soflreu uma diminuição com a U-i de istli», 
seRimdo a qual essa responsabilidade solidaria -ó ■••xist.. 
pura as pessoas .jurídicas do direito privado que exe/.-am 
exploração mdustrial. Vs-im. a lei u. ;i.7í5. .(e l;D'.»,'in 
erpi-eiaudo o Goditfo, ou corrigindo vários do- -eu.- deivim- 

'■ lacunas, restringiu_ o alcance daquelic diapositivo, para -o 
< <tus)»iorar u ^oiicJariodacic como d^vontio >or applicada- d' 
jeiorcucia as pessoas jurídicas de direito privado, mie 
dediquem à exjdoraeão industrial. 

Esse principio gorai, a quo M Es. allude, de responsa- 
ialjdade parir todas as pessoas jucidi^as 
privado, não predomina totalmente suas cxcepcoo- t: si 
deaiite da nossa Toi civil existo reslrícção para a- possoa- 
de direito privado que não pertencera ao grupo da explora- 
<;ao_ industrial, não ha como applicar, através tie intorpre- 
laeao larguissimu qn,. traspassa as regra- da boa hormeueuti- 
ea,^ essa solidariecgide ás pessoas jurídicas do direito pu- 

tlrcio bem que o nobre Deputado, tem todas as vante- 
paru discuin*. <. nji as crodíMiida^s, a quo mo -feri, do 

s. \uy. podo ria, a rospeitu. d»r-nos uma ésploadida 
1 i g rqi-ebe-se ,1,. publico, lambem ue publico apu^erilaua a >, Ex. os meus agradeciuicutos. 

\e ca-o. porém, a . razão .não está cope S Fv Tusf-F! 

mente porque U meu morito, talvez único, ,■ .>'de iue, consi- 
deiar fluieu, toi que Im^piei .conseJUos e opiniões outraí 

^líníf ValÍ"^- " smN,"ln" '"i So Wa, coS a .luodeslia oe mous rerursqs.. , , 1 ' 

A (o!m.Sbv '?SS: ■V,0RViV ^ "*<> inuUos, 

teu,,,0 ,,VGHI200 Dl': or'1VK"«-V - ... discutir â tóii 
D M,. pRKSu.tvVn Eeiubro qo Uobrc Deputado ous 

■e»ta quasi finda a liora destinada ao expediente 
O Mi. pafkkfo DE OLIVEIRA — Sr. Presidente an- 

V ■ E^;1 
0 '""O^imo termino do tempo, ' dou, 

V. w c0rwidor-aç5ea a laser, inclusivo sabor a idéa da obrigaçiu» «iMteossmu a começar pelo representante da 
pena do .direito publico, poe .eoueíaido meu desempenlio neste 
momento peruuttiiido-me, emulmio, V. Ex e todos os 
«léus .nobres e.. d legas que, laça uma affirmaeão: nunca tive 
1 minhas cogitações .o ■ p..'iisauieulp do resolver a situação 

como •mosTra'11 % il9 e»» condições impressionantes. 
i.r«ns-i - . u •' Z0 lJi),s v.os Aminda, o clamor da int- 
n-unfc'aZrii.ifr J'1' J'(J',,er cortar esse nó da 

,;..i. } i- difiieuldudo. Hui muito mais liumildo nas 
'1'' , a mluçoes: qiuz. apenas, como era pensamento meu, 

1' " ni"!" passado, trazer ao recinto, para a devida dia-' 
ríurecíil.r 1,0,1,0 90 ,l""<ií0 Dh'eifo Civil que precisa ser os. 

lenim porec.muprido, portanto, polo menos na primeira' 

„ ; i"'" i ,rv?'ri e entrego a matéria, que deve sei su- lienormente dobaíida, á cohorte dos illustres desta casa 

X-XltãS!"4 h0"' rillg""am pola ^teí&nrífc' 

^ a0CÔrdo Com 0 meu intuito, de- vem mi di todos, aiim de que so chegue ao fim iulaade 
iiupias-.-indivi'!, qual seja n acabar com a sangria que o Tue 
souro vem soffrendo ha 40 nnno.s e para a qual é nree s 
reimd.o quanto amos. T7 mesmo questão do moralidadede 

ibítirtT/i SI 'J'iscul0ainuS quanto a outros aspectos da respon- 
huviL pív|0 menos, senhores, zelemos pelos cofres pu- 

' ■«!(!> ia:zPn 1 uma , ^aute da qual não hajam duvidas - iscitadas. ,> tornando devéras obrigados aquelies que nra- 
•fluem actos prejudieiaos aos dinheiros 

l}e• O orador é çuin-primeHtado). 



l>tspaclictó: Sllvirío Candido     (arl. .'<77 . — 
irltõrrogado. Jo^»' AKiss iPinho <• nlro 
(lei n. a.321). Onvidadimu te^le- 
nuudia dc defesa. 

Jui/o da Quiofa P|floi4tt Criminal 
iUU. liH. GíVIU >H HI'llll,l,AKD lili MAHIGN \* 

— PHOMOTOK, l>n. ANANIAS III: SKUPA 
— ESCKlvAO, OAIUIAIIBL OSWAI.II MA- 
CltAno 

'.Expediente de í de junho de li»2it 
-•Ari. 303 — Edmurdo Ayres tia Cindia. 
•— Vista ao Di. promotor ítUimto. 

Art. 303 — Durval Silveira Santus.— 
.Vista ao Dr. promotor adjunto. 

Art. 377 —Jòsé da Costa. — Na fór- 
nia <la promoção, retro. 

Arl. 399 — Luiz tio Nascimento. — 
Na fórma da promoção retro. 

Art. 399 — Evarisito Antonio de Oli- 
veira. — Na fónna da promoção retro. 

Arl. 399 — Erancisoo Antonio Hibei- 
t(>. — Expeça-se a competente curta do 
guia. na ipial so referirá á fuga. afim 
de descontar o tempo em que o réo es- 
teve foragido. 

Art. 303 — Paulo Leonardo Ferreira 
Bernardo de Souza. — Recebo a de- 

niincia; designo o dia 7 de junho cor- 
roído para o uteirogatorio, 

Art. 303 — Luiz Corroa. — Hocebo a 
demiucia: designo o dia 0 do corrente 
para o interrogatório, 

N. 198 — José Nunes dos Santos. — 
tteeebo a denuncia; designo*-o dia 0 do 
coeronle para o inti rrogatorio. 

'Arl. 303 — Manoel Francisco Lyrio. 
— Recebo a (leMiena; designo o dia 0 
do corrente pio i o interrogatório. 

Arl. 330, }; ir — Nlberico José de Oli- 
veira. — Reci' ( n rienuncia; designo o 
dia (i do enrruito para o interrogatório. 

I.oi ii 2.32 — Manoel Cardoso Pires 
e Raul Vargas Ao Dc. promotor ad- 
junto. 

Lei n. 2.321 - 
SanfAnna. — Vc 
junto. 

I.cj n. 2.331 — Antonio José Luiz Pe- 
ro ira. .— Ao 1 oroiuotor adjunto, 

l-ei n. 2.32! A/í/ Assoairan. — \n 

DI.AIUO DA .11 STH V Junho rle 1920 2S1Í) 

Décio Ferreira de 
I?r. promotor ad- 

Dr. promotoi 
Art. 304 

Vista ao réo 
que tiver. 

Sentenças: 
' Art. 399 - 

.djunto. 
I-oVacdO Paula Cosia. — 

p.i-á apresentar a defesa 

dado, 
< Arf. 

do. 
Arl. 

A ido. 
Arl. 

vyto. • 
Arl. 

Cão 

l-Vauciscu Salles da Trin- 
— Absi wdo'. 
399 — V' 
Absolvido 
390 — A 

399 — Ti 

399 — Mi 
Absotv ir 

«■ rir da» Silva Mncha- 

'(.«nio Silva — Vhsnl- 

'• Ferreira. —Àbsol- 

íia Oltilin da Concei- 

Antonio Cordeiro. — 

Art. 303 — Romulo de Araujo Brito. 
— Dè-se baixa na distribuição e reniet - 
tanri~.se os autos ao juizo da 5" Pretória 
Criminal, competente para conhecer do 
presente processo, pois o facto dc que 
trata o mesmo occorreu á avenida 
Pedro fl esquina da rua de São Chris- 
tovão. 

Art. SOO — José Antonio Rabello. — 
Ao Ministério Publico. 

Art. 303 — João Sèubers. — Aistas 
as partes. 

Art. 303 — João Campino — Vista as 
partes. 

Arf . 303 — Nocníia Ferreira da Silva 
e Tiuiomar Pereira de Araujo.   Pro- 
siga-se. 

Art. {{HT paragraptio único — Mauri- 
lio Josi" lia silva e outros — Ao Minis- 
tério Publico. 

Art.s. 303 e 304 — Alcebíades de tal 
— Ao Ministério Publico. 

Art. 303 — Raul Clapp — Reitere se o 
pedido, .«ciente o director da Estrada de 
Ferro Central do Brasil da necessidade 
imperiosa de ser apresentado a juizo o 
aceusado Raul Clapp. Em caso de não 
ser possível attender-se á requisição, 
deverá ser o juizo informado, em offi- 
cio. com a possível brevidade do motivo 
que determina tal obstáculo. 

Denuncias: 
Foram recebidas pelo Dr. juiz. as se- 

guintes : 
Arl. 303 — Sylvio TJuedes, Antonio 

Folha e Ttiomé Bernardino. 
Arl. 306 — Manoel Maralhas, José 

e José Martins Fernandes. 

Juízo da Sétima Pretória Criminal 

JlIZ, UR. MAHIO 1)08 PASSOS MACHADO 
Monteiro — promotor, dr. Frederico 
MUI.I.ER — ESCRIVÃO. RACHAREI, PINTO 
DE -MENDONÇA. 

Expediente de 24 de maio cie 1929 

Réo, Bernardino Nogueira Fraga, ar- 
tigo 303. — Renovem-se, para o dia já 
designado, 25 de julho. 

Réo, Eugénio Theophilo do Nasci- 
mento. art. 377. — Oíficie-se a Quarta 
Delegacia Auxiliar, para descoberta do 
paradeiro do réo. 

Réo. Antonio dos Santos, art. 303. — 
».de-se, por edital, designando o dia 10 
dc julho. 

Art. 330, § 2 
Absolvido. 

Art. 306 — SúmSu Pprtfini da Cruz. 
►— Absolvido. 

Juizo da Sexta Pretória CHmiunt 
Jl.l/. DR. Al.VAKo MCI IINIUI fUBKlHO PA 

(CfATV   PROMlCfim VDJUNTO, DR . Al-• 
jMvKfKi c4, Bv.TtejAvr» - —Kfcun'.^, n 
|4WMO FOSHKCA 

tUpijdlento de ' junho dc t929 
j Sellleiíças : 

yj 'Art. 303 — Lui" Bento do Souza. —> 
"dariíenmado. 

Art. 306 — Aloi do Pereira Reis. — 
|2^eimiado« 

Réo, Joaquim Ramos. arl. 330. para- 
graptio i*. — Como requer o Dr. pro- 
motor. 

Réo, Cicero Francisco de Oliveira, ar- 
tigo 303. — Prosiga-se, no dia 5 do 
ago>lo. 

Ré, Maria da Gloria, art. 330, para- 
giapho t*. — Na íõrma da promoção do 
pr. promotor, designando o dia 24 de 
julho. 

Réo, Pedro Mendonça da Silva, artigo 
303. — Oíficie-se. ã Quarta Deleguem 
Auxiliar. 

Héq, Sylvcslrô .Moreira, arl. 303. —. 
Offii it-su á Quarta Delegacia Auxiliar, 
Rlun dc descobrir o paradeiro das tes- 
tcpxunhas. 

Héos. Damião Rodrigues Pereira 6 ou- 
tro. arl. 303. — Ao Dr. promotor. 

Réo, Alfredo Constantino do Souza, 
arl. 303. — Offioie-sc á Quarta Dele- 

gacia Auxiliar, afim de descobrir o pa-' 
ratieiro das testemunhas. 

João Domingos da Molla, artigo 
í! i ' 'Zy Por edital, designando o dia 29 de julho. 

Réo, A ioente átephanio, art. 303   
Cite-se por edital, 22 de julho. 

Héos, José Ignacio da Silva Filho c 

rieV^.303- - Pr0si^-^ rlií' 
Ré, Francisca Barbosa, art. 303   

Ao Dr. promotor. 

0J
ll5oe1

AuruI!,ai1™ Marques de Britto. 
D D T- Í?r- promotor. Réo, Roberto Sensação, art. 303. — 

lor promoção do Dr. prome— 
Expediente do 27 de maio de J929 
Réo, João Fernandes, art. 306. — De- 

corrido o prazo de diligencia, para o 
Dr. promotor o aceusado, e arrasoado, 
a conclusão. 

Héos, Paulino do Senna e outro, ar- 
tigo 3n'i. — Designo o ifia 21 de junho 
para o interrogatório do aceusado. 

Paulino do Oliveira. % 

Héos, Francisco Dias e outros, artigo 
, ~-.1' rosiga-se, no dia já designado 4 de julho. 

Héos, Ambrosio Martins o outro, ar- 
Ugo a03 . — Renovem-sc para o dia ia 
designado, 19 de junho. 

Réos. Manoel Barbosa da Silva e ou- 
no, art. 303. — Na fórma da promoção 
do Dr. promotor, designando o dia 3 
dr junho. 
.. Réo Pnlcherio Maria dos Santos, ar- 
tigo 303. — Officie-se á Quarta Dele- 
gaçia Auxiliar, jiara descoberta do para- 
ociro do aceusado. 

Rros, Martinho Ribeiro e outro, artigo 
303. — Ao Dr. promotor, sobro o offi- 
cio dc tis. r>8. 

Réo, Alcides Fernandes, art. 303.   
Renovem-se para o dia 28 de junho. 

Réo, Manoel Jbranoisco Barbosa, arti- 
go 303. — Henovem-se para o dia 28 
de junho. 

Réo, João Lopes da Silva, art. 304, 
paragrapho único. — Renovem-so para 
o dia 28 do junho. 

Réo, José Xavier do Carmo, artigo 
304.—Ao Dr. promotor. 

Réo, Polybio Vianna, art. 303.. — 
Renovem-se para o dia 8 de agosto. 

RéO; José de Oliveira da Rocha, arfi- 

dido — Aguarde-se o prazo conce- 
Réos, Antonio Mourão o outro, artigo 

18 deTunho8.1^"86' n0 dla já design;ido' 
OAHéo. Francisco Luiz Morgado, artigo 
306. — Renovem-se para o dia 7 de 
agosto. 

Réo, Augusto Corrêa Dias, art. 377. 
— Rf!novt'm-se para o dia 28 de junho. Héos, Mauricio Garcia o outro, artigo 
303, — Designo o dia 7 de junho, pava 
o interrogatório do aceusado Mauricio 
Garcia. 

Réo, Henrique. Antonio de Oliveira: 
arf. 303. — Renovem-se para o dia 28 
dr junho. 

Réo, Alberto Roberto ria Gosta, artigo 
303. — Reuovcrn-se para o dia 8 do 
agosto. 

Expediente do 29 de maio de 1909 
Réo. Cuzcbio Paulo Bahia, art. 30C. — 

A, Recebo a denuncia c designo o dia 28 
de junho para o inicio do summario, 
feitas as diligencias legaes. 

Réo. Joaquim de Oliveira Reis, arti- 
go 303. — Idem. 

Réos; F.lydio Mello o outro, art. 303, mm 
Idem. 

Réo, Salvador Medeiros, arL 303* t* 
Iden? 
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»i Réo; .lu?é Mnriiufís da Silva. Filho, ar- 
l.lgo 303. — Idem. 

í ft<', Maria da Piedade, art. 303. — 
> ídem. 
.. Róo, Waldemar Lima, 5rt. 303. — 

Designo o dia 28 de Junho, mlimando- 
se o aecusado no local indicado no offi- 
cio de fls. 

Héo, Antonio de Sou/.a Gania, art, 201, 
gl" — \o l)r. promotor. 

Róo, Pedro dc tal, vulgo "Pernambu- 
co", art. 308. — H-rnovem-se para o 
dia 8 do agosto. 

Réo, Manoel (irara. art. 304, paragra- 
pho único. — lleno> ein-se para o dia 8 
de agosto. 

Róo. Waldemar Firmino de Souza, ar- 
tigo 303. —A. Recebo a denuncia o 
designo o dia 28 de junho para o inicio 
do summario. 

Kxpedientc de. 30 de maio de 1929 
Réo, Benedicto Corrêa Cardoso, arti- 

go 303. — Ao Dr. promotor. 
Reo, Antonio Fernandes, Rodrigues, 

art. 303. — Offieie-se ao chefe de po- 
licia, eiu vista do qtw consta do officio 
de fU. 

Ró, Judith Candída dc Oliveira, arti- 
go 303. — Ao l>r. 'promotor. 

Réo, Pedro Luiz Antonio de Oliveira, 
art. 300. — Decorrido o prazo dc dili- 
gência para o Dr. promotor c accusado, 
e arrazoado, á conclusão. 

Réo. Antonio Ignacio Henriques, arti- 
;)i)0. — Prosigu-se no dia Já designa- 

do, 13 de Junho, requisitándo-se a tes- 
temunha. » 

Reo, Avelino do» Santos, art. '304. — 
Decorrido o prazo de diligencia para o 
De. yromotnr o accusado. e arrazoado, 
á conclusão. 

Hens, r»edj-Q da Cru/, o outro, art; 303. 
— Uefiro a petição dc fls. 

Róo, Luciano Alvçs Júnior, art. 303. 
~ UeMovem-se para o dia 8 de agosto. 

Réo, Francisco Potroneo, art. 303. — 
Renovenr-se para o dia já designado, 

Réo, Nelson Leal Lima. art.- 308. —• 
A. Recebo á demmeia e designo o dia 28 
de junhoj. para o iiiicio do snmmario, 
feitas as ■;diligencias legues. 

Réo, Olegário Vieira, art. 377. — De- 
signo o di!F28 de junho. 

Róo, .Tayme Miguel Corrêa, ãrl. 303,. — 
Ao Dr. promotor. 

Róo, Alfredo de Souza. art. :í83. — 
Ao Dr. promotor. 

Réos, Thçreza Ignacia Porcina e outro, 
art. 303. — Agttarde-se o pruz.o cnuée- 
dido. 

Réo. Benedicto Bosilio da Motta, arti- 
go '308. — Na fiirma dá proifioção d-.» 
Dr. proniOtoK. 

Jnizu da Oitava Pretória Criminal 

JI IZ, 1)11. BAD. UK OUBM.lO - rUOMOTOR 
M»i. MÒASWWitB I»V ROSTA 

.vivrroB — KBuanÃo, ibm.míu mkjrei.- 
i i s no XASiaMé.vn» 

Kxpiliehle de 3) do maio de hhJO 
Pelo M. .\l. .juiz furam" profeiides os 

despachos que se. segueni transcriplo,-. 
nos processos que menciono: 

t»'slemnnha <)e juidio. eonduzindo-so a 
faltosa debaixo de. vara. 

Héo,íAntonio Luiz, art. 303. - Cum- 
pra-se, oxpedindo-se os mandados «Je 
prisãt). 

Réo, Joaquim Rodrigues Baptista, ar- 
tigo 303. — Ao Dr. promotor. 

I! o," Antonio Periclides Bueno, arti- 
gi> 1 UB. — Ao Dr. promotor. 

Réo. Virgilio Lemos: art. 31 da lei nu- 
mero 2.321. —, Devidamente sellado, a 
éoivclusão. 

1 Réo, Virgilio Amaro dos Santos, arti- 
go 303. — Ueiiovem-se para o dia 12 de 
ágofto. 
" Réo; Nassoin André. art. 300. — De- 

' i hrrido o prazo para diligencias, e arri- 
zoádo, á eonchisão. 

Ré, Kphygenia Alice ria Silva, art. 303. 
\a fõrma da promoção do Di-, pruiuo- 

10^, designando o dia 13 de Junho, 
Fx pedi ente do 31 de maio de 19 2'.» 

Réo, Francisco Motta, art. 303. — 
Xfhmrde-se o prazo concedido. 

Réo, Henrique de Oliveira, art. 377. — 
Aguarde-fío o prazo euneodido. 

Réo, Joaquim Simões Loureiro, arti- 
go 303. — Renovcm-»e para o dia 8 de 

sagostOj de 1020. 
fHéo, Gentil Moreira Damasco, art. 291, 

Recebo a denuncia e designo 
oqji» 18 de junho, para o inicio do sum- 

Còlapio, feitas as diligencias legae». 
■■ Réo, Alherto Francisco de Mattos, ar- 
*ipo. rtfH?. — A. Recebo a denuncia de 

Jfls.. e designo o dia 28 de jmiUo, para o 
ipiiciví5do snmmario, fçiiw as diligen- 

ffíB* (ejÇbes. 

peça-sc eddaí. V Justiça, autora; Esta- 
•io Faustino, réo;. -q- Gonk) pede o Dr.. 
promotor adjunto j .v Justira. autora; 
•loã.j dos SuuloS; róo. — .Couio pede o- 
Dr. promotor adjunto. A Justiça, auto- 
ra; Jqs.é, ftaymundo, jréov s— Como pode 
o Di , promotor adjunto. A Jnndlça, ãn- 
lòra; C.woliuo Gregorio Filho, réo., — 
Na fórmu da promoção. A Justiça, auto- 
ra; João Vicente Ferreira dos Santos», 
réo. — Como pode o Dç,. promotor ad- 

junto. 
Foram archivados os inquéritos po- J V » t u J • .1 V » t 1 , • « 1 ' ■ V_' . j « V ' t ■ < 

lir.iaes em que é acensad^..p.fn uiq, Atora- 
hão Panfaleão d<- uliveira, e ■á, e victima, 

Silyá Gabraf. 
dendficius cónírá 

Corta pjoao.tarin oitutorio — Depre- 
eaute, esté juízo; deprecád», o juízo de 
direito da comarca de Iguassu, cdlando 
Mário Silva. Remei Ui-se. solicitando 
rumprimeuto, ao Sr. I«■. juiz de direito 
da .comarca de Uaguahy. A Jusfiça,'au- 
tora; José dos Sanlos Rodrigues o Joa- 
quhn Ferreira, réos. Renovem-sc as 
diligencias. A Justiça, autora; José Luiz 
Ribeiro, réo. — Ao Dr. promolor ad- 
junto. A Justiça, autora; Demoelules da 
Silva Rocha, róo. Renovem-se as di- 
ligencias. A Justiça, autora; limniro 
Nunes dos Santos c Joaquim de Vzevc- 
do, réos. — Rrnoveni-sc as diligencias. 
A Justiça, autora; Manoel Fernandes 
Machado, réo. - Renovem-se as dili- 
geneias. A Justiea, autora; Kzequiel 
éadillui. réb. Renovem-se as dili- 
gencias. A Justiça, autora; Manoel Nu- 
nes de Oliveira e tustino Coelho de Sou- 
za, réos. — Renovem-se as diligencias. 
\ Justiea, au-tora; Albertino Ferraz de 
\raujo, réo. Ouçam-se as test.-mu- 

iihas da defesa. \ Justiça, autora; Raul 
Pereira Rangel, réo. — Renovem-se as 
diligencias. V Justiça, autora; Arnaldo 
Meirelles, réo. — Renovem-se as dili- 
gencias, A Jusliça, autora; Jus,- Proco- 
jiio da Silva, réo. — latimem-so as tes- 
lemunhas da defesa. A Justiça, autora; 
ilervasio Nunes da Roeliti, róo. — Vista 
ás partes. A Justiça, autora; Vutonio 
Jose Alves, réo..— Nista ás partes. A 
Justiça, autora: Nicanor Luiz da. Paixão, 
réo. —• Vista ;is parles. \ Jusl iça, au- 
tora; João Rodrigues Jardim, réo. Na 
fórnta da promoção. \ Justiça, autora; 
Pedro dos sanlos Mesquita, réo. — Ou- 
eam-se as lestenuinhas da defesa. \ 
Justiça, autora; Mareollna Ameba da 
Penha o Amancia f.arolina. rés. — N ista 
ás partes .A Justiça, autora; Francisco 
Martin-» Júnior, Alzira «;árc»v. Feruande- 
c Nathalia Theodosia Barreto, réos. — 
Attondendo á promoção de fls. ;3 « 
73 v., reformo os despachos de fls «t», 
71 o 73 c mando .spjn intimada a tesle- 
miuihu indk-ada pelo Dr. promotor ad- 
junto para completar o numero legal. N 
Justiça, autor»; Fraueiseo Fernandes, 
vulgo "Chiquinho", João iAuiFAfinu, 
Prudetifo Macedo Pae-, MauoeT Pereira 
»> João Gomes, réos. Prosiga-se de 
aeeordo com o art. 309 do f.ndlgo do 
processo Penal. A Justiça, autora; I r- 
iiando vlcxaudu' ât Souze, réo. r- Fx- 

nó outro, TfceDte ria 
--Foram recebidas p, . 

0- -egujntés accusados; Francisco iiou- 
1-eiro. incur»»' no art. 303 do •»'o ligo 1*0- 
hal;'Isabel de Paula, inciirsá uo arti- 
go 380, § 2", do Cofligo Penal; José Pin- 
to Martins, iucursu nd úrt. 303 do- tj- 
digo Penal; Reynoldo Alves da Silva, in- 
curso nn art. 306 d" Godigo Penal; An- 
lonfo pereira Gued s, ■ incurso ■ no arti- 
go . 06 do Godigo Penal; 'Belmiro Jose 
SanC Anna, intuí-" no ar'. 303 dn Godi- 
go Penai; Manoel lliiinolhdo Machado e 
Jorge Diniz, iueurso uo artigo 3'»;! do Go- 
digo Penal. 1 

   proferiu ' sentença no' pro -esso cm 
qiíe 6 réo Jose Américo - Baptista, cujo 
delírio desclassificou do art. 304 do Go- 
digo Penal para u art. 306 do referido 
eodigp e. neste, o coudenniuu a 15 dias 
de prisã" rillular, mas, em face de ser 
primeira roudenuiação., conceden-llie o 
siirsis pêlo pia/o de trvs ç3) anoos, coni 
a obrigação de jiagar as cíistas do pro- 
cesso no prazo de seis ,(6) meze-, 

— Foram inquirida? sete (7) leste- 
munlias ,sendo reis no processo em que 
são réo- Francisco Antonio f• José ra- 
sares <lu sjilsa, incursos iJiai«rt. 303 do 
Godigo Penal, e uma no processo em que 
é réo José fdmfroiuo Pinto da -uiva» in- 
curso no art. 303 do Godigo !'• ».l. 

Kvpedieni»; de ;; dc .junho, de '929 
Pelo M. NI. juiz foram pz-pferulos os 

despachos do leòr segTiinlq,,, nos |>roce?- 
sojb iju»' «'in t rii^nciqiHi: \ .1 
ça. autora: MapoeL da,i8jiya. i.eo. 
Prove o reo o .vllegudo ,ua piu içao. oe 
fls. 109. em ripei» dias. A Justiçf- au- 
tora; Manoel Pereira, réu. - Gomo pede 
o Dr. pmmotor adjunlq» «N ai'- 
lora; João Guedes da l-jjpsfem reo. 
Gomo Opina o Dr pj nnotoi» ÇoJ1»"'!!* 
Ju-iiea, autorii; .lose PcdVlV-j'11 ^ 
]■(';<>. - Gomo pede o Ih.ii jííb>mo 0 11 

junto. > o •". 
-mm—' -m 

EDITAES E AVISOS. 
•« 

Jui/.o IVdernl da 'lerwira Vara 
t»c primeira praça, com o prazo da nove 

dias. paru venda e íimúnalação 'iy 
iinniovd imnhoradii no ojiecuttvo. ffe- 
eal que a Fa/,elida Naçipiial movo a 
Manoel Fernandes BolqUio, , , 
O doiilm- llonriqoi- Vaz VjRh' CocliiO, 

juiz tia Terceira Vara do,J»,:-.'rjji.di) 
deral, na hiónlíç da ley, etc. ; 

Faz. salx-r aos que o' pre.içive ediUl 
virom ou delir tivereiíi nbUohií que nu 
dia 5 de junho proximod firtWéo;- á? G» 
horas, a Nvenidu Rio • Uçaucfl'o. 2il. ■.     »Bvanr 
edifício di> Supveitio Ti ihupáFGedeéa;. <) 
porteiro dos audilorio^lrtil á ta publico 
pregão ile v end i e ynAdlNaUie^o.' p qViOjn 
mais der emaior lauéé dÇteiT^--:' aõiiLa 
da avaliação, • , iniiuef rúudfe ido poi* 
FaZendn váciouet, mr rxe.-iTJ'»,"»' l ; 
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4iuarta-fcir« DIÁRIO DA JUtsTIOA 

<(uo inovo còníra V- uoel Fernando? Bn- 
■toBio, o constante cio terreno á rua Fe- 
lippe Gamarão iv. 105. cujas descripí.ão 

te avaliação, ícits- no auto respectivo, 
são as seguinte?; Terreno á rua Felippo 
.1 lamarão n. 165, que mede 9 melros de 
Trento por 10 dc ' ados. existindo no 
nmsmo uma coctioir;, coberta de telfla« 
cnnslruida de (ijoi'..?, pedra e en'. (meio 
nos- 1 nndos 2 casa?, construidas fambera 
de tijolos, pedra e cal. cobertas" de tc- 

Tnas, divididas c commodos para mo- 
r^ia e mais cl> - barracões eobertos 
do leltias, divididc - também em commo- 
dhs para morad ,,, avaliado o terreno o 
respectivas bem; nrias em SO.-OOOSudO 
po,- quanto ini f, praça. E, quem ot 
incmios prnteud. arrematar, deverá 
comparecer no dia. bora e local .ar :nà 
nesigaados, In undo todos scienles do 
que a arrematação , feita com dinbeico 

eiiei-n 011 '"j"' "loneo. E. para cpie çtnguc ao cot dm. unento de lodos os m- 

auo^pvá8' rí" 0 P^nte editai. </i scra ai lixado no lugar do Costumo, 
pelo porteiro «lo- auditórios que, de as- 
•sim liaver rnoeodidn, lavrará a comoc- 

, certidão, t iado e passado nesta ci- 
!m iooo i'' d', ,;m''íro' a"» 21 de maio . bornando de Parla f.ima, -ecmao. o .nli■ -v,. _ ffcnn^ae Fnj 
/'nKo Coelho. 

CÔRTE DE APPELLAÇÃO 

PRTMt iíi\ CAMAftA 
l ai.o publico qiio os julgamentos das 

•qipellaçoim ci nnii ae? ns. 622 •— annel- 
ianle. Gustavo Bieder: appellada. a J a- 
/eniia Municipal, 021 — appellaute. a 

' ''Ppellane, Ismael da Silva Ita- nios, 0~6 - apprlianie, a Justiça; ap- 
•pHUiíJo/ Manop) do (Hiveira; 619   ai»- 
pellunte, Eugénio Josi"' Rufino; appella- 
da. a Ju.stii cu appeflante. José 
Eorrea de Ai anjo; appellada, a Jusliça; 
tili-.' — appeltmii Candido Augusto da 
cnu: appotinlu Justiça; 589 — ap- 
Pc lanle, Guilht m do Almeida: appcl- 
hula. a Justiça (luo — uppellante, \r- 
Jun.o lyíisfello Bc.iitco; appellada, a Jus- 
tiça: :>«;> - Alberto Martins; 

ffi nd£.;í •r>8» - appellaute, W,mel Matlieus- pereira dos Sanllis: ao- 
.'lilo "il,: <>95 — appelbmie, Manoel da .mI\, iionçalves; appellada a 

Jn-líça; - appellunte. Frederica da 
■ M /, appellada .Iiisliça; (550. npnel- 

lanlc, u Justiça: appelliido, Arion Iten- 
galey. serão eit,-cl,nados na prnxima 
ses?a.. da prtmrfrn Camara, que rea- 
li/a>j np dm 7 dn CorrPntb, sextu-feiru. 
as 1 J horas ou i . -egpjntes. Secretaria 
<la Cinjo de Appeliaçiio, om 4 de junbo 
<le 1929. — Polo secretario, lynnrio /'e- 
m/n <ila Costa, i •info de seceão. 

pitai sent apresentar o laudo de exame 
respectivo ou ter obtido prévia dispensa 
no encargo e fica-lbe assignado o prazo 
legal de cinco dias para defesa, sob pena 
de imciar-se á revelia a cobrança exe- 
cutiva, caso não effectue .o pagamento 
devido. Este juízo fimcciona no Palacio 
da Justiça, á rua D. Manoel ns. 29 © 31, 
2° andar, sendo diarias as audiências, ás 
i 'í<?ras • Dado o passado nesta cidade 9o Rio de Janeiro, em 4 de junho do 
tJcJ. Eu, Antonio Cicero Galvão, escri- 
vão, o subscrevi. — Edgard Cosia. 

Juízo de Direito da Primeira Vara' 
de Orphãos e Ausentes 

Faço publico que por este juizo foi 
procedida, a arrecadação dos bons do 
Alanoel Ferreira que falleceu infestado 
e sem herdeiros presentes. E. de eon- 
fomidade com a lei, cito e chamo todos 
os interessados a, no prazo de 180 dias 
Virem a juizo requererem o que fôr de 
direito. Aos 16 de janeiro de 1959 o 
escrivão, interino, Roberto Maury '  
O juiz do direito, Augusto Sabóia da 
àtlva Lima, 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

Faço publico que por e?te juizo foi 
procedida a arrecadação dos bens de 
Esther \ ainsloki ou Stella Vanaoka, 
que falleceu intestada e sem herdeiros 
presenles. E, de conformidade com a 
lei cilo e chamo todos os interessados 
a, no prazo do 180 dias, virem a juizo 
requererem o que fõr de direito. Aos 
16 de janeiro de 1929. O escrivão, in- 
terino, Roberto Maury. — O juiz de 
direito, Augusto Sabota da Silva Lioia. 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

Faço publico, que por este juizo foi 
procedida a arrecadação dos bens de 
Francisco de Souza Pereira Fernandes, 
que falleceu inteslado e sem herdeiros 
presentes. E, de conforniidade com a 
lei, cila o chama todos os interessados, a 
no prazo de 180 dias, virem a juizp re- 
quererem o que fôr de direito Ao? 16 
oe janeiro de 192». — O escrivão Inte- 
rino, Hoberto Maury. — O juiz do di- 
reito, Augusto Sabóia da Silva Lima. 

'IVíhuvud do Jury 
G Fotitor Edgai.í Gosta, juiz de direito 

•IVO , 1 ' "''"«l v presidcnle do 1 Mhunai do Jury. otc.; 
l a/ sabor ao doutor Humberto Noto 

Goiuz/o, medi (o 1 yerh intra, do llosi.ilal 
acional, perito 1..meado ]iaru pruedor 

ao exame dr smudado niental da re Flo- 
J iudu de ÍMiveii a Ribeiro, piooe>,ada 
jipl.í .1 usMca c ixouunciuuu por çaic Juízo 
00mo iucur.sii po avligo tiuzcidos <• no- 
Veula e quatro, paragrapho primeiro, <.Vi 
Eodigo Penal, quo, aos termos do arlig . 
dii/entos c trinta <■ cinco do Codino do 
Processo Pennl fui multado em duzentos 
nil réis (ÍOOJtOOO1 o SUbstituido na ddq 

fflfifi.Vpor ler ío ausentado dosla flr.- 

Juizo de Direito "da Primeira Vara 
de Orphãos e Ausentes 

th' primeira praça, com o prazo de vin- 
te dias, para venda e arrematação dos 
prédios números ceuto e Quarenta o 
dous e cento e quarenta © quatro, da 
rua João Pinheiro, na Piedade, per- 
lenmilcs ao espolio de João Reynaldo 
\l\6s. avaliados, cada um em dezoito 
eoulos de rei», no total de trinta 0 
seis contos de réis, na forma abaixo: 
O doutor Arthur da Silva Castro, 

juiz d« direito da Primeira Vara de Or- 
phâoa e Ausentes, desta cidade do Rio 
de Janeiro, ele.: 

ta/ saber aos que o prestante edital 
de priiaeira praça, com o prazo de vinte 
dias, virem ou deite nulk-ia tiverem, 
quo o porleiro dos auditórios deste 
juizo, no dia dezoito de junho de inií 
novecentos o vinte e nove. Irará ú pu- 
blico pregão de venda e arrematação 
cm praça deste juizo, ás treze horas, 
após a audiência, os prédios abaixo de- 

scnptos e avaliados: Prédio assobrada* 
do, sito á rua João Pinheiro numere? 
cento e quarenta e dous, na Piedade, 
feitio beira de telhado, tendo, na frente, 
no porão, dous mezzaninos, e no pavi- 
mento superior porta ao centro e uma 
dita sobre balcão e uma janella. Con- 
strucçao de unia vez de tijolo e coberto 
Com telhas typo francez, medindo dé 
largura, na írente, sete metros e qua- 
renta centimetros, e de comprimento, o 
corpo principal, seis metros e setenta 
centímetros; em seguida, puchado, me- 
dindo de comprimento cinco metros e 
vinte centímetros, e de largura dous 
metros e quarenta centímetros. Divide- 
se em duas salas, dous quartos forra- 
1 0j •?., assoa"iados, cozinha, despensa, ladrilhados e water-closet. Edificado 
em terreno com gradil e portão de fer- 
ro, na frente, e murado dos lados e fun- 
dos, mede de largura, na frente, sete 
metros o quarenta centimetros e de 
comprimento vinte e sete metros e se- 
tenta centhnctros, sendo o mesmo aci- 
ma do nivel da rua, avaliado o immo- 
vel e terreno em dezoito contos de réis. 
Prédio, sito á mesma rua numero cento 
e quarenta e quatro,, ó igual em feitio, 
consfrncção, divisões e dimensões e no 
mesmo estado do conservação ao de nu- 
mero cento c quarenta e dous. Avalia- 
do em dbzoito contos de réis. Total da 
avaliação: trinta o seis contos de réis. 
Estes prédios vão á praça á requeri- 
mento de Guiomar Lopes Alves, inven- 
tariante do espolio, tendo sido ouvidos 
os interessados, inclusive o doutor pri- 
meiro curador de Orphãos, que concor- 
daram . Quem pretender arrematar, 
compareça no Palacio da Justiça, sito á 
rua Dom Manoel numero vinte o nove. 
no dia e hora acima designados. A ven- 
da ó feita a dinheiro á vista. Dado e 
passado nesta cidade do Rio de Janeiro, 
aos vinte e dons dias do mez de maio 
do anno do mil novecentos e vinte e 
nove. Eu. Orlando Armando Maury. es- 
crivão, interino, o subscrevi. — Arthur 
da Silva Castro. Confere. Crlmul, 
Armando Maury. (4.567, 

Juizo de Direito du Segunda Vara 
de Orphãos c Ausentes 

D" praça, com o prazo de vinte dias, parã 
venda e arrematação dos lotes de ter- 
renos sob nç. 9 o 10 da rua José Ma- 
ria, freguezia de Irajá 
O doutor Candido Mesquita dfa Cunha 

Lobo, juiz em exercício na Segunda Vara 
«e Orphãos do Districto Federal, etc.; 

T az saber a quem interessar possa que 
o porteiro deste juizo, no dia 28 do cor- 
rente, em seguida á audiência, que tem 
logar ás 13 horas, ás portas do Palacio 
da Justiça, á rua D. Manoel n. 29. trará 
a publico prégão de venda e arrematação 
a quem maior offerta fizer acima de réis 
3:000#000, os lotes de terrenos sob nú- 
meros novo e dez da rua José Maria, re- 
guezia do Irajá, com 12 metros de lar- 
gura por 5o metros de largura, divi- 
diudo-se por ambos os lados oom Leo- 
poldina Esteves do Espirito Santo e fun- 
dos oom José Petra, pertencentes ao es- 
polio de Eulina Corrêa Botelho, c vão á 
praça para solução tfo inventario. A 
.venda se fará a dinheiro de contado, que 
será depositado na Caixa Económica, erft 
nome do espolio, á disposição deste jui- 
zo. o o imposto do laudomio, si a elle tófi 
sujeito o terreno, correrá por couta dq 
comprador, do que para constar mancou 
passar o presente e mais tres do igual 
tcóE quo serão publicados e affixat" " " 
na forma da lei,-. Dado,© pasSTwo na 
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Ca pi fui Feid^ral, «os 4 <1e Junho 'lo 1029. 
ft». Vital Bacollav, oíorivão iwtorino, r» 
ftnftsorovi»'— C<'>n(idrf MtetiffHitii »/" ' on/M 
lobo.. 

iiti/n de I)ireí4» da Piimeha \ ara 
Civel 

Aviso aos» orodores da conoordata do Ro- 
drigues íiOUienco & Comp. 

O oserivâii da Primeira Vara Cível 
avi.-a aos credores da coneordata de Ho- 
.Irianos Lonrcnijo & Comp., que a as- 
semblóa terá logar no dia 14 de junho 
proximo, ás id horas. Hio de «Janeiro, J 
de .junho de 1929. — Pelo escrivão, Jo*ò 
•Mt. Sil va Lisbêa. 

! 
Juízo dc Diivífo da Primeira Vara 

Civel 
Aviso aos credores da concordata de 

Luiz Reis & Comp. 
t e.-c.rivão da Primeira Vara Civel 

avisa aos credores da concordata de Luiz 
Heis vi Comp., que a asaemhléa terá lo- 
gar no dia 10 do corente, ás 13 l!â ho- 
ras. Uio de Janeiro, 3 de junho de 1929. 
— pelo escrivão, Jmõ da Silva Kinbôa. 

«lui/u de IMpello da Primeira Vara 
Cível 

}>,- «■ ija«;ão, rom O prazo de 19 dias, aos 
iateresaasl i: na .íallenciu da Cornpa- 
ahia Varionul de Artes Craplueus, na 
forma ahai.xo 
O dentar Frederico Sussekind, juiz dc 

direito da 1* Vara Civel do Wislrieto Fe- 
deral, etc.: 

Fa/ .saber que por este juizo e cai-- 
toriu do escrivão que esle subscreve 
pruceA?iim-S'' ha autos de presíaqão de 
contas, em que é snpplicante Luciano 
Huffier. ''V-syndico da fallencia da Com- 
panhia XaríonHl de Vrtes Uraphicasy'nos 
ijuaes lhe foi dirigida unia petição pe- 
dindo pnra prestar contas de sua ges- 
tão. .-sendo deferida essa pelieão, pa-s- 
.síni->e o presente edital, pelo toôr do 
qual ciíam-sõ os iutereséadoí na fallen- 
eia da tlfíiijpnhliift Nacional de Artes 
<iraphigi», tiara scieuria do petlido supra 
e benj assim para, dentro de 10 dias, 
íipresenlamn a- contestações que tive- 
rem, soi» ])ena de, á revelia, se proceder 

. como do direito. C, para constar, pas- 
saram-so est.' o outros de igual teòr, 
que seefco publicados e affixados, na 
forma, da lei. Dado e passado nesta ci- 
dade do Bio de .Jani-iro, aos 30 de maio 
de 1929, Eu. Bartlett James, eserívSo, 
suhscivnd. Está òowfurme. — O escri- 
vão, Hffvtleit Jante». 4.721) 

iliu/.t) flt' Oircitu da Primoira Vara 
Civel 

i allencia de Gomes A. Masieira 
Aviso aos credores 

jPe puhíícação de sentença que declarou 
aberta a fallencia dos negocraates Ge- 
mes A-Wacioira, estabelecidos á rua do 
Riachuelo n. 438, na fórraa abaixo 
O Dr. Frederico Sussekind, juiz de di- 

íoito da 1' Vara Civel 'lesta Capital Fe- 
deral, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital vi- 
jem que a requerimento de Antonio An- 
dré Júnior, devidamento instruído, o de- 
pois dq preenchidas as formalidades lo- 
gaes, fot declarada altcrla a fallencia dos 
jfe-í.rcian.tes Gomes $ Macieira, deste jui- 

DIÁRIO DA 
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zo, de 19 do fevereiro de 1029. o seu 
termo para wh efWdtos.qre-aes d'' 28 dá 
novcinltcq «tw'tt)28. foL tiivmesdn -yndiro 
n crndÉi' Xnl.niio Vwdré .♦niitoP, rosiden- 
j" A rua Htirfto de ». «. Ift6, fi- 
cando o» ccffdorcs dvi .fira firma 1'alliikv 
iwlificiidos pelo pnmJenfe pnra, dentro do 
prazo de 15 dias, aprekéifr^reni ao syn- 
dfco a dechrração de sedt õreiirttv acom- 
panhada dos respeiVivits (iftjlos; é, ou- 
trosim, ficam os referidos credores con- 
vocados para a primeira assembíéd da 
presente fallencia, que será realizada no 
dia 5 de junho de t9?9,- tfs r3'fhòrirs, ná 
sala das audiências, no PAlacio da Jus- 
tiça. á rua D. Manoel n. 31, tudo nos 
lermos dos árts. 17, 18. 80 e 82 e seus 
paragraphos, da lei n. 2.024, de 17 de 

• dezembro de 1908. IXtdo e pas.-ftdo nesta 
cidade. 

Hio de Janeiro, ao* 7 de maio d» 1929. 
Eu, Bartlett. James, escrivã'», o -obscre- 
vi. — Fvedefico Sussekind. Eslá confor- 
me, Pelo escrivão, «foje da Silva l.inbôa. 

(4.075).- 

Jui/o dr Direito da Primeira Vara 
Clivai 

FaHçncia. tfe.AlerrmtfK) 
.Companhia 

'.Dal- 

Onlrrarães A 

Juizo de Direito da Primeira Vara 
Ghel 

. Aviso aos credores da doncordata de 
Osorio & Comp. 

' O escrivão da Primeira Vara Civel 
avisa aos credores da concordai a dc 
Osorio & Comp. que a assemhléa terá 
Jogar no dia. 15 de junho proximq», ús 
13 horas. 

Hio de Janeiro, 28 do maio de 1929. 
-r- O escrivão, Jótv da Silva Cisbm. 

(4.7,18) 

Juizo de Direito da Drimeira Vara 
Civel 

Fallencia do Banco da c.idade do Hio dq 
Janeiro 

A\ iso aos credo fés 
De publicaçã" de sentença que declarou 

áberta u fallencia do Boneo da Cidu- 
«Jo do kio de Janeiro, 'estabelecido á 
rua da Alfandega n. 45. na bárma 
abnixo 

O Dr. Frederico Sussekind. juiz de di- 
reito da 1* Vara Chrl desta Capital Fe- 
deral,- etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que a requerimenlo do mesmo, 
devidameuto iustruido e depois de pre- 
enchidas as formalidades legues, -foi de- 
clarada aberta a fallencia do Banco da 
Cidade do Hio de Janeiro, por sentença 
deste juizo, de. 27 de maio, fixando o seu 
termo para os effeitos Jegaes, de 14 de 
abril de 1929. Foi nomeado synifico o 
credor Eduarslo Benevides, residente á 
rua da Alfandega n" 55, 1" andar, fican 
do os credores do dito Banco fallido no- 
tificados pelo presente, para. dentro do 
j>razo de 15 dias, apresentarem ao syn- 
dico a declaração dc seus cr edites, 
acompanhada dos respectivos títulos; e, 
outroaim. ficam os referido scredoros 
convocados para a primeira asseinbléa 
da presente fallencia, que será realiza- 
da uo dia 28 dc junho de 1929, ás 13 ho- 
ras, na sala das audiências, no Palacio 
da Justiça, ã rua D. Manoel n. 31, tudo 
nos termos dos arls. 17, 18. 80 e «2 e 
seus paragraphos. «ia lei n. 2.024. de 17 
de dezenihro d« 1908. Dado e passada 
nesta cidade. -Hio de Janeiro. 1 de junho 
de 1929. Eu Bari (lei James, • serivão, 
o subscrevi. — Frederico Sutêekitnl»- 
Kídá 'onforme O eseriiSix H Ja- 
nte» . ». 7.78) 

Avisos aiis.predores 
Do pablHittçâo Uo seulença que dèclaroti 

a fallencia dos negociantes Hermano 
Guimarães & Comp., estabelecido á 
rua Werner .Magalhães n. 7f>, na fér- 
ipa abaixo 
O Dr. Frederico lápssehind. juiz do 

direi lo da Primeira Vara, civel desta 
Capital Federal, etc. : 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que a requerimento dó A. Fava- 

'res, A Comp., devidamente instruído o 
depois de preenchidas as formalidades 
legaes, foi doe-lttrada aberta a iallencia 
lius negociantes Hermano Guimarães A 
Companhia, por sentença deste juizo do 
.10 do corrente, ás 12 horas, fixando o- 
seu termo para o- effeitôs legues de 12 
de abril de 1929. Karam nomeados syn- 
dicos os credores \. Távares às Comp.. 
residentes á rua Arre n. 73. ficando os 

"credores da dita firma faIlida notifica- 
dos .pelo presente para, dentro de L» 
dias, apr/isenlamn aos syndicos a de- 
claração de seus créditos- acompanhada 
dos respectivos tilulos; e. outrosinr, 
ficam os referidos credores convocados 
para a priiiKurn asscmbléa .rja presente 
fallencia, «pie será realizada no O ia 3 do 
julho de 1929, ás 11 112.horas, na sala 
das audiências, no Palacio da ,Just iça, á 
rua D. Manoel n. 11. tudo rios lermos 
dos arls. 17. 18, 80 e 82 e seus para- 
graphos da lei u. 2.02-4.' de 17 dc de- 
zembro de 1928. Dado e passod" nesta 
eidaido. Hi" d»- Janeiro, aos 31 dc maio 
de 1929. Ku. BarlUet Jamôí.j escrivão, 
O subscrevi. — Fwih-rico 2ii**ekind.- 
- Bate conforme • — O escrivão, Bari- 

IIet Jaiiias.' (í .'TO,, 

Jui/o de Direito da PHuieira Varrt 
Civel 

j ;i : , 
Aviso hbs credores da lallcnc.m di PaOtO 

«v Valente . j ..;i, ■ 
O escrivão dau Primeira 'iVaHl Civet 

av isa aos eredores da fallenciaÇife'Pinfo 
& Vahmle que a assemhtóit léra''logar 
no dia 7 Uo corrente, ás IS liBra.J.' Rio 
de Janeiro. 3 de juidio de 1929,' •1- Pelo 
escrivão, J**»é det Silva Lis Mm.' • ..... o 

Juízo de Direito da Priuieírn Vur.A > ■ 'vq \uq. 
Cível,, „• tib-ii 

Filenoi# dc Kduardo B. Í Luh' tClvH1' & 
t.lomp, ,. v', », 4 

Aviso aos eredijteb ■ 
De puhlieaçftn de sentença, de dechuou 

aberta a falh-uvia .dos ijtexociaute? 
Eduardo B. Luz Silva & Comp., esta- 
beleridos ne^i a praça» na féllma abaixo 
O cftnilor Freslefiro âussckhid, juiz, do 

direito da Primeira Vara CiVeCOrsi;, Ca- 
pital Federal, ele.; (! <j m»".'" 

Faz salx-r aos que ò preSdidt1' eJilal 
v irem 'tue a reqQeriinapto rtc"M , (!. do 
Gliveira, devidairienlô litstfuidn V depoi- 
de preenchidas 'as foj-uialidad'^ legàés 
foi aberta a fallencia' tios tiMíniciantes 
Eduardo B. Luz Silva A CBjnji;, pbr Sén- 
lençn flosle juizo1 de t do rup ento, fi-' 
xando o'seu tenno parar os efféiféA Ioga es 
de (3 <)e abril dc 1929, Foram,pomeados 
-yndicos im eredores 1. laúmeluch & 
•Tomo., pc^abuités á rua Geijenl Eámfirui 

J *. 

V» 

y - 
uhí- 
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r. 100, ficando os .pródòfes da dif.a firma 
íallida milificacfos poló presente para. 
dentro iio pra/o do lõ dias. apresentarem 
aos síndicos as declarações de seus cre • 
ditos, arompaidiadu dos ' respeclivus tí- 
tulos; e. oulroainf. ficam os referidos 
credores convorados pára a primeira «s- 
sen Idra da presente fallencia. (pie cora 
renli/ada no <j'ia v de julho de tnen, ás 
treze horas, na sata das audiências^ no 
Palacio da Jusí^ i, a rua D.Manoel n. dl. 
tudo nos termos dos arts. 17, 18. 80 e 8-' 
o seus paraaraplies de lei n. 2.021. de 
17 de dezembro do 1. 08. Dado e passado 
nesta (ddade do 11 io de Janeiro, aos 4 do 
junho do l!i'H, f.iL, Harllell James. 
crivão. o subscrevi. — Ffclrriro Nms.v- 
h-ml. Está conforme. — O escrivão, //. 
Jnraes 

ilui/o de líireito da Segunda Xara 
Clivei 

Aviso aos credore.- da fallencia de M. 
F. dr Oliveira 

O escrivão, comninnica aos credores 
da lallencia de ál. F. de Oliveira, que 
se ardam em carto,do, durante cinco 
'lias. as relações e documentos apresen- 
tadas pelos Hyndipps. para serem exami- 
nados petos interessados, aprescntímdo 
suas impugiiíuaíes, do acròrdo com os 
Si? ã" e tí" do ar(. 8;i da lei n. 2.025. 
de 11 de dezemln i de 1008, qs quaes 
são do te Ar acguitito: í 5." Durante'esse 
prazo de cinco di os créditos inciui- 
diis uaquellas relaçõ''- poderão ser im- 
pugnados, quault» a sua legitimidade, 
unpojdaucja ou ''la^sifeiação. § (4.° \ 
imiuignação acrá dirigida ao juiz por 
meio de requei íroento insfruiito com 
documentos, .instilicacões ou outras pro- 
vas . 11 io de Jane.!-., dl de maio de 1920. 
— O escrivão infei iun. Gerson dos Uris. 

Jui/o de Direito da Segunda Vara 
tn cl 

De convocação de credo,res de Prado, Lo- 
pes a (lontp , estubelecidos ii rua (' 
de Marro n. 1 ã, < a quem interessar 
possa, para scienria do pedido de lio- 
mologaçãn de umt concordata pre- 
venfiva feita itclos mesmos, pura (pie 
possam fazer quaesquer reclamações, 
t içando desde togo eonvooadOs para a 
assembléa que Ui á togar no dia õ de 
junlio proximo, a- 19 IJ? tioras, uo 
Palacio da Juslir.i, -do ã rua D. Ma- 
noel n. 21), na fiicnia abaixo 
(i (lonlor Macia '.uirnnrães Fernandes 

Pinlieiro, juiz pretor eiq cxorcicio no 
.jnizo de direito da Segunda Vara Cível 
do Di-(rirto Federal etc.: 

"Faz saber aos que o presente edital 
Virem, que por parte de Prado. Lopes 
A Comp., estabelecidos nesta cidade, e 
a quem interessar possa e para scienoia 
do pedido de homologação de concordata 
feita pelos referidos negociantes, para 
que possam reclamar o que fAr a bem 
do seus direitos e interesses, em ruja 
proposla constante dn petição inicial, 
que propõem pagar-lbes por 'saldo 
(30 '/, trinta por cento, de seus crédi- 
tos em, prestações iguaes nos prazos de 
6. 12. J8 o ipezes, a contar da dal a 
da homologação, offererendo como ga- 
rantia da mesma todo o seu activo so- 
cial; e bem assim, para scienclawiu no- 
meação dos commissurios, Byintgon A 
Omup., LompauUia Sul-Amorioana de 
F.leclrienladc A. E. G. o General Kle- 
ctrio 8. a. Pelo presente comocam-se 
os oredorcs p a quem interessar possa 
para.Sfieoci* df» dia o hora aoima desi- 

JíUiííiiitú* 

gnados. afim de resolverem sobre a pro- 
posta. E. para constar, mandou passar 
o presente, que será affixa lo e publi- 
cado no Diário dn Justiça por três ve- 
zes e em outro jornal de maior circula- 
ção. Dado e passado aos quatorze de 
maio de mil novecentos e vinte e nove. 
Eu. Gerson dos Reis. escrivão interino, 
o subscrevo. — Mário Guimarães Fer- 
nandes Pinheiro. Conlcre. — Gerson 
dos Reis. . 14.183) 

Juizo de Direito da Segundu Vaiw 
Givel 

Fallencia de M. F. de Oliveira 
Aviso aos interessados 

Participo que se acha em carlorio, 
acompanhada dos respectivos documen- 
tos, durante o prazo de cinco dias, para 
os fim* legaes. uma reivindicação de 
Soares Nogueira & Comp.. na impc.rtan- 
cia de 5878000, por mereadorins. — O 
escrivão, interino, Gerson dos Reis. 

f4.790) 

Jnizo de Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia de Langgard de Menezes 
& Comp. 

A\ iso aos credores 
Participo que se acha em carlorio 

acompanhada dos respectivos documen- 
tos, durante o prazo de cinco dias, para 
os lins legaes, uma reivindicação dia 
Sociedade. Anonyma Industrias Reunidas 
F. Matarazzo na imphrtancia dr irÃN 
1; 0131300. 

Rio, 1 do junho de t929.,— Pelo es- 
crivão, o escrevente juramentado. Réllo 

(4.751) 

Juízo de Direito da Terceira \rara 
Civel 

De citação dos credores de Domingos 
(■ouxòa & Comp.. estabelecido nesta 
praça com negocios de commissões e 
consignações, á rua Vieira Fasenda 
numero 59, e a quem interessar 
possa, para sciencia do pedido de ho- 
mologação de uma concordata preven- 
tiva. feita pelas mesmas para que pos- 
sam fazer qiraesquer reclamações, fi- 
cando desde logo convocados para a 
assemblca que terá logar no dia 19 de 
Junho de 1929. ás 13 horas, afipi de 
deliberarem sobre o mesmo pedido de 
concordata preventiva. 
O Dr. Leopoldo Augusto de Lima, juiz 

de direito oa Terceira Vara Cixel, neste 
Districto Federal, etc.: 

Faço saber aos que o presente edital 
virem, que por por elte citam-se os (-re- 
dores do- negociantes Domingos tíouvAa 
& Comp.. estabelecidos nesta praça co;n 
nego.-io de commissões o consignações, a 
rua Vieira Fazenda n. 59. e a quem in- 
teressar po--a, para sciencia do pedido 
de hojnolugação de eoncordala feita pelos 
referido- negociantes, para que possam 
reclamar o que fõr a bem de seus cré- 
ditos. cm cuja proposta constante de sua 
petição inicial, propõem os devedores 
impetrantes pagar tos seuá credores 
21 */» em Ire- prestações iguaes efe 7 % 
cada uma. tio« prazos de (4. 12 e 18 rnezes, 
contados da bomologação. offereçendo 
como garantia o seu activo, e bem assim 
para sciencia da nomeação dos commis- 
sarios Macário Brir Garcia. F. J. Mo- 
reira & Comp. q Bernardes Corrêa A 

Comp., suspensas as exccitições contra dí 
devedores por créditos sujeitos aos ef' 
leitos da concordata. Outrosim, peW 
presente convocam-se os credores do» 
ditos impetrantes e a quem interessai 
possa, para a assembléa que terá logai 
no Palacio da Justiça, na sala das audi- 
ências, no dia 19 de junho de 1929, át 
13 boras, afim de proceder-se sobre í 
pedido de homologação da referida con- 
cordata, sob pena de, a revelia, se pro* 
ceder como fAr de direito, tudo na fór 
ma da lei n. 2.024, de 17 de dezembr» 
de 1908. E para que chegue a noticis 
a todos, mandei passar este e mais» dou.» 
de egual tcAr, que serão publicados peb 
imprensa e um dolles affixado no Ioga1! 
publico do costume. Dado e passadt 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 2f 
de maio de 1929: Eu, João Baptist: 
RAUo, escrevente juramentado, escrevi 
no impedimento occasiOnal do escrivão 
— O jiuaz, Geopoldo Augusto de Uma, 
Está conforme. (4.509' 

Jnizo «le Direito da Terceira Vara 
Civel 

Fallencia do M. Santos & Gomes 
Aviso aos credores 

Participo que se alrha em cartoricii, 
acompanhada dos respectivos dócnmcn- 
tos. durante o prazo de cinco dias, para 
os fins legaes, uma reivindicação da 
Sociedade Anonyma Industrias Reunidas 
.Matarazzo, pela importância d)b réis 
4358000, 

Rio, 1 de junho de 1929. — Pelo es- 
crivão, o escrevente juramentado. Réllo. 

(4.750) 

Jnizo de Direito da Terceira Vara 
Civei 
Aviso 

Aos credores da fallencia de Rocha & 
(hirrido, extensiva a José Lomar e 
Adolpho Andrade (da firma Rocha 
Andrade & Comp.) 
O escrivão, Cruz Galvão commuriiea 

aos credores' da fallencia acima, que 
se acham em cartorio, durante 5 dias, as 
relações e documentos apresentados pe- 
los syiuiicos, para serem examinados 
pelos. interessados, apresentando suas 
impugnações, de accordo com os para- 
grapbos 5" c õ", do art. 83. da lei nu- 
mero 2.024, de 17 de dezembro de 1908, 
os quaes são do teAr seguinte; paragra- 
pbo 5", durante esse prazo d'e 5 dias, os 
créditos incluídos nuquellas relações po- 
derão ser impugnados, quanto á sua le- 
gitimidade, importância ou classificação; 
paragrapho 6°, a impugnação será diri- 
gida ao juiz, por meio de requerimento 
instruído com documentos, justificaçõra 
ou outras provas. 

Rio de Janeiro, I de junho de 1929. — 
O esemuo. Crus Galvão. 

(* Reproduz—-c por ter sido Puj..- 
cado com incorrecções* 

Juízo de Direito da Terceira Vari» 
Civel 

Fallencia de Do Coutto & Comp. 
Vxiso nu.» interessados 

Avisp aos iptercs-iidus nest* fallencia 
que a requerimontn dos ayndioos. foi 
adiada para o dia 0 d.i corrente, ás IS 
horas, a asseinhléa do credores. 

Rio, 1 do junho de 1929. — O 0SCPH. 
vão, Cruz Galvão. 

• » ' ej.WSJ.U M1v/I 
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Juízo de Direito da Terceira Vara 
Cível 

i ujleucia do lant^aard (!<• .\leuea«.vs & Oowp. 
Aviso aos crodows 

Participo tf no so acha em cactorio, 
acompanhada' dos respectivos documen- 
tos, durante o prazo de cinco dias, para 
og fias legaes. uma reivindicarão do 
Marlinr Arruda A Comp. Ltd., pela impor- 
laocia di! H rHSõ^OOO 

Hio, 1 de junho de 1929. — Pelo es- 
crtvãe, o escrevente juramentado, HMln. 

Juízo ile líireito da Terceira Vara 
Cível 

Aviso 
Ctmrordala preventiva de Porto d'Ave & 

Comp. 
Aviso aos interessados nesta concorda- 

la que a assembléa de credores, fo.i 
adiada para o dia 6 do corrente, ás 13 
horas e devia tcr-se realizado em 28 de 
maio provimo passante. 

Rio. t de junho de 1929. — O escri- 
vão, Cruz Galvão. 

Juizo de Direilo da Tereeiía Vara 
Cível 

ViUlencia de ferreira Azevedo A Comp. 
Aviso aos credores 

Participo que se acha em eartorio, 
acompanhada dos respectivo docmnan- 
los, durante o prazo de cinco dias, para 
<i* fias Ingaes, uma reivindicação da 
Sociedade Anonyrna Industrias Reunidas 
F. Maiara/*», ua importância de, réis 
í :8101000. 

Rio, 1 de junho de 1929. — Pelo es- 
crivão, o escrevente juramentado, HvUo. 

1.719) 

Juíza de Dircilu dn Tprvrira Xarn 
Cível 

Fallenci* de M. ISascimento A Rodrigues 
Aviso aos credores 

Participo que se acha em earlorio, 
ai-oiupanhada dos respeclivos documen- 
tos, durante o prazo de cinco dias para 
os fins legaes, uma reivindicação de 
Internationa! Ilowerter Creport Co., por 
um cauilnlião marca International tvpo 
S. K. 34. I cylindros, chassis u. 42.182 
motor n. 4í.x.S0 com os respectivas 
pertences no valor de 20:000*000, Rio 
30 de maio de 1929. — O escrivão, 
Cruz Gulrtio. 

(5.707) 

Jui/o de Direilo ih» Terceira Vara 
Cível 

■Falleacia ria Companhia Industrial do 
Boiracha 

lá! puhlicação de sentença que declarou 
íiherta u fallencia da Companhia In- 
dustriai ile Borracho, estaheleeida com 
léde h listrada das Furnas muueto 381, 
posta ndade, ua forma abaixo 
O doutor Augusto Sabóia da Sdva 

l ima, juiz de direito da 3* Vara Civol 
«lesta Capitstt Aodoral, ctc.: 

(•"az saher aos ;i"e o pregente edital 
viVgm» que a requerimento da Conipa- 
nhia Mutezial dl,, Borracha, devida- 
jneitle inslrtiido e deiteis de preenchidas 
us fe"nfHtlMades li*gacíf; íoi declarada 

aliei ta a faUcueia dã .íóommmhia Indus- 
tríal de Borrachí), esUj>elcci(la com sede 
á Estrada das F^rnaa numero 381, nesta 
cidade, por sentença desta?, juizo, de 22 
de maio de 1929, ás 12 horas, fixando o 

. seu termo, para eífeibs legaes, dc 10 
do abrjl de 1929, Fórum nomeados syn- 
dieos os credores M. Lafayetle .Côrtes 
& Comp., ficando os credores da dita 
firma faRida notificados, pelo presente 
para, dentro do prazo de 20 dias, apre- 
sentarem aos syndicos a declaração de 
seug («reditos, acompanhada dos respe- 
ctivos litulos; e outrosim, ficam os re- 
feridos credores convocados para a pri- 
meira a-isemblégiala fvresonlv fsSenéia, 
que será reatiza(l»t.uo dia 25 do junho de 
1929, ás 13 horas, na sala «las audiên- 
cias, no "Fórum" desta' cidade, tudo nos . 
lermos das arís. 17. 18, 8o e, 82 e seus 
paragraphos da ,Ui q. 3-Oâi, de 1.7 de 
dezembro: de 19Ó8-. liado o passado nesf" 
cidade do Rio de .laneiro. aos 22 de maio 
«le 1929. F.u, Maftoel Eslauislau Cruz 
Galvão, escrivão, subscrevi. — O juiz. 
Augusto Sabóia da Silva Lima: Kstá 

"conforme. 

Juízo de Direito da Terceira Vara 
Cível 

Fallencia de l.anggard de Mchezes ■ 
& »lomp. 

Aviso aos' credores 
Participn que se acha em cát-toiúo, 

acompanhada dos respectivos documen- 
tos, durante o prazo de cinco dias, para 
os fins legaes, uma iviv indicação de 
Christ ians & Comp., no total de 3. l<>3, il 
dollars. Rio. ^'9 de rhaio de 1929. —• 
Felo escrivão, o escrevente julamen- 
tado, Htllo. 

Juizo dc Dircilu da Tcnciru Vara 
Cível 

De citação dos credopes de John (1. Long, 
A tíoinp., ostabeiecidós nesta praça, 
á rua >ln Gandelaria n. 81, e a 
quem interessar possa, pura scien- 
cia do pedido «le homologação de uma 
concordata poevmitiva, leita pelo 
mesmo, pani q\ie possa fazer quaes- 
nuer reelnrnaçdes, ficando dèsdcs logo 

. convocadas para a assembbla oue terá 
ioga»' no dia 17 dc junho pronmo fu- 
turo, il.s 13 horas, no Palaci" da Jus- 
tiça, á rua 1>. .Manoel, afim de dolibe- 
.carem sohie o mesmo peitnlo ile pa- 
gamento de 35 % em quatro pres- 
tações de 5 %, a primeira e )Ú '/«- a- 
reslantes, a C, 12, 18 » 24 mezes 

O Dr. r.eopoldo Augusto ♦!<< Lima, juiz 
de direilo da Terceira Vara Civel oeste 
Distrieto Federal, ele.: 

K«a sab»"' aos que o |H-. -eirte . diUil 
virem, que por ellc citam-T os credores 
dos oegociaules G. Long A <àJtn|t., esta- 
helecKlus nesta praça, omn eonuNimOès, 
á rua da Gaudclucia n. St e a quem in- 
teissai pussa. paca acierúa «lo pe«Jido 
de JuimoPigação de coacurttehi ftiío pe- 
los referitlõs negtvianles. paiu «pie pus- 
suiu reclamar o que fòr a bem «le Seus 
créditos d iiitaceugos, em cuja proposta, 
constante «te sua petição iai> ial. (w.s- 
Jtõwu os devfidoivs impei rantes pagar 
aos seus credo Mi 35 % em quatro pres- 
tações de 5 '/c a primeira tí 10 % as 
restantes, u 0, 12, 18 •> 2-4 mezes da ho- 
mologação. offerecoudo conto garantia o 
seu active e contractos de represanteçAo 
o btui uísiiu. par» acioBcút d» oouieacão 

dos eommissariof Banco Conuriçroio d 
industria do São Paulo, Banco Frapccj. o 
Italiano e Banco pórtuguç.! do Brasil, 
suspensas aa♦execuções contra ós deve- 
dores pui créditos sujeitos aos efr-utos 
da concordata. Outrosim, pelo pi'esente 
com ocaui-se-os cmloi^es dos ditos impe- 
trantes e a quem interessar possa, pará 
a assembléa que terá logar no Palacio 
da Justiça, á rua D, Manoel, na sala das 
audiências, ho dia 17 de junho uroximo 
futuro, ás 13 horas, afim de proceder-se 
sobre o pedido de homologação da refe- 
rida concordata, sob pena de.,á revelia, 
se proceder como fõc de, direito, tudo 
na forma da lei n. 2.024,'de 17 de de- 
zembro d» 1908. F, i»ará'gue clrcguc a 
noticia a todos mandei passa:- este e 
mais dous ile igual teôr, quo seruo pu- 
blièados jv-ia imprensa e' win dellos af- 
fixado no lugar ptihlied de costume. 
Dado e passado uesta cidade rio Rio de 
Janeiro, em 18 do maio de 1929. F.u, 
.Manoel Estanislau fíruz Galvão, esori- 
,Vâo, o subscrevi: — Leopoldo Áugv.sl» 
dc Lima. Kstá confonne. — Oj-serivãu. 
Cru: Galvão. 

Juizu «!<• Dirrilo da Terv-vira Varo 
Cive! 

Fallencia dc Epaminondas de Bíiiceihw 
\\ iso aos credorbs 

Part icipo que se acha-icm earlorio, 
acompanhada dos respectivos documen- 
tos, durante o prazo de, cinco «lias. 
para os fins legaes. uma iviviudicaçAo 
de Sylvio, Vascottcell-os A tl«»nip., p«ir 
43;800*U«m). Rio. i) de junho de. 1929. 
— No impedimeuto do escrivão. Hélio, 
escrevenU» Juruincutadu. 790 J 

«Itiizu de Direilo da Terceira Vara 
Cível 

Fallencia de Ferreira Azevedo A r.oiop. 
\\iso aos intercssadc- 

Aviso aos interessados nesta fallen- 
cia, que, a requerimento dos syndicos 
foi adiada para o dia 7 de junho, ás 13 
horas, u assembléa ile credons. íli«». 31 
ilc maio de, 1929. — O escrivão. Cruz 
Galvão. •1.792) 

Juízu «le Dircilu da Tereeira Vara 
Civel 

Fallencia de A. Barrozo A Gomp. 
Aviso aos credores 

Bactú-ipo ipie se acha eni carforio. 
acompanhada dos. respectivos documen- 
tos, ituraute o prazo do cinco dias, para 
os fins legaes, uma reivindicação «Is 
Sociedade Anonyiiia Gasa Pral. por uma 
caixa registradora VnttoMl, modela 
u. 909 :: RS.VF n. 2.7in.98i>. Rio, 3 
de junho de 1929. Belo escrivão, o 
eserovente .juramentado, Réllo. 

(4.789; 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Cível 

.\v isi. aos credores «la fallcir ia jo 
M. G. Barroso 

O ene ri vão Gru/ Galvão cotumitnica 
aos credora «la fallencia do M. G. Bar- 
roso qtm se arliam em cartorht. «hiran- 
te 5 dias, as Mteqies c oiK-umcnto- apre- 
sentados pehis svndioos, iiara sarem 
examinadas p«los interessados, apre- 
«wntaudo suas impuguacães, «q- acodr- 
do eom «is f>" »• A" «hi art. 8.3 «la lei 
U. 2.024. de II «h» Offxwmhro «Ir innu os 
quaes jão «F» iffAr ^aqpuRie: i k" ÍHi- 
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ranto esse prazo de 5 dias, os crediloe 
inclnidos naquellas relações poderão ser 
impugnados, quanto á sua legitimidade, 
importância ou classificação. íi 6." A 
impugnação será dirigida ao juiz por 
meio de requerimento instruído com <io- 
curnontos, justificações ou outras pro- 
y&s. 

Rio de Janeiro, i de junho de 1920. 
«— Pelo escrivão, João Baptiàtã Hélio. 

■(4.803) 

Jui/o de Direito da Teixeira Vara 
Civei 

Fallencia de Antonio da Silva Franco 
Pe publicação de sentença que declarou 

aberta a fallencia do negofeiante'Anto- 
nio da Silva Franco, estabelecido á rua 
Carnboatá n. 9, nesta cidade, na fórma 
«baixo. 
0 doutor Leopoldo Augusto do f.ima, 

juiz de direito da Terceira Yara Civei, 
desta Capital Federal, etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que a requerimento do João dos 
Santos Ferreira, devidamente instruido, 
c depois de preenchidas as formalidades 
legues, foi declarada aberta a fallencia 
do negociante Antonio da Silva Franco, 
estabelecido á rua Camboatá n. 9, nesta 
cidade, por sentença deste jui/.o, de 6 
de maio de 1929, ás trese horas, lixando 
o seu termo, para effeitos legaes. de -t; 
de fevereiro de 1939. Foi nomeado syn- 
<lico o credor Antonio Mercadante, es- 
trada Real de Santa Cruz n. 207. ficando 
os credores da dita firma fali ida notifi- 
cados pelo presente para, dentro do prazo 
de vinte dias, apresentarem ao syndico a 
declaração de seus créditos, aeompanha- 
da dos respectivos títulos; e, oulroshn, 
ficam os referidos credores convocados 
para a primeira assembléa da presente 
fallencia, que será realizada no dia 0 de 
junho de 1929, ás 13 horas, na sala das 
audiências, no Fórum desta cidade, ludo 
nos lermos dos arts. 17, 18. 80 e 82 e 
seus parugraphos da lei n. 2.084. de 17 
de dezembro de 1908. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos o 
de maio de 1029. Eu, Joio Haplistn 
Uèlto, escrevente juramentado, o escrevi, 
no impedimento uecasional do escrivão. 
— O juiz, Leopoldo Aufluito dr Lima. 
Está conformo, (4,794) 

«hiizo do Direito dn Terceira Vara 
Civei 

Fallencia de Manoel Pereira Alves 
Aviso nos credores 

De publicação de septença que decla- 
rou aberta a fallencia do negociante 
Manoel Pereira Alves, estabelecido á 
rua Gomes Serpa n. 90, nesta cidade 
na fdrmu abaixo 
U Dr. Augusto Sabóia da Silva l.ium. 

juiz de direito da Tercei ca Vara ilivc' 
oeslu Capital Federal, etc..: 

1 a/ saber nos (pie o presente editai 
virem que, depois do preeneliidas as Idr- 
malidades logars, foi declarada aberta a 
lallcnria do negociante Manoel Pereira 
Ahes, cstabolee.ido á rua domes Serpa 
u. 90, tirslu cidade, por sentença tleslc 
Jui/u, de 4 de junho do 1929, ás 13 ho- 
ras, fixando « seu íormo para os effei- 
tos legues de 20 de abril de 1929. Fo- 
ram nomeados syntliuos os credores tía- 
f.riel Santos & (lomp.. residentes ú rua 
1I0 Acre n. 50. ficando os credores da 
dita firma fallida nolificudos pela prp- 
seate paru, dentro do prazo da 15 dias. 
Apresentarem aos syudicos a declaração 

de seus créditos, acompanhada dos re- 
f-peclivos titulo?; p. outrolffiT. fiFam os 
referidos credores convocados para a 
primeira assembléa da presente fallen- 
cia. que será realizada no dia 8 de julho 
de 1929, ás 13 horas, na sala das audiên- 
cias, no Fórum desta cidade, á rua Dom 
Manoel, tudo nos lerrnost dos arts. 17. 
18, 80 o 82 c seus paragraphos da lei 
n. 2.021, de 17 de dezembro de 1908. 
Dado e passado nesta cidade do Rio de 
Janeiro, aos 4 de junho de 1929. Eu. 
João Baptista Rêllo, cscrévefite jura- 
mentado. o escrevi, no impedimento 
occasiona! do escrivão. — O juiz, A«- 
dusto Sabóia da Silva Lima. Fsrtá con- 
forme, (4.802) 

Jiiúo de Direilo da Terceira Vard 
Civei 

Fallencia de Martins Santos & Comp. 
Do publicação de sentença que de- 

clarou aberta a fallencia dos nego-* 
ciantes Martins SaritOs & Comp., esta- 
belecidos á rua AMsconde de Inhaúma 
n. 61. nesta cidade, na fórma abaixo 
O Dr. Augusto Sabóia da Silva Lima. 

juiz de direito da Terceira Vara Civei 
desta Capital Federal, ele.: 

Fa/ saber aos que o presente edita! 
virem qnc a requerimento de A. N. Bit- 
tencourt & Comp., devidamente in- 
struido e depois de preenchidas as for- 
malidades legaes, foi declarada aberta a 
fallencia dos negociantes Martins San- 
tos .V Comp., estabelecidos á rua Viscon- 
de de Inhaúma n. 61. nesta cidade, por 
senIenfia deste Juizo de 4 de junho do 
1929. ás 13 hioras, fixando o seu (ermo, 
para effeitos legaes, de 22 de abril de 
1929. Foram nomeados syndicos credo- 
res A. M. BiUencourt & Comp., esta- 
belecido» á rua Adsconde de Inhaúma 
n. 56. 1* andar, ficando os credores da 
dita firma fallida notificados pelo pre- 
senlo para, dentro do prazo marcado, 
apresentarem aos syndicos a declaração 
de seus créditos, acompanhada doa re- 
spectivos títulos; e, «urtosim. ficam os 
referido? credores convocados para a 
primeira assembléa da presente fallencia 
que seni realizada no dia 8 de julho do 
1929, ás U horas, na sala das audiên- 
cias. no Fórum desta cidade. Indo nos 
lermos dos arts. 17, 18 8b e 82 e seus 
paragraphos da lei n. 2.024, de 17 de 
dezembro de 1908. Dado e passado nesta 
cidade do Rio de Janeiro, aos 4 do junho 
de 1929. Eu, João Baptista ROUo, escre- 
vente juramentado, o escrevi no impe- 
dimento occasional do escrivão. — O 
juiz. Áuausln Sabóia da Silva f.imn. 
Está conforme. (4.804) 

Juizo «lo Direito da Terceira Vara 
Civei 

Fallencia do Alvaro Figueiredo Bastos 
Aviso aos credores 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia -do negociante \l- 
varo Figueiredo Bastos, estabelecido á 
rua- Arislidi - r.nire n. 5-<;, nesta ci- 
ilade. na fórma abaixo 
O Dr. Augusto Halibia da silva l ima, 

juiz de direilo da Terceira Vara civil 
desta Capital Federal, ele.: 

Fa/ saber aos que o presente edital 
virem que, u 1 equeriiuento tj'1 Carlos 
Moreira, devidamente instruido, e de- 
poi- de preenchidas as formalidades D- 
gaes. foi declarada aborta a fallencia do 
negociante Alvaro Figueiredo Bastos, es- 

tabelecido á rua Aristides Cairé n. 5-C> 
nesta cidade, por senteMça deste juizo, 
de 3 de junho de 1929, ás 13 horas, fi-í 
xando o seu termo para os effeitos le-« 
gaes do 20 de abril de 1929. Foi nomea- 
do syndico o credor Carlos Moreira, rd- 
sidente á rua Archias Cordeiro n. 512, 
ficando os credores da dita firma falli- 
da notificados pela presente para, dentro 
do prazo de 20 dias, apresentarem atf 
syndico a declaração de stíus créditos, 
acompanhada dos respectivos títulos; e 
outrosim, ficam os referidos credores 
convocados para a primeira assembléa 
da presente fallencia, que será realizada 
no dia 3 do' julho de 1929, ás 13 horas, 
na sala das audiências, no "Fórum" des- 
ta cidade, á rua dos Inválidos n. 152. 
tudo nos termos dos arts. 17, 18, 80 e 
82' e seus paragraphos da lei n. 2.024, 
de 17 de dezembro de 1908. Dado e pas- 
sado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 
4 do' junho de 1929. Eu, João Baptista 

■ Ròllo, escrevente juramentado, no im- 
pedimento occasional do escrivão, o sub- 
screvi. — O juiz, Augusto Sabóia da Sil- 
va Lima. Está conforme. (4.801) 

Juizo de Direito da Terceira Vara 
Civei 

Fallencia do Azevedo Junger & Comp. 
Avisos aos credores 

De publicação de sentença que declarou 
aberta a fallencia dos negociantes Aze- 
vedo Junger & Comp., estabelecidos 
á rua D. Gerardo n. 64, sobrado, nes- 
ta cidade, na fórma abaixo 
O Dr. Augusto Sabóia da Silva Lima, 

juiz de direito da Terceira Arará Cível 
desta Capital Federal, etc.: 

Faz sabor aos que o presente edital 
virem que a requerimento, devidamente 
instruido, e depois de preenchidas as 
formalidades legaes foi declarada aberta 
a fallencia dos negociantes Azevedo 
Junger & Comp.. estabelecidos á rua 
D. Gerardo n. 04, sobrado, nesta cida- 
de, por sentença deste juizo do 1 de ju- 
nho de 1929. ás 13 horas, fixando o seu 
termo para os effeitos legáes de 1 de 
fevereiro de 1929. Foram nomeados syn- 
dicos os credores Dr. José Leal de 'Mas- 
oarenhas. José Lopes Oliveira Lyro e 
José Francisco Braz Júnior, residentes 6 
avenida Rio Branco, e mas do Car- 
mo numero 39 e Visconde de Inhaúma 
n. 109. ficando os credores ela dita fir- 
ma fallidanotificados pela presente para 
dentro do prazo de 20 dias,apresentarem 
aos syndicos a declaração do seus cré- 
ditos, acompaubnda dos respectivos^ tí- 
tulos; e, outrosim', ficam os referidos 
credores convocados para a primeira as- 
sembléa da presente fallencia que será 
realizada 110 dia 2 do julho de 1929, ás 
13 horas, na sala das audiências, no 
Fórum desta cidade A rua dos Inválidos 
u. 152. tudo uos termos dos arts. 17, 
ts, 80 e 82 c seus paragraphos da lei 
o. 2.o?4. de (7 de dezembro de 1908. 
Dada e passado nesta cidade dn Rio de 
Janeiro, aos 3 de junho de 1929. Eu, 
João Baptista Réllo, escrevente jura- 
mentado, no impedimento occasional do 
.•srrivão, o subscrevi. — O juiz, AugnMn 
Sabóia dn Silva Lima. Está conforme., 

Jnizn do Diroilo da Qnarfn Varà 
Cível 

Fallencia de M. do Carvalho 
Pelo presente, faço publico que SI 

encontram cm curtorlo, durante o pra- 
zo de 10 dias, dentro do qual podorlU 
impugnul-as, a» contas apresentaofai 
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S&U í.t)mâ On^o & Comp., nft qnalwla- 
H*» ác syntlioos que íoram', da referida 

Rio, 3 cie jwnho do 1929. — Pelo es- 
■CTivão, XHítmi Itamos, eíacrevenfe jura- 
«TentadOk. 

luí/.o de FHnnlo da QnaHa Vara 
Civel 

i-alleiícia do Raphael DWiníe 
Do eiiação, com o prazo de 20 dias, aos 

ewdoros da fallencia de Rapljael 
f>'Ainto c a qnem interessar possa, 
para seioneia o dizerem sobre a re- 
clamação de credito que faz .Mário 
Antonio Porteira, na forma aliaixo 

, O dwatop GuilUorsae Estellita. .iniz em 
coxorcicio na i* Vara tíivel Jo Dislrícto 
federal, o te.; 

Faz sairor aos que o pnesenio edital 
virem qno, por elie, se cita, com o prazo 
de 20 dias, os credores da, fallencia de 
Jlaphaef ÍVArnto e a quem interessar 
possa, para sciencia e, dentro ctaq.uellc 
prazo, para apríKrerrtareaí as impugna- 
ções que entenderem á reclamação _ de 
■credito que faz Mário Airguslo Ferre.'r». 
para ser iuckiido no passivo da fallencia 
como credor privilegiado de lOrOOOlOOO, 
proveniente de honorários de advogado, 
sob pena de revelia. E paru constar, 

' passei o presente « mais dons, que se- 
rão publicados o affixados na fórrna da 
lei. Dado e passádo aos 31 de maio de 

,1929. Eu, Klumno <èomcs Cardim, es- 
crivão, subscrevi. — Guilherme litiel- 
lili. "i.7i0) 

■Ini/o do Dhfílo da QuaHa VAm 
Civel 

Fa1 tenda 4e F. ■Coimbra & Cotnp. Limi- 
tada 

fte poWicJKjio de sou louca que declarou 
. aberta a lailenuice dos negociantes F. 

doimbra & Oouaj-i. Limitada, eslabele- 
eittos á rua d® IHtiactiuelo n. 1H7, na 
fúrma abaixo 
•O doutor fJniHaeraiô EãleUíta, juiz de 

direito da í" ▼«#* Cnel desta Capital Fe- 
vteivil, etc.: 

Faz saber Me «fuc o presente :tal 
virem, que, * requeri-mento de csxnfissão 
tomada por foniju, devidamente instruí- 
do o depois de preejiehidas us formali- 
<tades legaes, foi declarada aberta a fal- 
lencia dos negociantes F. Coimbra & 
Gomp. /.imitada, estabelecidos á rua do 
Uiachuelo n, IH7, (jor sentença d^ste 
juizo, hoje datada, ás 10 horas, fixando 
o seu termo, para effeitos legaes, de 0 
de março de 1929. Foram nomeados 
«yndtcoe os credores Miguel Acc la, 
Uanco da Prbviuoia do Rio Grande do 
ául e Luiz da Silva Oliveira, ficando os 
credores da dita firma íalUda notifvo- 
dos pejo presente para, dentro do prago 
do 15 dias, apresentarem aos syndicos a 
declaração de seus créditos, acompanha- 
da dos respectivos títulos; e outrosim, 
ficam os joferidos credores convocados, 
para a primeira assemhléa da presente 
fallencia, que será realizada no dia g de 
junho de 1929. ás 13 lioras, na sala das 
audiepcias, no Palacio da Justicu. d Cs la 
cidade, tudo nos termos dos arts. 17, 18, 
Bo e 82 e seus paragrapbos da lei nu- 
mero 2.924, de 17 de dezembro de 1908. 
Oado e passado nesta cidade do Rio de 
Ja ne iro, aos 8 de maio dc 1929. Eu, Da- 
niel Gilaberfo Filho, escrivão interjne, 
jtubácrevo. «. Çruilherwc EtiellUa, 

Jui/o dc Direito da Quinta Vara 
Civel 

Aviso aos credores da concordata de A. 
Peçanha & Companhia 

O escrivão bacharel Edison Mendes de 
Oliveira communica aos credores da 
concordata dc A. Peçanha & Companhia 
que a assembléa foi adiada para o dia 5 
de junho do corrente anno, ás 13 horas, 
no Palacio da Justiça, á rua D. Manoel. 
Rio de Janeiro. 29 dc maio de 1929. — 
O escrivão, Edison Mendes de. Oliveira. 

Juízo de Direito da Quinta Tara 
Civel 

Aviso aos credores da falloucia de 
Sá Oliveira & C.ompanhia 

O escrivão bacharel Edison Mondes do 
Oliveira communica aos credores da 
fallencia de Sá Oliveira & Comp que 
assembléa foi adiada para n dia 5 do 
corrente inez, iz '3 horas, no Palacio la 
Justiça, á rua IV. Maneei. 

Rio de Janeiro. 3 de junho de 1929. — 
O escrivão, Edison Mendes de Oliveirn. 

luizo de Direito da Quinta Vara 
Civel 

Concordata preventiva de Manoel Doira 
Souto 

O Dr. OaldiíHi Siqueira, juiz do di- 
reito da Vara Civel d>-sta Capital 
Fi leral, ele.; 

Faço publico, para sciencia dos cre- 
dores e demais interessadns. que. por 
este juizo e eartorio do escrivão abaixo 
nomeado, se proeessam os auícs de con- 
cordata preventiva, impetrada por 
noel Dutra 8»>ulo, esialadepido á rua 
Leandro Martins u. 3, Antiga da Prai- 
nha. que se pivqsie pagar 21 c'o tvinte e 
um por cento) dc seus débitos «os seus 
cre,pires, nos prazos de 6, 12. 18 c 34 
«Mtes, a partir da dal a da homologação 
da mcsiria, dando como garantia o seu 
activo oonimcrciiil c a sua idoneidade. 
Foi o pedifh» deferido por ilespacha de 
22 de mato de 1929, -endo nomeados 
eommissárins os credores Osmane For- 
tes, Pimente, Pacheco Companhia, 
e Mari» Hrandão. residentes. r»'spe- 
ctivamenlw ás ruas São Pedro n. 141, 
Ourives n. 37 c praia de llotafogo n. 128, 
e designada a assembléa para o dia 27 de 

de 1929, ás 13 horas, na sala pró- 
pria, no Palacio da Justiça, á rua I). 
Manoel, para a qual Ckant convocados os 
credores afim de deliberarem sol re .a 
referida concordata. Para constar, pas- 
sarani-sc esle c outros de igual leõr, igm 
serão publicados pela imprensa «• a Cri- 
vados no logar do eoslume. Rh, de Ja- 
neiro. 25 d<' .naio de 1929. Ku, Edison 
.Mendes de Oliveira, escrivão, o subscre- 
vi. — Galdino yii/ueira. ' (Eslava legal- 
mente sellado.) •— Está coiifornm. — 
Pelo (escrivão, Isaor Mneedo IHtnrntel 
Júnior. 4.741) 

Jui/.u tle Direito ila Sevtq Vara 
Ovei 

Falbnícin do Albino Gonçalves 4 Comp. 
Reclamação rei\ indicatoria 

Avisó aos interessados 
Commuuico aos interessados na fal- 

lencia dc Albino Gonçalves & Comp., 
que se acha cro cartório, durante o pra- 

zo de cinco dias, um pedido de reclama- 
ção reivindteatoria no valor de d: 17õ-?, 
feita por Oscar Eudgc, contra a referiJ-x 
fallencia, no» fina e para os termo» do- 
art. 138 e seu» paragraphos, da lei na- 
MBro 2.02 4. de t908. 

Rio de Janeiro. I de junho de 1029. 
— O escrivão, João de Sousa Pinln^Jn- 
nior. . 

Juizo <le Direito «la Sexla Vara 
Civel 

De convocação do» credores da firma 
rtilva Almeida ít Comp., para se re- 
unirem em assembléa geral, na sala 
tias audiência» deste juizo, no Palacio 
da Justiça, á rua D. Manoel n. 29, nô 
dia 29 do proximo futuro mez de ju- 
nho, ás 14 horas, afim de deliberarem 
sobre a proposta de concordata pre- 
ventiva apresentada pela referida fir- 
ma. de pagamento da percentagem de 
32 % por saldo dos seus débitos, em 
tres prestações iguaes a 8, 16 e 24 
rnezes, da data em que transilar em 
julgado a sentença da homologação, e 
reclamarem o que fòr a bem de seu» 
interesses. 
O douto José Antonio Nogueira, juiz 

de direito da Sevta Vara Civel do Di»- 
triefo Federal, etc. : 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que, por parle dr Silva Almeida 
4 Comp.. lhe foi requerida a convocação 
de seus credores, para lhes propor uma 
concordata preventiva de pagam unto da 
percentagem de 32 % por saldo dos seu-' 
debites, em ires prestações iguaeí a 8, 
16 e 24 mezi-s da data em que transi- 
tar em julgado a -eutença da homologa- 
ção, em ruja petição foi dado o «iespa- 
rho do feòr seguinte: A. Encerre o lí. 
os livros. IF-se depois vista ao Ur. 
curador das massas. Rio, 23-5-1929. — 
J. Nogueira. E, tendo faltado o Dc. 
curador da- maçsas fallidas, subiram o* 
autos á eondusáo, lutixando com o des- 
pacho do lePr seguinte; Defiro o pedido 
de fis. e designo o dia 29 do proximo 
futuro mez de junho para a assembléa 
de creddivs Nomeio comrnissarios os 
credores Carlo- Taveira & Comp.. José 
Pereira Kcruandes Dias o Henrique Ri- 
heiru Bastos. Expeçain-se os editae.s de, 
convocação. Rio, 39-5-1929. — J. 
Nogueira. Ern virtude do que expediu- 
se o presenP' edital, pelo qual são Con- 
vocados os "redores da firma Silva Al- 
meida & Comp., para se reunirem cm 
assembléa geral, no local, dia e hora 
acima designados, afim de deliberarem 
sobre a proposta de concordata preven- 
tiva apresentada pela referida firmá, 
sob as condições acima deacriptas e re- 
clamarem o qne for a hem do seus in- 
teresses. E. para conster, passaram-se 
este e mais dons dc igual te«4r, afim de 
serem publicados e affixados, na fórma 
da lei. l/ado e passado nesta cidade do 
Rio dc Janeiro, aos 31 de maio dc.1929. 
E eu, João de Souza Pinto Júnior, es- 
crivão, o subscrevi. - José Antonin \<>~ 
ffWeira. i .7754 

Jní/o rtc Direito «ia So\(a \(fra 
Cível 

Fallencia tio lleioig & Van Uecs • 
Reclamação reivindicatória 

A\ iso aos interessados 
uommonuo aos inleressados na ful- 

icncia de Hdbig 4 Van ilees. que te 
arlia em eartorio durante o praz" de 5 
tilas, um pedido de reclamação reivhpji- 
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'catoria no valor dc ^:í22$000, de nm 
automóvel "ClievroleU, u. 4.007.«46, 
feita por S. A. brasileira Estabeleci- 
mentos Mostre & Blatgi'», contra a refe- 
rida falleucia, nos termos e para os 
fins do art. 138 o seus paragraphos, da 
lei n. 2.024, de 17 do dezembro de 1908. 
líio de Janeiro, aos 23 dc maio de 1929. 
— O escrivão, João do Souza Pinto Jú- 
nior. 

Juizo dc Direito da Sexta Vara 
Cível 

De citacão, com o prazo de 10 dias, aos 
iutoressados na fallencia de Santos 
Ferreira & Comp., para dentro da- 
ijuclle prazo, dizerem sonre as conf is 
apresentadas pelo respectivo syndlco, 
Tloilrigp Joaipiim de Mattos, ás qn ses 
se acharão em cartório durante o dito 
prazo, a disposição dos mesmos inte- 
ressados, que poderão impugnal-as. 
0 doutor José Antonio Nogueira, juií 

de direito da Sexta Vara Civol do l>is- 
tricto Federal, etc.; 

Faz saber aos que o presente ednai 
virem, que por parle do syndim da fal- 
lencia de Santos Ferreira & Comp'., Hxe 
foi dirigida a petição d.o teôr seguinte; 
K.vmo. Sr. Dr. juiz da Sexta \ara Cí- 
vel. llodrigo Joaquim de. Mattos, syndlco 
que foi da massa fallida de Santos rer- 
reira & Comp.. vem pre«lar suas contas, 
conforme as inclusas demonstrações o 
documentos que acompanham. Neste# 
lermos requer que seja esta autuada o 
processada na fdrma da lei, sendo afi- 
nal Julgadas bòas e. bem pccsladas as 
eonlas, como do direito. Pode deferi- 
mento. Rio de Janeiro, 19 de marco dc 
j ()■)()   Rodrigo Joaquim do Mattos. 
nfScllada com i$000). Despacho-, A., pro- 
Siga-se, Rio, 21-3-1929. — J. A. No- 
gueira. Em \ irlnde do que ^e passou o 
presente edital, pelo qual sa» •'dados os 
interessados na fallencia de Santos Kr- 
reira \ Comp.. para dentro do prazo do 
KV dias dizerem sobre as contas apio- 
senladas pelo respectivo syndico. as quaos 

acharão em cartono durante o icsp- 
1 prazo, a disposição dos mesmos 

interessados que poderão unmignal-as. 
v naiM constar, passou-se eSte e mais 
Pons de igual teòr. afim de serem pn- 
lilieadós e nftixados na forma da b i. 
Dado c passado «esta-cidade do Rio d 
Janeiro, aos 2 4 de maio de 1929.. L cu, 
João de Hoiiza finto Junmr, escrniu). o 
subscrevi. - J*»'- Antonio Aoyinora^ 

Jfia/.o d« Din ito dt» Sexta Vara 
Cível 

De citacão, com o prazo de 10 dias. aos 
• interessado^ na fallencia de Jouo rui- 

va para, dentro ilaquello prazo, dize- 
rem sobre as emitas apresentadas pelos 
svudicos e liquidatário Gabriel Nasov» 
lòeuto & Comp.. as quaes se acharuo 
em carlorío á disposição dos mesmos 
intei-essados, que poderão itnpugnal-a# 
O doutor José Antonio Nogueira, juiz 

de direito da Sexta Vara Uivei do Dis- 
tricto lederál. etc.: 

Faz saber aos que o presente edital 
virem que, por parle do syiuJico da fal- 

' fallencia de João Silva, lho foi dirigi- 
rjfi a petição do tedr seguinte; Exmo Sr. 
l»r. juiz da o" Vara Uivei •— GtubriHl 
Nascimento êe Uomp. veem offerecer a 
esse juizo contas de sua gestão como 
syndlco» e liquidatários, requerendo a 
V. Kx. se digne iccobel-as, processal-a» 
e julgal-as, como de direito, «uu appenMD 
ã fallencia de João solva. P. Defcri- 

mentO'. Rio de Janeiro, 23 do maio do 
1929. — Gabriel Nascimento & Comp. 
(Sellada. t Despacho: A. em appenso, 

prosign-->. Rio, 24-3-1929. — J. 4. No- 
gueira. Em virtude do que se passou o 
presente edital, pelo qual são citados os 
interessados na fallencia de João Silva, 
para, dentro daqnclle prazo, dizerem so- 
bre as contas apresentadas poios syndl- 
dices e- liquidatários, as tpiacs Sé acha- 
rão em cartorio, durante o dito prazo, á 
disposição dos mesmos interessados, que 
poderão impugnal-as. E, para constar, 
passaram-- ■ este e mais dou» de igual 
teôr,. afim de serem publicados e affixa- 
dc na fórma da lei. Dado e passado 
nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 31 
de TrtUio de 1929. E eu, João dc íSoiua 
Pinto Junio'', escrivão, o subscrevi. 
Jose Antonio Afoguaira. (4.76C-) 

Juizo de Direito da Sexta Vara 
Cível 

De primeira praça, cora o prazo de vi i- 
te dias, para venda c arrematação do 
prédio de sobrado e. resi>ectivr> terreno 
-ito á ma Dtto de Alencar numero 
8t>, actiialmcnte numero 12. fceguezia 
do Engenho Velho, penhorado pela 
Companhia de Seguros de Vida Sul 
America em autos de oxeculivo hypo- 
thecario que movo ao Dr. Edgard Pi-i- 
to e sua mulher D. Evangelina Pinto 
O doutor Leopoldo Augusto de Lima, 

juiz de direito da Terceira Yara Civol, 
fio impedimento legal do doutor juiz 
da Vaia: 

Faz -aber aos que o presente edital vi- 
rem, com o prazo de vinte dias, que, - no 
dia 5 do mez de junho pimimo futuro, 
á- 13 horas, no Palacio da Justiça, á rua 
D. Manoel n. 29, o porteiro dos auditó- 
rios levivá a primei"» praça, a quem 
mais der e maior lanço offerecer acima 
da avaliação, o prédio o respectivo ter- 
reno, abaixo deScripto e a% aliado, pe- 
nhorado pela Companhia de Seguros de 
Vida Sul America, em autos de executi- 
vo hypothecario que ;no\ •' ao Dr. Edgard 
Pinto r sua mulher. — Lando: Prédio 
de sobrado sito á rua Otto de Aleuoar 
numero 86, acfnahuenlo n. 12, fpêguezia 
do Engenho Velho, com terreno ao lado 
e á frente, dividido da rna por baldra 
mes de pedra e tijolo, grado e portão de 
ferro, lendo na fachada do pavimento 
ferroo duas ianellas de peitoril e un so- 
brado duas ditas de sacadas com baicão 
salienle e grade de ferro, sendo uma 
larga, portadas em marcos, platibunda e 
eoberle de telhas frnncezas. Entrada ao 
lado com escada do- mármore, varanda 
ladrilhada e coherti, onde tem quatro 
portas e uma janella e no sobrado, so- 
nro a varanda, quatro portas Ccnstru- 
i çâo solitla de pedra, cal e tijolo, preci- 
sando de reparo». IchIo dividido em onn- 
fortawis commodo» para família fona» 
dos e assoalhados e mais dependências 
ladrilhadas c revestidas. O médio mede 
de fretíte. inclusive a varanda. 7 metros 
e lo eentimeíros, 12 metros e 30 centí- 
metro» de fundos, -egnindo puxado com 
11 melros e 50 conliiuetros por 5 motros 
e 53 centimetro». O terreno pevtenoentn 
ao pnnlio nnsle dc frente, na linha da 
nu. 11 melros por igual largura na li- 
nlia dos fundo» e de extensão 51 metros 
e 30 ceufimetTos do ambos os lado», lian- 
do mais uma nrea de terreno nos fm- 
rlos do nredio do n. «í. hoje n. 14 da 
mesma roa, com 11 metros de largura 
por 17 melros de extensão, mais ou me- 
nos, por 11 melro e 30 iv ntimefro# na 
linha dos fundos, fechado por muras a 

confrontar por usu. lado com o prédio, 
n 14; pelo outro com o terreno do nu- 
mero 4 o nos fundos com terrenos de 
prédios da rua Mornos o Hilva e Profes.-- 
sor Glabizo. .v este terreno e. prédio da- 
nos no estudo o vaolr <Je 130:0008000. 
llio dc Janeiro, 7 dó maio de 1929. Tito 
Dias de Moraes, (igellada) . Oscar Euze-, 
bio Rodrigues Roxo. fi quem o dito pré- 
dio e respectivo terreno «piizer arrema- 
tar deverá comparecer no local, dia o 
hoa acima designado, onde o porteiro, 
tios auditoios o levará á primeira praça á 
quem mais der e maior lance offerecer 
ucima da avaliação, a dinheiro- á vista 
ou fiança idónea por ires dias. E, para 
constar, passou-se este o mais dotis de 
igual teor. afim de serem publicados o 
affixadas na forma da, lei. Dado c passa- 
do nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 
9 de maio de 1929. F. eu, João de Souza 
Pinto Júnior, escrivão, o subscrevo. 
Leopoldo Aiiijusto de Lima. (4.7841. 

Juizo tlc Direito da Sexta Vara 
Cível IA 

Fallencia de A. Aoguatb de Carvalho ift 
Companhia 

Aviso aog inter (Assados 4 . 
Communico aos interessados na lallcn- 

cia do A. Augusto de Carvalho & Comp., 
que a requerimento dos syndicos e por 
despacho do doutor juiz foi designado o 
dia 13 do corrente, ás Li horas, para ter 
Jogar a assembléa' geral dos credores, no 
local do costume, Palacio da" Justiça, ji 
rna D. Manoel n. 29. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1929. — 
O escrivão, João de Souza Pinto Jumur*. 

Juízo de Direito da Sexta Vara 
Cível 

Fallencia de A. Augusto Carvalho & 
Companhia , 

Aviso aos interessados ^ . 
Communico am credores da fallencia" 

dc A. Augusto Carvalho & Comp. que st) 
acham em cartorio, durante cinco dias, 
as relações o documentos apresentados 
pelos syndicos, para serem examinados 
pelos interessados, apresentando suas 
impugnações, do accordo com os para- 
graphos &• c iV1 do art. 83 du lei nume- 
ro 2.024, de 17 de dezembro de 1908, OS 
qnaes são do teor seguinte: "PavugrayhO 
5.' Durante esse prazo de cinco dias, os 
cieilitos incluídos naquellas relações p'o- 
dorâo ser impugnados, quanto a sua le- 
gitimidade, importância ou classificação'. 
Os credores sociac» podarão reclamar 
jquanlo á inclusão ou classificação dós 
credores particulares de socios. Para- 
grapho d." A impugnação será dirigida áíf 
juiz por meio de requerimento instrUl- 
vlo com documentos, justificações ou ou- 
tras provas. . , ' „ f 

Rio de Janeiro, 4 do .pmlio dc 1929. 
— O escrivão, João tio Souza Prato /W» 
nior. . i 

  > 
Juizo dr Direito dn Sdima VaS'3 

triminal 
O Dr. Leopoldo C. A. Duque Estria- 

da Júnior, juiz de direito da Sctimá 
.Vara Criminal do DistrictQ Federal, 
èlc.: ^ 

Faz saber a todos que o presente atte* 
tal com o prazo do 10 dias vln*m, Ou 
dello noticia tiverem, que o Dr- P1)®' 
motor publico denuncKtvi Nelson foptes 
de Oliveira, mitm-al de Alago#1 de *2 
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•nnos, filho de Antonio Olyrnplo de 
Oliveira c Quintina Pontes de OUvéira. 
solteii-O, eOminercio, morador á rua José 
Mauricio n. ISt como incurso nas pe- 
n&s dos arts'. 336, 357 e 358. do Codigo 
Penal ' E como não tenha sido pos- 
«ivol intimal-o pessoalmente, cha- 
ma c cita o'referido denunciado a com- 
parecer neste juízo no diá 17 de junho, 
ás 12 horas, afiin de ' ser interrogado, 
assistir ap éummario do processo e 
acompanliat-ò em todos os seus termos 
sob pena de revelia, até final Sentença 
e sua execução,. E para que chegue ao 
conhecimento de todos e tio dito accusa- 
do, mandou passar d presente edital 
que será affixado no logar do costume 
e publicado no "Diário da Justiça". Ou- 
irosim, fáz mais sabei' que as audiên- 
cias do jdizo são diarias e Icem logar 
no Palacio da Justiça, á rqa D. Manoel. 
Dado c passado nesta Capilal Federal, 
aos 31 de maio de 1320. Ku; José Sou- 
za Gomes,1 escrivão, o escrevi. — Leo- 
poldo C. A. Duque Estrade Júnior. 

■ ■ ■■ ■• 
Jui/.o de Direito da Sétima Vara 

Criminal 

: O Dr. Leopoldo C. A. Euque Estra- 
da Júnior, juiz de direito da Sétima 
Vara Criminal do Districto Federal, 
ctc.; 

Faz saber a todos que o presente edi- 
tal com o prazo de 10 dias vicem, ou 
-delle noticia tiverem, que o Dr. pro- 
motor publico denunciou Ernesto Clau- 
si, natural desta capital, de 24 nnnos, 
filho de Genaro Clausi e Cornelia Clau- 
si, solteiro, guarda-livros. mórador á 
rua do Núncio n. 15. cnmo inciirsn 
nas penas dós arts 356. 337 e 358, do 
Codigo Penal. E como não tenha sido 
possível intimal-o peisoalmènfe. cha- 
ma e cita o referido denunciado a com- 
parecer nesle juízo no dia 17 de junho, 
ás 12 horas, afim de ser interrogado, 

'assistir ao summarin do processo e 
ácompanhal-o em todos os seus termos 
sob pena de revelia, até final sentença 
C sua execução. E para que chegue ao 
conhecimento de fodus e do dito accusa- 
*ío, mandou passar «o presente edital 
que será affixado no logar dó costume 
d publicado no "Diário dn Justiça". On- 
trosim. faz mais saber que as audiên- 
cias do juizo são diarias e eem togar 
no Palacio da Justiça, ã rua D. 
Dado õ passado nosta Candal Fodoiai, 
aos 31 de maio de 1926. Lu. José Sou- 
za Gomes, escrivão, o escrevi. —- Leo- 
poldo C. A. Duque Estrado Júnior. 

Juizo de Direito Privativo de Aeei- 
denies no Trabalho 

De citação, com o prazo de sessenla dias. 
para citação de Julio Pereira, victima 
de areidente no trabalho na arção em 
que é responsável a Companhia "Brasi- 
leira dc Estradas Modernas, na fórma 
abaixo: 
0' doutor Décio Cesário Alvim, juiz de 

Direito da Vara Privativa de Acculentes 
no Trabalho do Districto Federal, llc- 
publiea dos Estados Unidos do Brasil, 
cfc . : 

Faço saber a quantos o presente edil a! 
de citação, com o prazo de sessenla dias 
virem ou dcllo conheci meu to liverelu 
Tic, i»or este juizo c cartório se proces- 
sarii uns autos de acção por accidento uo 
trabalho em que são victimas Osvaldo 
#e Araujo e Julio Pereira e responsável 

a Companhia Brasileira de Estradas Mo- 
derna^, e, como seja desconhecido o pa- 
radeiro do operário Julio, Pereira, que se 
acha em logar incerto e pão sabido, por 
não residir mais no local indicado, con- 
forme a fó do official de justiça do juí- 
zo, pelo presente cito o referido operá- 
rio Julio Pereira para, dentro do prazo 
de sessenta dias, comparecer a este juizo, 
á rua Dom Manoel. Palacio da Justiça, 
segundo andar, afim de ser submeUido 
a exame medico, na féiina da lei. E, 

-para que cliegue. ao conhecimento de lo- 
dos, mandei passar o presente, para ser 
affixado e publicado na fórma da lei. 
Dado e passado nesta cidade do Rio dc 
Janeiro, aos vinte e nove dias do mez 
de,.maio do anuo de mil novecentos e 
vinte e nove. "Eu. Horácio Alves Men- 
des, escrivão interino, o escrevi. — Dé- 
cio Cesário Attim. 

Juizo dc Direito dos Feitos da Fa- 
zenda Alimicipal 

De cjtação, com o pra.m dc trinta dias 
O doutor João Macia de Miranda Man- 

so, juiz dos Feitos da Fazenda Municipal 
da Capital Federal, ele.: 

Ftfz saber aos que o presente edital 
virem, ou deite conhecimento tiverem, 
ou a quem interessar possa, que pela 
Chefatura do Policia foi remeítido a 

este juizo, um officio sob o numero qua- 
tro mil e vinte e novo — C.. acompanha- 
do de tres (3) encapados com rolos de 
fio para instaílação eléctrica, marca E. 
fl. P. e uma caixa marca S. A. & C., 
contendo vidroos de amonea, enviados 
pela Delegacia do Decimo Primhiro Dis- 
tricto Policial, áquolla chefatura. com a 
declaração dc terem sido encontrados em 

abandono, em vinte e nove de maio e dc/- 
ehove de junho do anuo proximo findo, 

respectivamente, nas plataformas dos ar- 
mazéns dez e dezeseis (10 c 10), do Cães 
do Porto. E para o fim, e nos termos do 
artigo oitocentos e sessenta, do Codigo 
do Processo Civil e Commercial, mandei 
passar o presente, pelo prazo de trinta 
dias, a contar da data da publicação des- 
te, pelo qual convido as pessoas que se 
Julgarem com direito aos mencionados 

objectos a apresentarem as suas reclama- 
ções perante este juizo. E findo que seja 
o mesmo prazo, sem que se apresente 

nenhuma reclamação, serão os ditos 
objectos levados á praça na forma e para 
os fins ennslanlcs do artigo seiscentos e 
seis do Codigo Civil. E para que chegue 
no eonhecimenlo dos interessados, mandei 
passar o presente edital, para ser publi- 
cado na forma da lei. fiado e passado 
nesta cidade do llio de Janeiro, aos 4 dias 
do mez de junho de mil novecentos e 
vinte ? nove. Eu, José de Oliveira Macha- 
do, escrivão, o subscrevi. — Zoilo Marin 
de Miranda Manso. 

Juizo da Terceira Pretória Civel 
De primeira praça, para venda e arre- 

matação dos bens penhorados per 
Franciscíi Bernardino de Siqueira na 
execução contra Manoel Domingos 
Loureiro. 
O Dr. N'elsnn Hungria Hoffbuner. juiz 

da Terceira Pretória Civel do iiistrícto 
Federal, ele.: 

Faz saber aos que o presente edital 
de. primeira praça com o prazo de 20 
dias virem que, ao «lia 14 do mez «te 
junho proximo futuro, após á audiência 
do estylo, que terá logar ás 13 ' • horas 
no Prelorio, sito á rua dos Inválidos 
n. 152, onde funcciona estç juizo, o of- 

íicfal dc justiça que estiver servindo dl* 
porteiro trará a publico prégâo de vendai 
c arrematação a quem mais der e malqc 
lanço offececer acima da avaliação do 
28:0008. os bens penhorados por Fran- 
cisco Bernardino de Siqueira, na exe- 
cução contra Manoel Domingos Lourei- 
ro. cujo proseguimento foi requerido 
pelo credor preferente José Lazaro.. 
Bens: Terreno sito ã rua Ferreira Pon- 
tos n. 5 i, medindo dc largura 11 metros 
e 40 ceniinietros c dc comprimento 80 
melros, mais ou menos, sendo o mesmo 
murado dos lados, fundos e na frente. 
Existe no terreno acima descripto uma 
edificação de feitio chalct, tendo na 
frente duas janellas e uma porta o no 
lado quatro porias e tres janellas. Con- 
strucçãn dc pedra, cal e tijolos, por- 
(acs de madeira, coberta com zinco a 
parle «ia frente c o puxado coberto com 
telhas, lypo francez. medindo de lar- 
gura na frente sete metros o 30 centí- 
metros e de comprimento o corpo prin- 
cipal 18 metros, em seguida puxado me- 
dindo de comprimento 13 metros o 35 
centimetros e de largura Irei metros o 
75 centimetros. Divide-se a parte da 
frente cm Uma loja. onde se acha in- 
sialiada uma carvoaria o estancia de le- 
nha c a> demais divisões em çommodos 
para familia forrados e assoalhados. 
Está em regular estado de conservação. 
Avaliado o terreno com a consfrucção 
em 28;000^000 (vinte o oito contos do 
réis i. Quem os mesmos bens quizer ar- 
rematai' compareça nos dia, hora e lo- 
gar acima designados, scienles do que a 
praça será cflectuada medianle paga- 
mento á visla ou fiador idoneo por tres 
«iias. E para que chegue no conheci- 
mento «lo lodos, mandou passai' o pre- 
sente, que será aftixailo no logar do cos- 
tume e publicado tu ia imprensa, na 
fórma da lei. Hio dc Janeiro, 20 do 
maio de 1929. Eu. Alberto Toledo Ban- 
deira de Mello, eserivão, subscrevo. — 
\risoii Hiiii,/ria Hoffhnner. Está con- 
forme Wherto Toledo Bandeira de 
Mrilo. (4.401)1 

Jui/o (la Terceira Preloria Civel 
Pelo*presente edital faço saber^que se 

estão habilitando para casar: João Leo- 
poldino e Vara Tupinambá Ribeiro, Luiz 
Gonzaga do Lavor e \ vonette do Oliveira 
e siUa. João Gonçalves Aréas e Nair 
Garcia. Francisco d« Souza e Maria Ne- 
ves. Aquilino Aulonio de Carvalho o 
Alayde da Silva Santos. Quem souber dc 
algum impedimento accuse-o para fins 
de direito. Rio. 3 de avinho dc 1929, — 
O escrivão. Alberto Toledo Bandeira dc 
Mella. ■y ■ 

Juizo (la Sevia Pretória Civel 
De citação, com o prazo «le quinze «lias. 

nos terceiros interessados, para scien- 
cia «lo seques!ro convolado em penho- 
ra. em bens de D. Maria Dejanira Sil- 

va Zenha, na fórma abaixo 
O doutor Edgardo Limoeiro, juiz em 

exeivíeio da Sexta Pretória Civel «lo 
Districto Federal, flc. : 

Faz saber a todo- que o presente odi- 
tat de citação a terceiros interessados, 
com o prazo de quinze dias, virem ou 
deRe eonhei imenlo tiverem, «pie. do 
parte de Antonio Gonçalves Filho, nos" JZvl' 11 .»•»« ■" v • V» \ 1*^ « » X ' ÍJ I. J I • ZW, I 
autos de execulivo que move a D. Ma- 
ria Dejanira silva Zenha, por ter o se- 
questro. convolado eni penhora, feito em 
bens da ex«'culaila, reeahhio em cin- 
coenla acções da Companhia de Fiação' 
e Tecidos Magéense, mç requereu que, 



Ciad,f'la~riju'» 5 D1AHIG DA JUSTIÇA Juulio do 10íd 2&29 

•lios tomos do art. 1.009 do Codigo do 
{•Proçosso CLvil o Commercial, fossem oi- 
(ados poe cditaes os terceiros interessa- 
rfos, para s,ciência do dito sequestro. E 
por sor justo o legal o pedido, fiz ex- 
trahir o prosento edital, pelo qual cito, 
Chamo c requeiro os terceiros interes- 
saaos, para scieneia do sequestro, con- 
,votado em penhora, que recahiu em cin- 
poenta acções da Companhia do Fiação 
o Tecidos Magdensc, de propriedade da 
executada D. Maria Dejanira Silva Ze- 
nha. E, para que chegue ao conheci- 
mento de todos a quem interessar possa, 
Vae este ser publicado no Diário da 
Justiça, cxtrahindo-sc cópias, para os 
fins legaes. Dado o passado nesta ci- 
dade do Rio do Janeiro, aos 21 do março 
de 1929. Eu, Benjamin de Andrade Fi- 
gueira, escrivão interino, o escrevi. — 
íidgardo Limoeiro. (4,589) 

.Tuizo da Sexta Pretória Cível 
O escrivão Cleto José dc Freitas, of- 

ficial do Registro Civel do São Christo- 
vlo, faz saber que, pelo seu cartorio, 
estão se habilitando para casar as se- 
guintes pessoas: Renato Pacheco da 
Costa com Iracema Scorcella, Fran- 
cisco Sylvino com Helena Moreira, Ma-. 
noel Dias com. Minervino: da Silva, Al- 
varo Rodrigues com Cartola Carmen 
Rodrigues, Santo figydio Del Guerso 
com Maria de Souza Brasil. Raphael 
Rodrigues com Uhaldina da Silva, Sera- 
phim Pereira da Silva com Doratkia 
GOmes da Silva, Natalio Cainhoim com 
Maria de l.aurdes Mendonça de Carva- 
lho, Oswaldo Gonçalves com Clemen- 
tina Ignnrin Chaves, \iilonio do Vssis 
Castro com Carolina de Jesus Ahreu. 
Waldemar Gonçalves com Rosa Bene- 
dicta Pires, Cuiz Rodrigues Pereira 
com Ismeoia Pereira da Fonseca, João 
Peres com Guilhermina Augusta do 
Oliveira, Antonio Gomos Soares com 
\nra Domingos .Bouças, Antonio Cor- 
rêa de Oliveira rom Adélia Martins 
Cardoso, Olindo Gaeta eom Conceição 
Peres, Manoel Vieira da Silva cõm 
França Romana, Mário de Souza Guerra 
eom Adelaide Btoitu, Augusta Dias dc 
Medeiros eom Helena da Silva. Quem 
souber de algum impedimento, aceuse-a 
na fórma da lei. Rio de Janeiro, 2 do 
junho de 1!)2». O escrivão, Cleto 
José de Freitas. 

Juízo da Sétima Pretória Cível 
Ite citação a interessados incertos nos 

autos de usoeapião requerida por 
Maria Magdalena de Moraes. 
O Dr. l.uiz de Moraes Jardim, juiz 

em exercirio ))leuo na Sétima Pretória 
Civel do Districfu Federal, etc.; 

Paz sabor a todos (juo o presente edi- 
tal de citação, com o prazo de trinta 
dias virem, ou dclíe ronheeinaoiito li- 
verem, aos interessados incertos na 
ao<;ão de .usorapino requerida por Maria 
Magdalena de Moraes, mi ainda a quen» 
interessar possa, que por este. juízo O 
cartorio do escrivão l.ino Fonseca, Ma- 
ria Magdalena de Moraes, requereu mm 
acção de osuenpifto pura ser declarado 
seu o domínio de mo terreno que dã 
frente para nm cmninho particular que 
começa nu Estrada Cwlnndá e dis(aiii > 
'ta referida estrada, eorea de i«o me- 
dnotg medindo d» frente para o dito ra- 
minho parUculnr. 145 metros, o de ev - 
'tensão, o mis ou menos, 210 metros, ató 
•(> alto de uni pequeno morro, em cujo 
terreno existe uma pequena grota, de- 
ítaraudi)'estar. na posse do mesmo 

mais áo 30 annos, sem interrupção nem 
opnosição de pessoa alguma, ò qlie jus- 
tificou eom testemunhas que arrolou, 
tendo funccionado no feito os doutores 
curador de Ausentes c primeiro pro- 
curador municipal, tendo sido à justi- 
ficação julgada por sentença, pelo. que 
mandou dar c passar o presente edital, 
per onde ficam scicntes' os interessa- 
dos incertos de que, findo o prazo mar- 
cado nesto edital, será assignado, na 
primeira audiência deste juizo, o prazo 
de dez dias, para apresentarem a cort- 
testação que tiverem, sob pena dc re- 
velia . Para constar, e chegar ao conhe- 
cimento de todos a quem interessar 
possa, mandou dar c passar este edital 
e outros de igual teór, que serão affi- 
xados o publicados peta imprensa. Dado 
e passado nesta Capital Federal, aos'2 
dias do mez de maio dc IU29. Eu, Ber- 
nardo Teixeira Pinto, escrevente jura- 
mentado, o escrevi. E ca, Lino A. Fon- 
seca> escrivão, o subscrevi. — Luis dc 
Moraes Jenfim. Está conforme. — 
Polo esc ih vão, Bernardo Teixeira Pinto, 
osorevente juramenlado. (4.496) 

Juízo da Sétima Pretória Cível 
De segunda praça, com o prazo de 20 

dias, para venda o arrematação dos 
bens penhorados por Jeronymo For- 
nandes a Antonio Pereira Soares, aha1- 
timento legal de 10 To o subsequente 
leilão, na forma abaixo: 
O doutor Antonio Bernardino dos San- 

tos Notto, juiz em exercício pleno na 
Sétima Pretória Civel dd Distrielo Fe- 
deral, etc.; 

Faz saber a todos que o presente edi- 
lal de segunda praça, com o prazo de 20 
dias e uhatimoulo legal de 10 Tc, virem, 
ou dello conheeimeuto livcfem, ou ain- 
da a quem interessar possa, que no dia 
27 de junho de 1929, o porteiro dos au- 
ditórios trará a publico pregão dc venda 
e arrematação, u quem mais der e maior 
lance offerecer acima da avaliação do 
14:600*1, que com o abatimento legal de 
10 "o fica reduzido a láteUOg. os bens 
penhorados por Jeronymo Fernandes a 
Antonio Pereira lioares, cuja praça rea- 
li/ar-se-ha após a audiência do estylo e 
na sala respectiva onde funeciona este 
Juizo, á rua Nerval de Gouréa n. 101, 
em Cascadnra, cujos bens constam do 
laudo seguinte; Latido de avaliação — 
Nó- rthaixo asesiguados, avaliadoi-cs pri- 
valivos das Pretorias do Districto Fe- 
deral. declaramos que. em cumprimenta 
do inandado do esceHeutissimo senhor 
doutor l.uiz de Moraes Jardim, juiz nri- 
meiro -iipplente, eni exercício, da séti- 
ma Prelo ala Oival, e a requerimento do 
Jwoajuio 1 ernande-, proeedenm- á ava- 
liação dos bons gmrhúPMdos a Antonio 
Pereira soares, no executivo, por nota 
promMMria. que lhe move o requeren- 
te. Os referidos bens eon-dsteni no pra- 
do, c re-pectivo terreno, a rua Barbosa 
Rodrigues ntunerq duzentos e dezesetc, 
na estação dc Cavalcanti, freguezin de 
Inhaúma, cujo immovel examinamos o 
descrermos da fórma -cguiute; prédio 
térreo, ,>difioado no alinhamento da rua, 
feitio de platibunda. com tres jauellasi 
na fachada e pertti de entrada ao lado 
direito, tendo juuellas no lado nsqnerdo 
• laudo para os quartos; as paredes da 
Jaenada o latemas são de uma vez do ti- 
jolos e as internas de frontal, -endo o 
prédio coherlo com telhas systema fixm- 
cez; o corpo pnneipa! med- sete metros 
e vinte centímetros dc larguca por oito 
metros o cincocnta centímetro^ dc Min- 

•O.- ' C '11? , i;; ■ 
primento c é divididos em,duas &»las 6 
três quartos, assoalhados, o de telha vã, 
seguindo-sc um puxado de chão cimen- 
tado com a cozinha. 0, respectivo ter- 
reno tem vinte metvos dê, largura,por 
quarenta e cíuco, mctíqÃ qe êpmprimon- 
ta„ todo cercado com mourjSês dc pedra 
c aramo e plantado de .arvores fructiíe- 
ras. Em vista ,1o desenvolvimento que 
se nota na zona onde ó situado o prédio 
descripto, o avaliamos, actualmente, cohí 
o respectivo tevrono, cm J4:000|00i>, 
Rio dc Janeiro 3') de julho de 1926. — 
João Penyira, Çavaleantí — Romeu de 
Menezes Ferreira,. Pela importância re- 
fcrida do .14:090$, que com o abatimen- 
to- legal de 16 To,,- fica reduzido a 
12..:606f, iràq-vi segunda-, praça deste 
Juizo, ps bons ajiudHlos, o. .quem os mes- 
mos pretender «rremalar, deverá com- 
parecea* no dia, hora e local designados, 
scicnto de que se não houver licitantes, 
serão os bens vendidos- em leilão, incíe- 

.pendente da avaliação. Dado e passado 
nesta Capital Federal, aos 24 de maio de 
1929. Eu, Bernardo Teixeira Pinto, es- 
crevente .iurninentado, o êscrevi. E çu, 
l.ino A. Fon-cfa Juimn-, escrivão, sub- 
screvi. —. Antonio Bernardino dos San- 
1"S Netto. — Está conforme. Pelo escíT- 
vão, Bernardo Teixeira Pinto, escreven- 
te juramenlado. (4.798 

Juízo (la Sei mui Pretória €rinimai 
Para scieneia do sentença, com o prazo 

dc trinta- (30) dias i 
O doutor Mavio dos Passos Machado 

Monteiro, juiz da ►ietima Preteria Cri- 
minal do Districto Federal, etc. : | 

Faz saber ao n-o Amador da Cunha, 
filho de Avelino da Cunha,e de Adelina 
Reis, natural de liespanha, com quaren- 
ta e dous aiuios de etade, casado, pe- 
dreiro, sabendo assignar o nome, que 
no processo de contravenção iniciado nó 
22" Districto Policial, em 15 dc jnllio 
de 1928, foi condemuado por sentença 
•de 4 dq fevereii-o do anno corrente, 
neste juizo. á pena de quinze dias de 
prisão cellular, grão- mínimo do art . 377 
do Co d. Penal. Fica assim o dito réo in-' 
limado pelo presente edital com o pràzó 
do 30 dias, a contar da publicação des- 
te, a vôr passar em julgado a senten^J» 
eondeuinatoHa, ou défta interpôr na- 
quellc prazo o recurso que a lei lhe 
concede, sob pena de revelia. Outrosim 
faz publico que este juizo funeciona ?i 
rua dos Inválidos n. 152. Dado e pas- 
sado, aos 29 oe maio de 1929. Eu, João 
Damasceno Pinto* dc Mendonça, escti-* 
vão, o subscrevi. — Mário de Passos 
Machndg Mont' iro. 

\ 
Jui/.o da Sciima Pretória Criiuiiia( 

O loulor Mar o do- Passos Machstdo' 
Mont 'iro, jni/ .ja Suiiiua Preteria Cri- 
minal do I)isi rírto Ft4»leral) ete.: 

Faz saber n C!,gis que o presente edf- 
fal ('om o prazo de 10 dias virem, VR 
delie nolieia Uvei-em, «pie o Dr. pronitf- 
(or punlk-o adjunto denunciou Manoel 
Ribeiro e Pedro de Assis, como tni-ni-jè* 
nas ponus do a? t. ;l6.ó do Codigo Pe- 
nai. E como nrm tenha .-ido poaaivel in- 
timol-o» pe-íoaboerrte, peto presente 
os cita e ehitioa a eomparecerem nesfe 
juizo uojjla .IO de (ijlbo, ás 12 hocaS 
da niartbã, afim >b> assistif ao summa- 
rio do pmcrs^» ■* a.mmpaniial-o em fÇ- 
dos o seus termos até final sentença p 
sun execução, mb penu dc revelia, o 
Para que ehegue m eonheoiíDçuty dt 
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lodo1! e dos diíos accusados. mandou 
pa^ar o presente edital, que será afli- 
xado no togar do costume e publicado 
no Diário da Justiço. Outrosim, faz 
mais saber q,ue as audiências do juizo 
são riiarias e teem logar á rua dos In- 
válidos n. 151.'. Dado e passado nesta 
Oapilal Federal, aos 29 de maio de 1929. 
Eu. Isabel Ottoni de Mendonça, escre- 
vente juramentada, o escrevi.'Eu, José 
Damasceno Pinto de Mendonça, escri- 
vão, o subscrevi. — Mário dos Posso» 
Vttchado Monteiro. 

Juizo da Sétima Pretória Oiminal 
O doutor Mário dos Passos Machado 

Monteiro, juiz da Sétima Pretória Cçi- 
rainai do Districto Federal, etc.: 

Faz saber a tpdos que o presente edi- 
tal com o prazo de 10 dias virem, ou 
dellc noticia tiverem, que o Dr. promo- 
tor publico adjunto denuncioti Manoel 
José da silva como incurso nas penas 
do arr. 303 do Godigo Penal. E como 
não tenha sido possível intimal-o pes- 
soalmente, pelo presente o cifa o cha- 
ma a comparecer neste juizo no dia 20 
de junho, ás 12 horas da manhã, afim 
de assistir ao summario do processo e 
arompanhal-o em todos os seus termos 
até final sentença e sua execução, sob 
pena de revelia, e para que chegue ao 
conhecimento de todos e do dito accusa- 
•do, mandou passar o presente edital, 
que será affixado no logar do uostume e 
publicado no Diorio da Justiça. Outro- 
sim, faz mais saber que as audiências 
vlo juizo são diarias e teem logar á rua 
dos Inválidos n. 152. Dado e passado 
nesta Capital Federal, aos 29 de maio 
de 1929. Eu, Isabel Ottoni do Mendon- 
ca. escrevente juramentada, o escrevi. 
Eu, João Damasceno Pinto de Mendon- 
ca, escrivão, o subscrevi. — Mário do» 

•ouio/uo/ç opoi/ju/ç SOSSÚ,l 

Primem» Officio de Protesto 
de Letras e Títulos 

Aclia se cm meu cartório, á travessa 
lo Commercio n, 24, 1" andar, paru ser 
irotesiada por falta de pagamento, uma 
eira de cambio de 990$000, saccada por 
torge Dummar contra Oswaldo C. Fink; 
•, não ecceita (credor, o Banco de Lon- 
tres); e, como se acha ausente o sac- 
.•aclor, pelo presente o intimo para pa- 
al-a ou dar-me as razões por que o não 

luz, 
ttiu (te Janeiro, 4 de junho de 1929. — 

i offlcial interino, AiiHindo Gomes 
juia. 

noia promissória lie 1:000'*000. avalizada 
por ftaif S. Tahet ^credora, Maria Alves 
Affonso)'; e, como nao seja conhecido o 
avalista, pelo presente o intimo para pa- 
gal-a on dar-mo as razões por que o não 
faz. 

Rio de Janeiro i de junho de 1929. — 
O officiní interino, Armindo Gomes 
Guia. 

Primeiro Officio de Protesto 
de Letras e Títulos 

íVrha-so em meu carlorio, -ú travessa 
lo Commercio n. 24, 1° andar, para ser 
protestada por falta de pagamento, unn 
nota promissória de 1:000$, emittidn por 
Maximino Cerqueira e avalizada por Jus- 
tino Alves Delgado (credor, o Banco do 
Hospanha e Brasil); e, como não sejam 
conhecidos o emitfenfe e .o avalista, pelo 
presente, os intimo para pagal-a ou dar- 
Jde as razões po rque o não fazem. 

Rio tfe Janeiro, 4 de junho de 1929, — 
D offieial interino, Armindo Gomes 
Guia. 

Primeiro Officio do Protesto 
de Leiras e Títulos 

\rha-se em meu eartorio, á travessa 
<lo Commercio n. 24, Io andar, para ser 
ÇTotestada por falta do pagamento, iftna 

Primeiro Officio do Protesto 
de Letras e Títulos 

Arha-se em meu eartorio, á travessa 
do Commercio n. 21, 1° andar, para ser 
protestada por falta de pagamento, uma 
nota promissória ife 401$000. avalizada 
por Jacob Scheinkmarin (credor, o Banco 
Allemão Transatlântico, ntandatario); e. 
como não seja encontrado o avalista, pelo 
presente o intimo para pagal-a ou dar- 
me as razões por que o não faz. 

Rio (te Janeiro, '. de junho de 1929. — 
O offieial interino, Armindo Gomes 
Guia. 

Primeiro Offieio de Protesto 
de Letras c Títulos 

Acha-se em meu eartorio, á travessa 
do Commercio n 24. t* andar, para ser 
protesdada por falta de pagamento, uma 
duplicata de 1:1349000, assignada por 
Raul Vicente Rey toredores, Arnaud M 
Comp., Limitada); e, como não seja en- 
contrado o devedor, pelo presente o in- 
timo para pagal-a ou dar-me as razões 
por que o não faz. 

Rio (te Janeiro. 4 do junho de 1929. — 
O offieial interino, Armindo Gome» 
Guia. 

Primeiro Officio do Protesto 
de Letras e Titulas 

Acha-se em meu eartorio, á travessa 
do Commercio n. 2 4, 1* andar, para ser 
protestada por falta de pagamento, uma 
cruplicafa (to 7:£92$000, assigna<la por 
Alvaro de Barros & Comp. (credor, o 
Banco do Brasil); e, como não sejam en- 
eontrados os devedores, pelo presente os 
intimo para pugal-u ou dar-me as razões 
por que o não fazenr. 

Rio cfq Janeiro, 4 de Junho de 1929. — 
O offieial interino, Armindo Gom 
Guia. et 

Primeiro Officio de Protesto 
de Letras c Títulos 

Acha-se em meu eartorio, á •travessa 
do (.ommereio n. iM, Io andar, para soe 
protestada por falta de pagamento, uma 
nota promissor)» de 2:000$000. emitíida 
por Paul Krause & Comp. (credor, o 
Banco do Brasil, manrtalario): e. como 
não sejam encontrados os emilteates, 
pelo presente os Ínfimo para pagal-a ou 
dar-me as razões por que o não fazem. 

Rio (te Janeiro, 4 de junho de 1929. — 
O offieial interino, Armindo Gont* 
Gkiia. 

Cartório do Primeiro Officio 
tio Protesto de Letras 

e Títulos 
©FPICIAL INTERINO, MIM I Voo COMER Cf IA 

Expediente de 4 de junho de 1929 
Duplicata de 6;925$780 — Portadores, 

Almeida Brilo & Comp.; compradores, 
Manoel Gonçalves da Cunha. 

Triplieaia de 4l0$800 — Portadores, 
Souza Valle & Comp.; comprador, Alfre- 
do Moqjeiro. 

Sctjundo Offieio do Protesto 
de Letras e Títulos 

Em meu eartorio, á rua do Ouvidor 
n. 43, sobrado, se acha para ser pro- 
testada por falta do pagamento, uniu 
nota promissória de 274f500, emittida 
por I Vieira & Comp., e apresentada 
a protesto pelo Banco Francez e Ita- 
liano, mandatar .'o; e como não sejam 
aquetles encontrados, os intimo para 
pagal-a ou dar-me as razões por que o 
nao fazem. 

Rio de Janeiro. 4 de junho dc 1929. 
O offieial, Nelson Haplista. 

Segundo Officio do Protesto 
dc Letras e Tituios 

Em meu carlorio, á rua do Ouvidor 
n. 13, sohrado, S6 ncha para ser pro- 
testada por falta de pagamento unia 
nota promissória de l:221$5(i(t, emittida 
por Ksealeira «S: Comp., e apresentaria a 
protesto pelo City Bank, mandatario; e 
como não sejam aq-uelles encontrados, os 
intimo para pagal-a ou dar-me as razões 
por que o não fazem. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1929. 
— O offieial, Nelson Baptista. 

Segundo Offieio do Protesto 
de Leiras e Títulos 

Em meu eartorio, ã rua do Ouvidor 
n. 43, sobrado, se acha para ser pro- 
testada por falta de pagamento, uma 
duplicata de 275$100. assignada por A., 
lerreira Dias, e apresentada a protesto 
pelo Banco do Brasil; e como não seja 
aquelle encontrado, o intimo para pa- 
gal-a ou dar-me as razões por que o não 
faz. 

Rio de Janeiro. 4 de junho de 1929. 
—• O offieial, Nelson Baptista. 

Segundo Officio do Proteste 
de Letras e Tituios 

.Em meu eartorio, á rua do Ouvidor 
n". 43, sobrado, se acha para ser pro- 
testada por falta de pagamento, um.i 
duplicata do 10,•000$. assignada por Al- 
berto Mignani, e apresentada a protesto 
pelo Banco Kranoez é Italiano; e como 
não seja aquelle encontrado, o intimo 
para pagal-a ou dar-me as razões po- 
que o não faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1929. 
O offieial, Nehon Baptista. 

Segundo Offieio do Protesto 
de Letras c Tituios 

Em meu carlorio, ;i rua do Ouvldoc 
n. 43, sobrado, so acha para ser pro- 
testada por falta do pagamento, uma 
duplicata de 298$500, assignada por An- 
tonio Cortez Souto. <• apresentada a pro- - 
testo pelo Banco1 PeloTensb; e como não 
seja aquelté encontrado, o intimo para 
pagal-a on dar-mo ns razões por que o 
não faz. 

Rio de Janeiro. 4 dc i.nnhri dc 1929. 
— O offieial. Nelson Baptista, 

Segundo Officio do Proleslo 
de Letras c Títulos 

Em meu eartorio, á rua do Ouvidor 
n. 43, sobrado, se acha para sor pro- 
testada por falta do pagamento, uma 
duplicata de 7:897$, assignada em São 
Gonçalo por Leme & Comp., o apresen- 
tada a protesto (pelo Banco do Brasil; c 
como -c achem «quelles ausentes, os ir- 
tímo p.ua pagal-a ou dar—mo as razõos 
por que o não fatem. 

Rio de Janeiro. 4 de junho de 1929. 
— D omciul, Nelson BaptittaK . \ 
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SimjuiuIo Officio do PmCe-ito 
do Loiras o Tituios 

Kju; me.u.- «actóKÍO, á rua <|<i Ouvir.or 
Ti. i.'í. subrailn, su acha pura -ai' pro- 
lofílada por falia he ©agameaito, nina 
(kiplicahi ilo 2:01 h-iíOhO.\ assignaila por 
Piuilo Peixoto & Comp., o apresonlada 
a projfeto por Borges Irmão; o como 
não sejam apuclles curoatrados, os inti- 
mo paru pagnl-a 'oft rfar-mc as rn/i>s por 
qnr o não fazem, 

(lio iíc .lunriro, i ih. junho do I0?0. 
<• officiul, NeUtofi fíaplisla. 

Sotjundo Ollioio do Protesto 
do Loiras o Títulos 

Km mrn raijorio. ú rua do Ouvidor 
Ti. ta, sobrado, se ueliam paru secem 
protcsl.udas, iior- Juba do pagamento, 
doas notas promissórias, uma de í :hOOs, 
avalizada pelo Dr. I-Vdinto do Bastos 
Coimbra, é uma do 1:00h$. emitlida por 
J. SlummcJ, c uma duplicalu de rfds 
i:"i72W0(), Ussiguáda por K. \f. Maga- 
lhães, todas apnisentadas a prol esto pelo 
Banco Pelolcuse; o como não sejam 
nqueHes encontrados, os intimo para pa- 
aal-a ou dar-me as razões por que o 
não luzem. 

Hia de Janeiro, í de junho de 19^0. 
— O officinl, Ae/ron Àuplistu. 

Sojiuiido Ofliolo do Prol esto 
do Loiras c Til mos 

Km meu narprio. á rua dii Otuifor 
); Í3, sobrado, se acham para sit'pro- 
Iestadas, por falta dc. pagamento, duas 
duplicatas, uma de- 1 :ÓOo|000 e a outra 
de 1 : ItiOfOCM). ambas àssiguadas p<ir 
Domtnguoe & KoioJ». e apreseaèadas a 
protesto pelo Banco Koimnercio-e Indus- 
íria do K. de S. Paulo, niundalario: e, 
como não sejam aquwHBS encontrados, 
os intimo, par» pagai-qs <>n dar-me as 
iuzõcs por qiu? não o ía/oni . 

Ilio do Janeiro. 4 de junho de 1929 — 
(> oMiciaí,vV'd,i«M. Jtofttiala. 

Srgtindo Offielé do Priitesto 
de í.olra^ o Tilulos 

Km umu cucjorio, a rha do Ouvi«or 
)t. sóiicadn, sc imbam para ser pro- 
tcsladas, por falta de pagamento, 
tres duplicatas, uma dc 1:9841000, 
uma do ;^(2|V(,H>Xe a ultima de róis 

I :(i8ísooo, ludas assiguadas por E. 
isilveiltvoío tiprcsurthelSs a proteslo 
por \. Cost» • j;irqs;, e, oonio não seja 
uquene oncontrano,"o ínfimo pura pa- 
gal-as,, ou dac-me as razões por que não 

rtlo de laueli'0, l clo junlio dc 1929.—, 
O vtficiaDy» (.ypji lhii>tixiu. 

ísVjjmido Offído da Prolcslo 
de Letrasc TUuUw 

Km meu ca cio río, ú rua do Ouvidor 
> . id, aolirado, so acha, para ser jiro- 
<estada, por •falta dc pagamento, uma 
nota promissória dc UádipOPO, emiltid» 
por tlenuan.» (''raneisco d;i 1 osl» e apro- 
.soutadà a prolcslo pelo Bupoo Pclotenae; 
c como não seja uqunlle' encontrado, » 
p»|fmo, pura pagaifa ou dur-me as ra- 
zões por que não, o faz. 

aio de ianodro, í dq junho de 11189,— 
'> ofífcialjA.dj<j»i ffupiiMla. 

Segumlo Òrfício do l^stirslo 
dc Letras c Tilulos 

Km jiuhi ourtwrio, ú rpa do Ouvidur 
to- 43, sotptufc», «e neimm para. ser pro- 
ÍCiladjp, j»n> falta dc pagamento, uuu 

dup-icatu d,- 2 ;r»ii(iS80d, ;t»ts.r ueda por 
M irlifi.s x Primo e uma ; riofa pro- 
nd-soria de i pWHs.iofl uyatísada pois,' 
.Uarfins .v Primo o por Bernardino 
Martin-, e apresentada ,n prqiesto,., 
reípeçtiva mente, por Bernardino da"' 
Pdva \fliaydo e por ^iqueira Ca-' 
valcanti & Comp.., e, como não ^ejam , 
iiqnelles encontrados, os intimo para 
pagal-as ou dar-ruc a» razões por quo 
não o fazem. 

Hi<» de .Janeira, 4 do jnuiw de fniv),—, 
u ei ricial, \i lsmi Bfiptixia. ■ 

Srjunnh) Officio do Prolcsfo 
d«' Letras o Títulos 

Km meu cartório, á rua do Ouvidor 
i . 13. -obrado, se acha. parra, ser prcH-t 
'i sfada. por falta de paifcíujomto,. - uma, 
nota promls-cria de :> ;P0tí*(i00, efrtitW-» 

por Riith llibeiro d" \voílar e evali- 
-eda pop João (tomes de Oliveira e por 
Antonio Mova Xocrueira e por ísiupuelv 
de MneuiJa (.ama e ainesentada a pru- 
ieslo pfip j,,<,; Maria Salles; e, como não 
■ "jain aquelles eneoulratlos,. ,os mtiiun 
para pagal-a. nu dar-me a- Kazões por 
que nao ,» fazpfti, 
^ ífiõ,'l '.-T»nciro. i de junho de 1989.— c) oífrcial..Vefttíj| jjpptixia. 

Terceiro Officio de Pi-otcsto 
de Leiras c Tilulos 

K-ta .-m meu , ar:.cto, á rua da <Jaf- • 
Lin la i. i.to. andar, para ser pro- 
If.-íaiiu por falta ila iIiínuíu^uo, unia ii'i- 
plieata de il i-sgoo. emiltid» por Mello 
mimptuo a Comp., «outra Hcacdicío 
«iMírignes Ferreira, e estando esto au- 
seup.. pelo presente o intimo a devol- 
ver a íriplicala. ou dac-mo as razões 
jzoe que o não faz. 

Hio d. Janeiro, ', Junho de 1929.— 
<> official, Zitroostro li. .tlvarfHyii. 

Terceiro Officio de Proteste 
de Lelrus "e Tilulos 

T.-ta ••m meii caílmio, á rim da Quf- 
fanfla n. 130, 1- andar, para -er jp-o- 
tc.-fada pm- falta d" pagainento 'õ por 
parte de Marti Pacheeu a Comp., uma 
duplicata de 1198500, assiguuda por 
Souza a Carvalho, e estando estes au- 
-enles. pi-Io presente, o- intimo a pu- 
gal-a mi dar-me a- razões por que 0 
não fazem. 

Rio de Janeiro. S do junho de 1929.   
O official. '/.on>n»tro it Urarfiigu. 

Toreeiro Offieia de Protesto 
dc I^*fra* e Titulou 

K,-!á em meu cartório, a rua ,.la 
fanda n. Kio. 1" ainlui'. uacu hm* pro- 
(•"stada per falta de paga mau to e por 
parte de rmreira. Cornai \ Comp. 
uma duplicata d» i28«it2(). a.—ianada 
pox* X, Santos, e-ian.to< e.*lc ausoule. 
pelo presente' o intimo a pagulnu. wu 
dar-uie as rsuõvs jair .pni o não faz. 

Rio d» Janeiro, i dv juuho ne 1929.— 
O official. ZuriHUlfa H Aluuniijn. 

Terceiro Officio dc Prolcslo 
de Leiras e Tilulos 

Está cm meu cartório, â rua da Qul- 
tamta n. I3i>. f undar, para -hh- pro- 
testada ie'c tilm de jxmamculo e por 
parle d» Banco -,,,) Americano, manda- 
tar-.e uiha mtpltCEBfa d- 5798490, a«si- 
gutmlH por Th.eujjít OudMTt. o estando 
e*<e ausvate, pdo presente a inliuio a 

pagid-a ou dar- ..as.razões«fior aumo 
"So faz. it 

• » de junlip,dè 1929.-5 
o grumar, Xvftn^tro n. ■ .ifyhx'114*1, 

Terceiro Officio dc, l^rolesto 
de Leiras e Tilulos 

tófú "tn i|eu caitoríò,;á .iua da Quf- 
tanua it. I.io, t andar, para ser pró- 
('■slada por íar^ de juaàómento c por 
parto de Uasepçlever & Comp., uma 
duplicata dc 2; Ififigieo. assigi&da pelos 
Krs. Anionio Joaquim Parede- & Comp.' 
c estando .este- amentec pelo presento 
os int.ftm! a |iap9i-',r ou dwr-iíie as razõe? 
|ióc,que. o não m/cm. 

Kio de itiiieirt^. .dg junho;do 1929 
<> oifíciai /o,/{. .Ahf/^-entftr. 

Terceiro Dffieio de Protesto 
de Letras e Tilulos 

l'>la em meu , uvimdo, ã rua da Oni. 
.«iiiiji ii;» Í3i»*. ' <1 i tííir, pará' ser pro- 

leslada jinr faha ,),> patpwnenlo o por 
parto do Bauco tudo Helga, uma letra 
de cambio' dc v !!)..-)77,29, sacada con- 
tra íiura Uo/cjohiai "e não sendo eata on- 
contrada. pelo fc-,-senti? a ínfimo a pa- 
aal-a-mi dar-nv as razões por gue o não 
ta/. 

Rio ,|" .laneiro. ', de .fnnho de 1929..- 
t> of ricial. ■ /íocoro /eo fí. -Uvarenfli. 

Tereeii» Officio dc Protesto 
de Letras e Titulo^ 

Ivtú em meu çarlorio, ú rua d.» (J"»- 

(anda n. 1.10. i mda -. para Ser pru- 
lestada por fa!'a dc pncafiieuto e por 
parti' d»" ' Ipnca v - -li A Comp., uma 
duplicata .te 2Rot, a-s-ignada por C. .T. 
<aifcèa A Comp. . não sendo estes en- 
conlrudo-j. peio f» -i nle ps intfano a pa- 
«td-a ou dar-nv- a- razões por que o não 
fn/cin'. 

Rio de Janeiro, J de junho ije 1929.—v 
f> offieiat. /."<uivir< u Xlmrfrngi*. 

Terceiro Officio de Protesto 
de Letra» e Tituios 

Tlfelá eia if2n • a-iorio-;'ã rua da..0di'- 
fauda n. Kit), li, para !«» protestada 
pui falta de patamento c por parle 
do Banro-dq 1:. i-U. uma dupticajii dp 
2:3001, a.ssigaadu pilo Sr. Av/dinu Dias. 
e não sendo encontjjad») pçlo priíW 
sente o inliiuo pAgul-u ou. (iar-juc a| 
razões |M>r que não o faz. 

Rio do Janeiro, ■ de .jiuibn 'b. 1929. -— 
O' oflicial. /oroostro Á. .iloufem/d 

Terceiro Officio de Protesto 
de LelZiU e Títulos 

Kit» em iii.ii . fori», á ima da Qní- 
Iumla n. 130, 1. paia ser prolosUiU 
por laita do puc iitianto o ppi- pa ■((. 
d't H, \ \ Mutua u, um;, dafiUeals de 
•t: ítHfWHI. ae-igmidfc por Ferras Hogo x ■ 
t.emp. O, nao -erdo ■ sto« micontriuli*, 
pelo prosonte o- ml rn» a pofal-a ou 
aar-nio as raz m por qno não a fazem 

K'® ,'1'' Janeiro. . di juaho de 1929 O oi I ir Mil, '/jtrtmsh' ) \ f 

Fereeiro Offíeio de Protesto 
de Letras e Títulos 

Kstá em ró, n l^n itv, ú rim da (Jiil* 
anda. n, l.ii), Jc, pa.ra ser protestada 

pur taifa d panoMiAnto e por parte 
dn Bane o Ctnninurmu e iAdfiistria, de 
Sãu Panio, uma piviwcssoria dw 9:t5P.f. 
cinitluia pelo He Atvitm de Barrós A- 
Comp, e, iifte fendo pstes «ucmitra do». 
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plío presente os intimo a pagal-a on 
dar-me as razões por que não o fazem. 
* llio do Janeiro, 4 de junho de 1929. -r- 
0 official, Zoroastro ft. Atvarenaa. 

Terceiro Offlcio de Protesto 
de Leiras e Tilnlos 

Está em meu cartório-, d rua da Qui- 
tanda n. 130, IA para ser protestaria 
por falta de pagamento e |M>r parto 
de Oliveira, Lopes Silva- & Goiop., uma 
duplicata de 1 ;398$450, apsignaria por* 
Manoel M. Rodrigues e, não sendo este 
encontrado, pelo presente o intimo a p-r- 
gal-a ou dar-mo. as razões por que nã> 
o faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1920. — 
O official, Zoroastro R. Alvarenga, 

Terceiro Olficio de Protesto 
de Letras e Títulos 

Eslá em meu cartório, á rua da Qui- 
tanda n. 130, 1.*, para ser protestada 
por falta do pagamento e por parte 
rio Banco Gomm. do Estado rio-São Pau- 
lo, umh duplicata de 35:0828,00, ana- 
lisada pelo Sr. Cartos Martins da Rocha 
e. não sendo este encontrado, pelo pre- 
sente o intimo a pagal-a ou dar-rne as 
razões por que não o faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de. 1920. — 
Q official, Zoroastro R. Alvarenga. 

Terreiro Officio de Protesto 
de Letras o Títulos 

Está em meu oartorio, á rua da Qui. 
tanda n. 130, 1.*, para ser protestada 
por falta de pagamento e por parle 
de Azevedo Branco & €omp. T.trfa.. uma 
duplicata de 3:335f500. assignada por 
J. M. Figueiredo e, não sendo este en- 
contrado, pelo presente o intimo a pa- 
gal-a ou dar-mo as razões por que não 
o faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1920. — 
V official, Zoroastro R. Alvarenga. 

Terreiro Offirio de Protesto 
de Letras c Tituios 

"Está om meu cartório, á rua da Qui- 
tanda n. 130, Io, para ser protestada 
por falta de pagamento por parte 
de Antonio Teixeira & Irmão, uma riu- 
plicata de 560f, assignada pelo Sr. Raul 
Florido e não sendo este. encontrado, 
polo presente, o intinVo a pagal-a ou 
riar-me as razões, por que não o faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1929. 
». o official, Zoroastro R.. Alvarenga. 

Terreiro Offirio dc Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartório, á rua da Qui- 
tanda n. 130, l", para ser protestada 
por falta do pagamento c por parte 
rio Banco do Brasil, uma duplicata do 
l;79i|050, assignada por Léo Carpen o 
não sendo este encontrado, pelo presten- 
te. o intimo a pagal-a ou dar-me as ra- 
zões por que não o faz. 

Rio de Janeiro, 4 dc junho de 1929 
— O official, Zoroastro R, Alvarenga. 

Terreiro Officio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está cm meu cartório, á rua da Qui». 
taticta n. 130, Io, para ser protestada 
por falta de pagamento e por parto 
de Ada Ealueoi. uma promissória de 
^;242|1 emittida por Miguel Mangtagal» 

e avalizada por Grazia Tarasoff e não 
sendo estes encontrados, pelo presente, 
o intimo ii pagal-a ou oar-mc as razões, 
por que não o faz. 

Rio de .lanei o, i de junho de 1929. 
— O official, Zoroastro R. Alvarenga. 

Terreiro Offirio de Protesto 
dc Letras r Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tàudu n. 130, Io, paru ser protestada 
por falta de pagamento e por parte 
do Banco Ultramarino, uma duplicata de 
895f, assiguado por IVolko (".herimet e 
não sendo este encontrado, pelo presen- 
te. o intimo a pagal-a ou dar-me as ra- 
zões por que não o faz. 

Rio dc Janeiro, 4 de junho de 1929. 
O official, Zoroastro R. Alvarenga. 

Terceiro Offirio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda n. 130, 1°, para ser protestada 
por falta de pagamento e por parte 
de C. Reis & Comp., mandatário, uma 
duplicata do 3:8/08. assignada pelos 
Srs. Lino Pereira & Comp., e não sendo 
estes encontrados, pelo presente, o inti- 
mo a pagal-a ou dar-me as razões por- 
que não o faz. 

Rio dc Janeiro, 4 de junho de 1029. 
—■ O official. Zoroastro R. Alvarenga. 

Terceiro Offirio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, « rua da Qui- 
tanda n. 130, Io, para ser protestada 
por falta de pagamento e por parte 
do Banco Comm. do E. do S. Paulo, 
uma letra de 5788170. acceita por G. 
Damasco e não sendo •este encontrado, 
pelo presente, o intimo « pagal-a ou 
dar-me as razões, por que não o faz. 

Rio de Janeiro, i de junho de 1929. 
—- O official, Zoroastro R. Alvarenga, 

Terreiro Offirio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cart.rG*'. á rua da Qui- 
tanda n. 130, Io. peefi ser protestada 
por falta de pagamento e por.parle de 
C. Reis & Comp., uma promissória de 
35:0008. avalizada pelo 8r. Henrique 
Lage o não sendo este encontrado, pelo 
presente, o intimo a pagal-a ou dar-me 
as razões por que' não o faz. Rio de Ja- 
neiro. 4 de junho de 1929. — O oQi- 
çial, Zoroastro Alrarenga, * 

Terreiro Officio de Protesto 
de Letrns e Tituios 

Está em meu cartorio, ú roa da Qui- 
tanda n. 130, 1°, para grt* protestada 
por falta do pagamento e por parlo de 
G. Reis ifc Comp,, uma duplicata de réis 
1:704$, assignada por T. Menassa c não 
sendo este encontrado, pelo presente, o 
intima a pagal-a ou dar-me as razões 
por que não o faz. Rio de Janeiro, 4 de 
junho de 1929. — O official, Zoroastro 
Alvarenga. 

Terreiro Offieio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda n. 130, 1', para stír protestada 
por falta de pagamento e por parto ítf 

Banco de Espanha, uma duplicaía cid 
3:3t58. assignada pelo Sr. H. de Souza 
e Silva e não sendo este eeontrado, pelo 
presente o intimo a pagal-a ou dar-me 
as razões por que não o faz. Rio d/' Ja- 
neiro. i rtc junho de 1929. — O official. 
Zoroastro Alvarenga. 

Terceiro Offieio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda n. 130, Io, para ser protestada 
pot1 falta de pagamento e por parte de 
Benedioto Vives de Souza, uma promis- 
sória de 800$. avalizada por João Rodri- 
gues do Sacramento, e não sendo e;te 
encontrado, pelo presente o intimo a pa- 
gal-a ou dar-me as razõe's por que não 
o faz. Rio de Janeiro, 4 de junho de 
1929. — O official. 7.nroastro Alm- 
r.croa. 

Terceiro Officio de Protesto 
de Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda n. 130, l", para ser protestada 
por falta de pagamento e por parte ri 
G. Reis & Comp.. mandatario. uma no' / 
promissória de 20:0008. emittida peio 
Sr. Augusto da Gosta Dias e avalizada 
pek) Sr. Uirn Ghuquer. e não sendo am- 
bos encontrados, pelo presente os inti- 
mo a pagal-a ou darem-se as razões por 
que não o fazem. Rio dc Janeiro, 4 de 
junho de 1929. — O official, ZonaisU'1 

Alvarenga. 

Terreiro Officio de Protesto 
de Letras e Tituios 

" Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda numero 130,- 1° andar, para ser 
protestada por falta de pagamento e por 
parle de Rubin Goldenberg. uma dupli- 
cata de 4008, assignada por Noemia Brart- 
gaitzs e avalisoda por Mathias de Almei- 
da e não sendo estes encontrados, pelo 
presente, o intimo a pagal-a ou dar-me 
as razões por que não o faz. 

Rio de Janeiro, 4 de junho do 1929,' 
Q official, Zoroastro R. Alvarenga, 

Terceiro Offirio de Proleslo 
de Letras c Títulos 

Está em meu cailõrio, ,á rua da Qui- 
tanda numero 130, P andar, para ser 
protestada por falia do pagamento o por 
parte de Lyrio Janot & Gomp., uma du- 
plicata de 1:8508000, assignada por M. 
Sardinha & Gomp.. e não sendo estes 
encontrados, pejo presente os intimo a 
pagal-a ou darem-me as razões por qun 
nãu o fazem > , 

Rio dc Janeiro.,4 de junho de 1939. — 
O official, Zoroastro R. Alvarenga, 

Terceiro Officio de Protesto 
dc Letras e Tituios 

Está em meu cartorio, á rua da Qui- 
tanda numero 130, 1* andar, para sor 
protestada por falia do pagamento e pm* 
parte do Banco Gomm. do Rio de /ãnei- 
ro, uma duplicata de 1:8101600. assi- 
gnada pelos Srs. Prado Peixoto Jc Gomp., 
e não sendo estes encontrados, os intimo 
a pagal-a ou dnrem-me os razões por que 
não o fazem. , 

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1929. — 
O official, Zoroastro R. Alvarenga.* í 

/ 
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Terceiro Officio de Protesto 
de letras e Títulos 

2 E«Ui em meu cartono, á rua da Qui- 
tanda numero 1-^0, D andar, para ser 
protestada por falta de pagamento e pOr 
parte de Manoel A. S. Borja, dua-"pro- 
missórias uma do 10:000$ e uma de réis 
í:000$, ambas avalisadas pelos Srs. Pra- 
flo Peixoto & Coinj)., o nâo sendo estes 
encontrados, os intimo a pagal-as ou da- 
fem-me as rasões por que não o fazem. 

Pio de Janeiro, 4 de junho de. 1929. — 
0 official, 7iorO'*stw B. Afvarenga, - 

Terceiro Officio de Protesto 
de Letras e Títulos 

iislá em meu cavlorio, d rua da Qui- 
tanda numero 130, 1° andar, para ser 
protestada por falia de pagamento o por 
parte do British Banli, uma duplicata dc 
'•.'2:170.$, assigaada por Manoel do Mas- 
01 mento & Uomp, c não sendo oslf» en- 
hmlrados, os intimo ;0 jcig-al-a <m darom- 
mo as razões por que rião o íaz.em. 

Kin de Janeiro, 4 do junlio de 1920. — 
^ of/ibial, Zaronxtrn li. Mrurrntin. 

Primeira Llmuascripvão .ludiciuria 
Mil i lar 

rCU.MF.iaA AUDITORIA DO l-XianiTe 
De rfítttÇílo 

O doutor João Paulo Barbona l.ima, 
primeiro auditor, em virlutU . la lei. 
ete.; 

Kn/ saber ans (pj,. u pVosirole edital, 
com o prazo de 10 dias, virem on delle 
eonheciaa.-nlo tiverem, itu >, paio pre- 
-mto editjil. vislo liSo Jer sido ■ o^nel 
lntitnal-o tarssoalmenfe, • por nau ser 
çne vutrado, ó citado a eompareeer nesta 
au li,toidu içi dia lõ do c nreofe. is 12 
horas, no andar terreo do Supremo 
Tnhpnal ABlitar, s;to d Praça da Bc- 
inihlica n. 123. perairl' o 1'' i>nso1tJO 
di- Jusfiea Militar, o ' ••o l-Vancisco 
I runco de Oliveira. sargento do 
Ucgimento de Jnranlana, afim i.Uí, ou 
conformidade da lei e sta> pena lc ro- 
velíu, ser prhenssnd): toe»» i rnpso no 
art. 100 do Codigo Pmal Militai', em 
virtude da lenuneji. Ucrinncia: fxmo. 
sSr. Ur. 1 a aliloi- t) t" proi uilv.r 
niililar V'}.'! denunciar 0,3' surgenlo do 
r" 11. T.AuriíuirtKCidt^rànco de Oliveira, 
como iuuitmmio nau mío ;. i i.ij^o 
Penal Mili U", peio; ra-i.i- icgulnB-: 
J'lm 30 dó noxernbm do unno d" 11)20. 
érn palde MHgtdh ao ven eomn .tndanie. 
edunUdnlitWÉi o" 1" lenente ooiiI.mJoiv do 
3" Uniiílhrio "di1'" II. I., I'':'Uicisco Xa- 
vier du ílVarài mie. as-nmin i > o eom- 
-1i.iiiU,. da nU iiiiidaile mu 21 'laquelle 
inez. resolsmi, jiiV dia 27. «a fazer a con- 
1'eivneia da ' tuiafa qi"' lhe ia ser cn^ 
tregne, o que não le\"U n efieilo por 
ler, i te As a ilnla, paAsadn n ausente o M" 
sargento- fmfiol Kranèisiro JiVaneo >i.- 
Olheira c estai' seu commau l.airte q.» 
halnlhâii eni uma . iminini-sã-i de e\a- 
urr-yis, nàh iMKm aasiM.a -le ipuiu riv- 
eelnd-u. Km vcsla^ desta, parta, foratp 
ttomeaifais (rés iminmwsoes: uma. qm* 
procedeu a eoiifiea-niaa 'Ja carga: ou'ra. 
ao- exumas )lu riflaeiVi mt carua a «f' 
eiijg# t- nos iiitôeg do pedidas ds II* 
ennipunhia, referuiltes aos utm -s du 
1923 a 30 do noTemhre de l ^h. <• a 
teis-aira, para ale adi ar o danwo esmaido 
A tuzenda XnciniwT. Pela primeira das 
compaissões Indiundas, for.nu apura-las 
as seguintes iiTegidurldades • 1", falta 
de geande mputu. e-nuo sajaie l '- «r- 
toiÇs-PMtdws AHiuser; modelo 1908, 
tom as respoclhus hajnhãs. um* biao- 

culo prismático, uma pisfola Parohel- 
lum. 20 xmelas de aco para íucus, -leais 
facões dc matto, com bainha: nove bar- 
racas para duas praças; unto e Iros 
cantis d- alumínio, trinta e um copa- 
cetos dc lona, para campanim; vinte- e 
cinco capotes de panno kalu e outros 
artigos; 2°, falta.- de pequena munia, 
todas constantes do termo do fls. 4. 
Pela segunda cbmmi.-sãSí foram nola- 
das, entre outras, as seguintes irregu- 
laridades: l", que a relação da carga, 
da 11' compannia, do anno de 1928, 
está viciada em toda a parti' de conta-. 
biHdode; não confere com a do alpio- 
saidfado (fís. 19); 2", a relação -la 
carga dc 1923 apresenta tafnltem umu 
sério de irregularidades, conformo o 
exame pericial d-' fia. 20.' Tamhenr 
assim a de 1924. o°, a relação da carga 
de 1925 estã totolmenh* riflada. Sua 
contabilidade, feita toda a lápis, esta 
riscada de alto a baixo 'ffl». '.xP ,'4* a 
relação tia carga de 1920 c.vla tamliem 
uregularmonte. cscripturadu (fls, 20/; 
r,« a relação dn caíra de 1927 ai>re- 
senta ignahueBte, séria.- irrugularidu-, 
des fl-. 2i . Pela terçeira commis- 
são. foi urucéiiida a iivaliução do ihirono 
.-offrido pela J az.mda .Nacional, que 
monta a 3;703#I51 fls. 23). Pustc- 
rionneate, parte do material foi re- 
posto pelo capitão José doures -\C1S.I 

fls. 32). o que, enlrcUmto, cm nada 
altera a situação do accusado,. Deixo 
do incluir ua presente denuncia os no- 
ines dos cabos José Lourenço e Pedro 
Alexandre de dooza. bem como os of- 
ficiaes a que se relort; o .Sr enifarre- 
gado do inquonux porquanto, cm rola- 
rão aos calejs -ó i-xiste a frágil "pre- 
-umpção le eo-i|elinquenoia. por teran 
-ido elle- auxiliares direews do ac- 
cusado, o <pi<', de-acompanhadu de ou- 
tras oiixMinistancias, não hasta; c, 
quanto U"j oifictaes. melhor seiá 
affuardai a soliu-ào deste prooossn, onde 
suas reaponsabilhâaiiw serão esclareci- 
das, afim de que so possa, com maior 
eonlieciipenlo ile causa, agii na fórma 
da lei. Deixo lambem de denunciar o 
arensado pelos crime.- de falsulade ad- 
miuisirntiva porque não ba. noste pro- 
cesso, elementos seguiu- de convicção, 
o que, entre tanto, não impedi ni esta 
promotoria d.>. em ipialquer (empo. 
luzel-o. Km face d') exposto, especai 
esta proinotdria seja a presente denun- 
cia recebida, pura o.- lins de direito. 
II io. »"• de maio de 1928. - Octávio 
Muegel de U.-zende, promotor. Testc- 
inunhii-: Ituyinundu Meclholdo Mar- 
ques. José Lonnuieo l.nciauo. capitão 
José Soares Neiva, capitão Xniuuio 
Vl«'\Hiidcmo Kuinco Paiva Lima 

e Waldemar 1 opseca Guâr-sfim. Dada 
e jtassada fiesia « apitai Feileraf. aos 
Ire.- «lias do ni,'/ ib' junho ih> anno de 
mil nqveci-ntos e vinte e nove. Pon- 
fero. -— José gnhinn dn Silva, escrivão. 

João Paulo Harltmi /.tola, 1* au-, 
•Htor. 

I*riineirii t ircumMTnjição .Tiidiebirin 
Mitftar 

imiMi-anv vUiHiuto.v no kvimaro 
Ig- citaeão 

o doutor .loào Paulo Barbos.) Lima. 
primefro auditor, em virtude ila lei, 

JbAg Sab<T aos ore o pivwqile "diiui 
com ò prnJto de tu dias, virem ou tjeíle 
«•oulmchnenlo tixerem «ivi)' ivdo pivsen- 
t" edital, vi-lo não ter sido ivi--iv.'l in- 
tnual-o pessoaUneiile, p w não ser .-u- 
cieiívado. é citado a civaip^v^uT nesta 
auditoria uo dia 15 dó cor orne, á- 12 

horas, uo andar tenvo do 'bupremo Tr» 
bamif Milit&r, sito A praça da ílcpinbli- 
ca d. 1-23, poran^c o con-clbo dc ■ juí- ' 
liça militar, o réu lidúardo Dumes, pri- 
meiro ienenlo du arma de aviação, afim 
dc sw, »a coiilbj.múdadpuda Jei e sob 
pena de revelia, julgado como incurso 
110 artigo 117 do Otídigo Venrf Militar, 
pelo crime de deserção. Termo de de- 
serção. Aos vinlé catres dia» do me/, d- 
janeiro do aiuio up mil novecentos « 
viutc c oito; nesta cidade do l!io db .Ta-, 
neiro, no Deparlaióonto do Pessoal da 
íjuorra, presente o general de- brigada 
Kslanisláo Vieira Pamploria, chefe /io 
mesmo departatftcnto e as tcMcmumia® 

■ l apitão Iticardo Augusto Moreira c 
teonciò' dé' Kigui-írcdo, Viúva*, '■ oa|Hue 
•graduado reformado Aiiloiuo_ Julio dt 
Andrade, foi por mim, capitão Arthur 
Joviuo Marques, iidp*o edital asoignadv 
pelo coroçel AUfectyi I^nrrefro Wander- 
ley, chefe di.) gahintile, dutadu dc qua- 
toeze de janeiro dc mil noyi'rontos e 
tinte e ôito,'e publicado nos piurio Of- 
ficial, de. quuiz ■ a vinte e dous do mes- 
íuo me/., c pelo qual é cJuiJuado a com- 
pnreeer a esto deparlamento dentro do 
íuazo di,' oilo ililts,: a coutár daquella 
primeira data (qualor^e do comente 
-ob pena de sei- coasidecado deseiior 
nu fórma do artigo, cenlo. e UtotW.W «f 
1 Índigo Penal Militar e processado dc 
uecõrdo com a lei. o primeiro tenenti 
Ktluardo Gomes, da arma de aviação, U- 
llm de LuiV Gomes, Pereira, nascido- rir 
vinte do selbmbro de mil oitocentos •) 
noventa e seis, uaíuvnl do testado d' 
Uio de Janeiro, que não s« apveâeulou 
a. esta deparfumenlo desde o dia qnm- 
ze até n preseule dnln, completaudo us- 
-im os dias dc Husenftia marcados no 
e)>ilnl amiexo para cousliUiu* o crime 
,1,. deserção. K para que consto do pro- 
ci-s-o crime n que, pcraido a austiça 
militar será suhmettido, na ídrma da 
Di lavrou-sc este termo, que vacasm-, 
gniulo pelo senhor F.stamsláo ^"ira 
Pmnplomi. general 'h* Hrigad» c l"d*u-. 
leslemunhas grima meTu*1.)nadas Tn, 
capitão Arthur Jw mo Marquns, "J" 
du de secretario. O escftvl. - 
r ) iui*láif Vieira J,amploua> cln u <1' 
li - IlSX ViJm. Mnrelr., «. ■ 1 - 4 \oiAivinuílíl ——• liBOtlL-lO uO ' 

Vnlmiio Julio d" Andrade, capitao 
1 hia h r('formo 11 o, l-stemunha. Dado ; 

tion iTento- ) mnt vão — 
losé Sabino da Silva, $«•' ,v»fJv 
l-aalo /f.irínwft l.iHW, l" audda' ■ 

ANNUNG10S 

r.uiuuiMinla preventiva de Ldiu t. 
I.uiiq \ Çoitip 

.lUI/.o U* IHIUnto PV TKIie.KlHV VARA BIVIX 
O Hmcoelo «lonTBMvrcio e Industria >h 

sfto Paulo, o Banco Krtuiccz e ItaliiUK 
para a Viu#i .ca do Sul e Schwartz í 
Lomp,. ronii.ussorlos da concordata pre 
ventiva do J dm D. Long «t Gomp., av i- 
sam aos cccihires e mais intci*esrt»do» qfM 
sc acluun ii sua di-posiiião, lodos os diaí 
úteis, de lé as 1S imcaS, no oaoriplorii 
do Dr. Trujano de Mirunda Valverde, 4 
ima do Hosario n. 129, nesta çidudo.. 

Iliu dc Janen'", l (b' jupfti) dc 
Lesar f. /,. de \ a.o-foo-filai. ~!,'7rn- 

imtv dc >rarai \ alvrrdc, 
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Fiilloncia de Alvaro Fí(|ueim4o 

Sl t/tp HE DIHfilTO DA TEIlCK.It \ XíiÁ ClNiíl. 
AVlho Hos crcdorc« 

U syndico rto fallcneia tle Alvaro l i- 
guHredo Basfos cainmunica •.,< Im-cs 
e (lemais inforessados cjuo só ir1 i á afs- 
posicão dos mesmos,- diariamente, no os- 
cripforio do seu advogado I>r> Civli Vi 
• lameiro Júnior, á rua da (Jiptaxid i nn- 
rnero 72, 1° andar. 

Rio de Janeiro, i de junho de lr'?0. 
— O sjndico, Crirlo» Moreim 'i.801) 

Fallencia de Antonio da Silva 
Franco . 

Antonio Mercadante, syndiro <ln Tal- 
Tcucia de Antonio da Silva Franui. avjsa 
aos credores e interessados da mesma, 
que se encontra, diariamente, da- i i ás 
18 1/2 horas, no escriptorio do sen advo- 
gado Benedicto Utra, á rua do OnvidoV 
u. 24, 1" andar, tel. N.- 51i>i, e que as 

i publicações a ella referentes sei-ãn t'ei- 
tas no Diorio do JusttCfí. 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1029. 
— Antonio Mercadante: '(.794) 

Fallencia de Hermano Ciniinarães 
A Comp 

•1 l l/O DE IMKE1T0 UA PRI.V1KIHV VARA Gi\EL 
Aviso 

V. Tavares & Comp., syndieos ria fal- 
feneia de Hermano Guimarães sV Comp., 
participam aos credores e demais inte- 
ressados, que se encontram á disposição 
dos mesmo», para quaesquec informes e 
reclamações, diariamente, de 10 ás .17 
horas, no escriptorio de seus advogados, 
si rua 1° de Março n. 39, sobrado. 

Rio do Janeiro, 3 de junho de 1929. 
— A. Tavarex & Comp. (4.797) 

Fallencia de Francisco Ferreira 
A Com|>. e Bernardino Ferreira 

A Irmão 

.11 l/O DE DIREITO DA 8EXTA VARA ClVSt 
Aviso aos credores 

• i syndiro 1a fallencia supra avisa que 
receberá declarações de créditos até O 
tlia 12 de junbo corrente, no escripto- 
rio de seu advogado Dr. Nelson f.i- 
merúro á rua Sele de Selembço n. 32-2*. 
onde também altenderá os interessados, 
da 4 ás 5 ho»as. 

Os avisos da fallencia publtcar-se-hão 
no Diorio dn Justiça. — Por procurnçõo 
de A. L>. Pereira, \ehon l.imueiro. 

Fallencia da CompanMa Indaslrial 
do Horracha 

Ji !i(i OS DIREITO DA TERCEIRA \ All.\ Cf» BI. 
Aviso aos credores 

Lafayette Côrtes & (liiniii., -vndicos 
da faltencisi da Companhia Industrial de- 
Borracha, eomr.iunicain a lodos os crei- 
dores que se encontram, diariamente, á 
sqa disposição, das II ás 12 horas, no 
escriptorio de seu advogado. I>r. Oito 
Gil. á rua de 8. Pedro n. 48. 1" andar 
sala da frenlt', onde igualmente, rece- 

bem as declarações de credito. 
Os nviros secfo publicados no Diário 

do Justiça e ho Diário dos Tribnnae». 
Rio ilo Janeiro. 23 de maio rte 1929. 

Lafayette Côrtes & Comp. 

Fallencia de Francisco \inaral 
JUlíO DE DIREITO DA TERCEIRA V ARA CIVEI. 

Aviso 
Cezar Silva & Comp.. syndico* da fal- 

lencia de Francisco Amaral, avisam aos 
Srs. credoco qUA estáo á sua disiiou- 
ção, no escriptorio do seu advogadn in- 
fra nssignado, á rua do Carmo n. ãõ. 
sobrado, IihIos os dias úteis, das tt ás 
13 o das 15 á« 17 horas. 

Rio de Janeiro, 3 cie junho de 1929. 
— Ahe! de Andrade Pinto, advogado. 

4.779 

Fallencia de Guia Ferreira 
A Alliaxdc 

Fc acorda to preventiva lie Brandão. 
Kn.erj A Comp, 

■ H l/n DE DIREITO DA TEIRIEIHA VARA ClVKI. 
A\ n n aos credores 

Os commissarios dessa concordata 
abaixo assignados, declaram aos credo- 
res e a quem interessar possa que >e 

♦neliam ;i_ disposição para informações, 
cee la mações que se refiram á essa con- 
rnrdata no prédio n. 10(4 da rua Gene- 
ral Camara, das 1(4 ás 17 horas diaria- 
mente. 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1929. 
— Alcides Itiheiro A Comp. — Himc A 
Comp. — Hosken, Ferreiro & Comp. 
 ——————————— 

Concordnta preventiva de Stnnnnci 
A Comp. 

AVISO AOS INTERESSADOS 
O l>r João Macedo Costa, eominissa- 

rin desta concordata, communicn aos 
inleressgdos que se acha á sua dispo i- 
ção, para receber reclamações em o es- 
criptorio do seu advogado , Dr. Cid 
Braune. á rua do Ouvidor n. 5 4. 2" 
andar. • 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1929. 
— Dr. João Macedo Costa. (4.745,i 

Fallencia da Companhia Nacional 
de Aries Graphic-.ts 

JUÍZO DE DIREITO PA SEXTA VARA CIVKL JUÍZO DR DIREITO DA PRIMEIRA VARA CIVKI. 

Fallencia dc Azevedo Cooper 
A Comp. 

JU .'O DE DIRKITO DA TERCEIRA VARA flVUl- 
Os sjndicos na fallencia de Azevedo 

Jtmger & Comp. communK'.im a todos 
os interessados que se encontrem a mu 
disposição, liariamente, das-10 ás 12 e 
da Irt ás 17 horas, no escriptorio do 
Dr. José l.eal dc .Mascarenlias. á ave- 
nida Rio Branco n. 137. 7f aclu.r Ivii- 
ficio Guinlc) r onde receber,It as decía- 
rações de credito até nó dia 25 do ror- 
re de me/. Os avisos sobre "s(:i fallen- 
cia serão feitos no Diorio do J o st iço e 
410 Jornal da Commerrio. 

Rio de Janeiro. 4 de junho de 1929. 
 (K syudicos: Dr. Jose l-eal de Masra- 
rrnlms ' — Coronel José Lopes de Oli- 
r-iro Lyrio. — Jose Francisco 
mior.- (' ■ ' 

Aviso aos interessado 
O Banco do Brasil, a Bra«Mal S. A. e 

a 8. A. Casa iSicolson. syndico# da fal- 
lencia de Giua Ferreira & Athayde, rom- 
municam a lodos os interessados que se 
encontram á sua disposição, diaria- 
mente, no estabelecimento Jos fali idos, 
das 15 ás 19 horas, ou nos escriptorio»; 
dos advogados Drs. Mauricm do i.ago 
« Kmir Nnhea de Oliveira. Avisam, ou- 
trosim, que receberão declarações de 
créditos até o dia 10 de junho do cor- 
rente urino; e que todas as publicações 
da fallencia serão feilas n.» Diorio do 
Justiça e no Jurixd do Commerrio 

Rio de Janeiro. 27 de maio de 1929. 
— Pelo Banco do Brasil, Mauricio da 
Lauo. — Pela Brasital S. A . Jayme A. 
Ferreira, gerente da filial. — Pela S. 
A. Casa Nicolson. F, A. Parkinson, pre- 
sidente. 

Coneorduta preventiva de 'Forres 
Oliveira A. t.uoip 

JUÍZO DE Dlnr.lTO DA SEXTA VARA ClXKl. 
Aviso 

8. Goncalves & Irmão. Antonio Ma- 
chado Tosio e Companhia dc Calçado D. 
N. B., commissario- da conconlata pre- 
ventiva de Torres Oliveira A Comp., es- 
tabelecidos á rua Marechal Floriano 
Peixoto n. 112, âvisam aos interessa- 
dos que são encontrados, dinriamenle, 
das lã 1/2 is 17 1/2 heras, no escripto- 
rio do Dr, Alexandre Barbosa da Fon- 
seca. advogado dos primeiros, -.1 rua 8áo 
.Tosi- n. 18, primeiro andar, onde podem 
ser apresentada^ qnaesquer reclama- 
ções. 

Rio dc Janeiro. 1 de junho de 1929. 
— S. Gonçalves & Irmão. — Antonio 
Toste. — Pela Fompaubiu Calçado D. 
N. B., Flav.o Maria dç yornes, dire- 
pfor-presidenlOc •" (4.775) 

O abaixo assiguado, liquidutano d.i 
fallencia da Companhia "Nacional dc Ve- 
les Grapliicas, cummuuica que, a ; - 
.ir de hoje. altenderá aos intercsíadns. 
na dita fall.-l.cia, á rua RtUdrlgo ".' a 
n. 7 (sobrado),-das U> ás 18 horas 

Rio ile Janeiro, t de junlio de 19"-'9. 
— J Fernandes da Costa Júnior. 

% (4.721) 

Fiillenciíi dr Alhino Gnnçnlvrs 
A Gonip. 

JVIZO UB DIREITO D V SEXTA VAIU CtVia. 
Aviso aos credores 

O abaixo assiguado, syndieo da f;il- 
1 ene ia supra, avisa que-altcieicrá uo- iu- 
lerssados. no escriptorio de seu advo- 
gado, Dr. Ab-xandre Barbosa da l-on- 
seca, rua 8, José n. 18, lw, diariamente, 
das i á- 5 horas, ou no cstabelcimenlo 
do fallido. das 11 ás 12 horas. 

Ouirosim, çonimnnicu que roceia-r* 
dor In rações te créditos até o dia 12 de 
junho proxinn» futuro o que as puidica- 
çõ<-~ da falleuçia lar-se-hão no Diário 
da Justiça e no Diário dos Tribunaes.. 
— Manoel José RodriilHes, 

Falleiirht da Viuva .\u4p1sto Friuida 
Jl I/.0 DE DlUElTlf DA PRIMEIRA VARA CIVI i 

\viso aos credores 
Haseudever & Comp., syndieos da fal- 

lencia da Viuva Augusto Krmida, emu- 
municaia aos interessados que se acham 
á sua disposição, paru qnaesquer iiifoi-- 
mes, na rua l"1 de Março n. 39-1® andar, 
das 15 ás 17 lioras, diuriamenU). 

Rio de Janeiro. 3t de maio de 1929. 
— UnsencleviT \ Comp, (4.717)^ 

Impronui Nncional — Rio de Jaasird 


